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SENHOR.

PROJECTO

Para um soberano Uío illustrado, como é V. M. I. ,
para um povo chrislão, como é o do Bt:asil, fóra ocioso
rememorar quanto tem de repugnante, odiosá e barbara
a escravidão de uma porção d, se(cs humanos, elI1 toda a
sua vida, c ainda depois cm sua posteridade.

SCl'iaocioso analysar como essa falaI instiluição corromp1:l
a moral da sociedade, retarda. o aperfeiçoamento do tra
balho, afrouxa o vigor ua lib rdade politica, enerva, cm
f~m, o progre~so em sua variadas aspirações.

E' o quadro patente àe uma porção da humanidade,
cuja vida, familia. 110ma, ,'eligião, destinos, tudo é posto,
e pendellte do arbitrio dos seus absolutos dominadore .

E' o homem desterrado de todo o progresso, reduzido a
machina, symboI.isando a obediencia ccga)en50 a viclima
da lyrannia. t

O seculo actual, armado da força irresistivel ~da intel
ligencia, do clarão crescente das sciencias revoltou-se,
o indignado abrio 110 tilidade rigorosa conlra esse injus
tificavel abuso da força. Do arlOO cm anno tem clle der
ribado, c continúa a romper todos os obstaculo , que o
interesse tem opposto, em diltcrcntes Estados, contra a voz
da humanidade c da moral.

Sobl'e a extiuccão da escl'avidão no Bll'asil
llelo S.'. ViscoDtle de S. Vicente.
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Todos os rilmo do subor humano lem sido ('hamados a
depor ante o aHar da razão e da jusliça ; lodos elles tem
dado testemunho contra a violcncia classificada não só
como tal, ma5, em ulLima analy a, como prl'j udicial aos
costumes, c aperfeiçoamento dos proprios oppressores, quo
ella corro'npe por differcntes 'fórmaL

A voz conscienciosa e santu da religião christã, tilmbcm
so tem fcito ouvir, cheia de unção; tem penetrado na
região do espirito, e despertado o remar o, perguntando:
onde e tá a fraternidade humana? o que é ~ ilo do sublime
preceito. da caridade?

O,; governos, outr'oTa co-réos do abuso, nem bem pUl'i
licados são os primeiros a clamar pela extincç.ão univel'sal
delle. E eisa exlincção vai se operando succ('ssiva e rllpi
d3mcnte.

A Inglaterra. em 28 de Agosto de 1833, deu o primeiro
golpe na escravidão, e em 1838,. coadjuva<h1 pelas suas
<'olonias, compl~tou a emancipaçãO.

A Suecia sc~uio de perto o exemplo; 1"111 18'~6 decretou
definitivamente a abolição.

Desde enl[io a França r oovou as tentativas, já d'aotrs
ensaiadas, até que em I~ de Março de 18~8 proclamou a
libertação percmptoria e bruscamente, e por isso mesmo
:;eguida de bastantes perdas e dl)sastres.

Em 3 de Julho seguinle, a Dinamarca, acompanhando
('5se movimento clecLrico, deGlarou que não tolerava mai'
a C'seravidt1o.

Portugal começou igual tarefa em 1854, e terminou em
1858, sem grande aball).

A Russia libertou os S"llS servos, c o proprio rei de Tuois
srguio o impulso civilisildol'.

Emfim, a'Hollanda, em 8 de Agosto de 1862, sanccionou
igual cxlineção. -

la Amelica do Norte, onde ti redempção do escravo sof
fria maior resistencia, ondas de sangue ensopárão o solo,
al{lque facilitárão-, ou anles consummárão- e se decreto im
mutavel. E' facto digno de meditação.

A llcspanba prepara suas medidas para o J'lJsto de colo
nias, qne possuO'. As outras, boje Estados, desde o Mexico
até o Cabo d'Horn, já de muito que extinguirão essa de
ploravel instituiQão.

Resta só o Brasil; resta o Brasil só! E os numerosos
recursos de graça, que annualUlenlo sobem al)S- pés do
IlIrono, dolorosamente abtestão o movimento surdo do
volcão, ,ue trabalha em seu interior I .

Pondo de parte todas as considet'ações de ordem mora I,
embora.ellns de per si s6s srj1io peremptorias, ó palpav I,
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é ifldubitavrl, que ser-lhe-hia impossivel manter e.sa
desgraçada instituição, e muito mais não dando algum

.passo no movimento geral, não ussignulando ao menos um
termo fixo para a abolição.

O hOlllem politico, que se quizesse oppor á pres:ão in
terior e exlerior daria uma prova não só de ponca mora
lidade, como de inepcia.

A questão não é de Iiberddde de acção, essa já está de
cidida. irremessivelmente já está decretado que o abuso
lJa de expirar, e sem muita delonga.

A unica questão possivel é de quando, e modo mais ou
menos intelligente, u previdente ou prejudicial.

Desde então a razão, o devor, o amor do paiz aconselhão
que se aproveite o pouco tempo que resta, cm que ainda
lPomos livre arbitrio para escolher os meios mais adequa
dos. Se não se aproveitHr essa dilação, que não será larga,
se esperar-se' pela pres ão conjuncta, ou geral, que é infal
livcl ; então as medidas não serão formuladas, como dese
jarmos, e sim modificadas pelas cxigencias por ventura
amplas. Então t:rrão ella-s muito de summHrio, prccipilado,
e por isso mesmo de fatal.

A questão não pôde, pois, ser deferida sem grave perigo:
seria desconhecer seu immenso alcance.

O abalo será grande. VaI' mais bem inspiradas, e cxe
cutada~u.asejãõ ll~ medidns, haverá desordens a lamentar;
a producção agricola, nossa unica riqueza, ~stremece'rá, e
por algum tempo definhará, os sola rios cresceráô, o valor
das terras baixará.

E' o funesto e infallivel resullado das aberl'Uçõcs da
ordem moral, quando servem de base a instituições, que
devem perecer por isso mesmo, que tem em si o germen
reprovado da destruição.

Se não está no poder de ninguem evitar todos esses
males, está ao menos a possibilidade de diminuir o seu
numero, de atlenl:lar a ~ua intensidade; está o dever de
lembrar-se, que elles tem de pesar sobre milhões de ho
_mens livres, e escravos, sobre todos! e que por Isso mesmo
cumpre minorai-os quanto passivei.

Na verdade, se a transformação róI' bem prevista, e bem
(Iirigida, passado algum tempo, cessará o desanimo, resus
citará a coragem, e após desta a regeneração, o trabalho
mais in!ellh:ente, o melhoramento dos processos agricolas,
os lJabilos de economia, a 110nra do trabalho, o aperfeiçoa
mento dos costumes, a enel gia politica. Será a justa com-
pensação providencial. .

Convém, pois, Senhor, e já de mais tempo convinha,
que se demande n contribuição do todas as luzes, o concurso
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do pensamento inlelligenle do lodos os tlmigos do paiz, e
do Augusto 1\loOllrcha Brasilêiro.

A qurstão é tão grave, ardua, e difficil, é tão transcen
dentlll, tão ampla, que inlrressa summamente a todos, e
a tudo, ao pl'esente, e ao fulllro. Ainda ha pouco vio-se
como as conseqnencias fdtaes de igual crise cobrirão do
destroços e de luto o solo americano, ameaçando até des
truir a união nacional.

E' por isso mesmo, Senhor, que a incerleza do que ponsa
o govel'l1o conserva o povo ora, iloiro em palpitanto o do
lorosa ancit'd de.

Nas grandes crises, nos avullado perigos, é qr ando os
povos precisão mai de seus govel'nos, qnando com 'azão
des,'jiio "êl-os á fren te das medid3s sa Ivadoras: governo •
synonimo de alta direcção, de sabia inven~ão dos meios
conservadores. . _

Não convem de maneira alguma deixar a inicialíva
úzdividual as indic~çõe' ou incompletas, ou imprudentes,
temerarias, ou erroneos, que tanto mal fazem, abalando
a sociedade, e augmentilndo li gravidade do mal. O llS
sumpto 6 de randcza tal, que não tolora deleixo, ou
improvidencia.

Eis, pois, Senhor, o por que me animo a conlribuir com
o pequeno contingente de llIinhas tenues idéas.

~a falta de outros trabalbos, e mais corrrpetcuteS', que
não me consta que s. es~ejão modelando, servirá o sr lema
con lallt(~ dos projectos juntos do uma primeira base para
o estudo ou invenção de melhore" idéas.

A materia é tão grJve, qnc eu nãJ teria animo de lomar
a inil'i liva como scnndor, s m subordinai-a préviamente á
sahedoria de Vossa Magl'slHdo Imperial; temeria com razffo
conlrariar as vislas elo governo, ou cr ar novas dimculllades.

O projeclo n.O 1 cnntém as disposiçõos funcJamcntaes
de lodo o syslema. Elle contempla nào s' .a genlçüo quo
vai na 'cer, mas Illesmo parle da aclual J a 'quem leva alguns
raios tio consolnção c d esperanças.

Surp 'ime-se a cscr. 'idão em sua origem, liberlando o
, IItre: clla cessarú, pois, pOl'qne nillgucm nescerá seravo,
nem SP. poderá importar, E' a o me'lllO lempo lima conso~

laçllo par:! os pobre. pai'!
No dia 31 de DCLcmbro de 1 9~ todos scriío !ines, a

escravidão já vê, pai', o sou lermo; já hu um raio de
01Jf'ranç~ ao mpoos pal'd os mais moç.os, o vigorosos.

Essa consollçiO e osperança, se for 111 secun,fadas pelos
senhores 1110111 lrarúõ muíto as coudições mornos dos 05~

CI'" \'05, qllo amalnõ mais os li hos o ti sua pl'opria vida;
c porta nto sorão menos perigoso:i.



-1-

o seculo a~tual abria essa grandiosa campanha, unlos
que elle termine deve cantaI' a sua immensa victoria; no
dia 3l do Dezembro de 1899 a escravidão deve expirar.
TI m prazo mais extenso não seria aceiLo, . nem j ustific.ado:
se o correr das cousas mostrár que elle pode sel' abrevIado,
penderá isso dos podel:os nacionaes. . _ . ,

A sociedade brasileIra, os senhores teruo desde Ja co
nhecimento da época fixada, para que pos.ão tomar suas
providencias.

Só em vista dos factos, e em tempo competente, se
poderá tratar dq indemnisação. da cs~ra~atura, que restar,
e que muito provavelmente será dlmIDuta.

O projecto n.o 2 dá concurso, e instrumentos ao governo
para coadjuvar a sua ditIicil tarara, e estabelece medidas
auxillares da emancipação para apressaI-a con"eniente
mente. Tudo deve convergir.

Asjuntas que elle crêa serão seu braço direito; por isso
mesmo' convem que sejão compostas de homens de iotelli
gencia, de importancia, e que por outros empregos possão
contribuir para o fim desejado. Sorá util circumdal-8s 'de
força moral, pal'a que acluem sobre a imaginação dos se
nhoros e dos escravos. Cumpre por isso mesmo aggregar
lhes o elemonto religioso: os bispos e.os parochos podem
ser slimmamente uleis.

So o estudo lembrar novas medidJs, ou meios auxiliares
da emancipação apoiados do direito, convirá addicional-os
aos deste projecto.

O de n.O 3 Cl:êa um registro essencialmente util por
muitos titulos: .

1.° ElIe será uma fonte de avultada renda, composta de
tenue contribuição, que muito auxiliará a emancipação.

2.° Um esclarecimento, c meio de prolecção aos filhos
dos escravos.

3.° EstatisticA. do numero, condições e movimento da
escravatura.

4.° .Base de previsão, contraprova, e calculo do que
deveM restar em 31 de Dezembro de 1899, e da respectiva
importancia.

Os projectos n.os 4 ã 1) altendem ás condições cspeciaes
dos escravos da nação, que deve dar o exemplo; e dos que
pertencem ás ordens religiosas, procurando quanto a estas
evital' a questão de propriedade, que seria inopportuna, e
interessando-as na redempção, E' evidente que não convem
conservar as ricas fazendas, que as ordens possuem; sob
sua administração, estragão-se, nada produzem, e a escra
vatura de cada vez so desmoralisa mais.

Em todos os projectos procurei:
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1.0 Evitar o perigo de uma emancipação bl'Usca, ou
inconsiderllda .
. 2~ o Favorecer quanto possivol as emancipções parciaes
e successivas, nunca em grandes massas, pois que isso seria
fatal aos senhores, e aos proprios escl'avos, que ver-se-hiüo
sem trabalho, sem meios de subsistcncia, e que portanto
recorrerião ao furlo, e roubo.

3. o Não passai-os de improviso, e no todo ignorantes
do estado da l'scravidão ao da liberdade, e sim dar-lhes
alguma apl'endizagem de viver sobre si, da necessidade
do jornal, de amor ao trabalbo por seu proprio interesse.

4. o Não aniquilar, nem mesmo, dcsorganisar o trabalho,
sobretudo agricola, sem ao menos substitui I-o pela com
pensação de algum outro.

5. 0 Em lodo o caso procU!'<lr pmvenir a desordem, o
a infelicidade dos proprios libertos.

Outras medidas serão posteriormente necessarias,á pro
porção que o numero dos libertos avulte, para qUI~ achem
trabalho, não se tornem vadios e vagabundos; em um
para fazei-os homens livres, e não perturbadores da s9-
ciedade. ,

Só a sabedoria de Vossa Magestade Imperial'!:l das ca
maras legislativas" coadjuvadas do paiz, só essas forças
reunidas poderão conjurar o perigo, e salvai-o ao través
da 'crise, por que necessariamente tom de passar, e em
circumstancias tão di1:liceis como já são as nossas.

E' tom po, Senhor, de ver do fren te a necessidade,
medir sua gravidade em toda a extensão, e preparar as
j.llóas, os recursos, os meios de salvamento.

Tenha Vossa Magestade Imperial a bondade de ver em
minha humilde ofl'llrla uma prova de amor, e devotação
ao meu auguslo soberano, c ao meu paiz.

Rio de Janeiro, 23 do Janeiro do 1866. -José Antonio
Pimenta Bueno.

N. :I.

A assemblea geral, elc.

Art. 1.o Os filhos de mulher escrava, que nascerem
depois da publicação desta loi, serão consideraàos- de
condição livre.

Art, 2,0 Se denlro de quatro mezes do seu nascilpento
qlgu!Da pessoa de reconhecida probidade, ou alguma
associação autorisada proo governo, quizor criar, e edu
car alguns desses filhos, o sua. mãi, s)) (Ór solteira, ou a
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mlii e 'pai, se r"rp.m c"asados, nisso ~oncordarem, pro
cedpr-s~-ha nos termos seguintes.

§ 1.· Essa pessoa, ou associação requererá a entrega
á junta municipal protectora da emanci'pação.

§ 2. o Esta depois de ouvir o senhor da escrava, e
verificai' a vontade desta, e de seu marido, se tiver, de
terminará a entrega ou não, com recurso sem suspensão
da junta ,central.

Art. 3." Não se dando esse caso, os ditos filhos ficão
obrigados a servir gratuitamente, sendo homens até a
i-dadc de 20 annos, e sendo mulheres até a idade de 16
annos, os senhores de suas mãis, os quacs terão o dever
de alimentar, tratar, e educai-os durante todo o tempo,
que por clles forem servidos gratuitarnente. F,indo esse
tempo, poderão seguir o destino que lhes convip.r.

Art, 4.· A obrigação, porém, do serviço dos filhos, já
maiOfl'S de quatro mezr,s, cessará desde que alguma
pessoa, ou associação, se propuzer a indemnisar, á sua
escolha, ou o valor lias despezas feitas com etles peJo
senhor da mãi escrava, ou o valor dGS serviços., que
tal's filhns ainda devão prestar.

Para issn serão observadas as mesmas condições e pro
cesso do art. 2.·

Art. 5.· Nas alienações, ou transmissão de propriedade
da mulher escrava, os !ilhos de que trata esta lei, que
estiverem servindo os senhores, e que não excederem de
7 a,mos acompHnharáõ sempre sua mãi.

Art. 6.· 8e a mulher escrava obtiver sua Ji'berdadp.
os filhos, que forem menores de 7 annos, e que estiverem
servindo aos ex-senhores della, lhe serão entregues logo
que OliCitl', sem depeDdeocia de indomnisação. O.. maiores
de 7 annos dependeráõ desta.

Art. 7." Os senhorps das escravas são tambem obri
I?:ados a alimentar, tratar, e educar os filhos, que as filhas
dellas possão ter elllquanto estiverem prestando seus ser
'-iços. Tal obrigação, porém, cessa logo que termine a
prestação desses serviços gratuitos, ou desde que alguma
pessoa, ou associação peça a entrega desses netos d.
escrava, uma vez que a mãi, so mI' solteira, ou OS pajs~

,se forem casados, concordem nisso.
Arl. 8.· As junlas protectoras da emancipação velaráÕo,

para que as dispo~ições desta lei sajão fielmenl~ obser
vadllS.

Art 9,· A escravidão ficará inteiramente abolida para
sempre em tedo Imperio do Brasil no Jiia 31 de Dtlzernbro
de .1899.

Art. 10. Os senhores, que nesse dia ainda possuírem
2
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legalmpnte escravos, serão indemllisados do valor delles
pela fórma, que uma lei especial decretada em tempo de
terminar.

Art. 11. Com a precisa antecedencia o poder legislati VQ

dará ao governo bases, e meios pina que providencie de
modo, que esse resto de escravatura então liberlada, possa

, achar trabalho. em que se pmpregue, ede que viva, até que
entre lia ordem regular, e definilivd da sociedade.

AI·t. 12. O governo é desde já aulorisad9 a crear, ou
approvar as associações, c m~Emn estabelecimentos, para
que obtenha fundo~, que possão concorrer para a boa exc
'Cução desta lei. ElIe expedirá os pl'ecisos regulalnen
tos.

Art. 13. Ficão revogadas as disposições em contrario.

N.· ~.

A assembléa geral legislativa, etc.

Art. 1. o Na capital de cada provincia será or~anisada

uma junta central protectora da emancipação. Elia será
presidida pelo presidento da provincia, e composta dos se
guinles membros:

1•.0 Do bispo diocesano como membro honorario della,
que assistirá ás sessõps. terá assento á direita do presidente,
e na falta deste prpsidirá.

2.0 Do viga rio capitular, na faHa do bispo, e da maior
autoridade ecclesiastica, quando lião haja vigilrio capitular.
A e;;les competirá a presidencia na ausencia do pre
sidente.

3,0 Do prrsidpnle da assembléa legisliltiva provincial,
qua'ndo resfda na capital, ou estando lora, se pre:lte a
c:ompareccr.

4. o Do presidente da camara munici-pal.
5. 0 Do chefe de policia.
6. o Do inspector da thesouraria geral.
'1. 0 Do promotor publico que servirá de curador da

emancipação.
8.o Do provedor da santa casa 'da misl'ricordia.
9,.0 O presidente da provincia poderá além disso nomeai>

para a junta central, e bp.m assim para as mnnicipaes, 'dous
ou até quatro dos maiores proprietarios da capilal ou mu
nicípio, que por seu carocter recommendavel, zelo e phi
Jantropia se interessem pela emancipação.

Art, 2.· No município da côrte, o governo orgal1isará
uma junta especial pelo modo que julgar mais conve-
n~n~. ~
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Art. 3'.0 Em cada municipio haverá uma' juntã muni
~ipat protectora da emancipação, que se'rá presidida pelo
presidente da respectiva camara, e composta:

1.0 Do respectiv-O parocb.o, que lerá" assento á direita
do presidente, e em sua falta presidirá.

2.° Do juiz municipal, bavepdo..
3.° Do curador local da emancipação, que na falta do

promotor da cemarca. será· nomeado pelo presidente da
provincia_

.l.? Do oollector das rendas publicas.,
5.? De dous até quatro cidadãos, de que trata o art. 1.0

Art. 4." Nas demais parocbias, baverá uma delegação
da junla celltra1'ou municipal, composta do parocho, coI
lector, se houver, u~ curadof> e mais dous proprietarios

_nomeados pela junta municipal, recommendaveis por seu
caracter, e approvados 'pelo presidente da provincia.

Art. 5. 0 ··As juntas municipaes tem as seguintes oltri-
buições e encargos; -

§ 1.0 Por si, e suas delrgaçõcs, são tutoras o cUl'adoras
Ir'gaes dos escravos, dos filhos d-estes, e dos caplivos que
forem Iiber.todos. Serão representadas em juizo, pelos
respeclivos presidentes, curadores-, ou delegados paro~

chiaes.
Velaráõ, portanto: t.o, para que o poder dominicial seja,

de cada vez, mais exercido dentro dos limites da religião,
e das leis, empregando para isso os meios de persuasão,
c- admoestação, e recorrendo aos magistrados, sómente
quando tanlo seja nece,sario ; 2.", prolegendo-a liberdade
e educação m6rmente religios.a dos filhos dos e~cravos,

e seu· bom arranjo, quando completarem <r serviço que
por sua criação devão aos senhores do sua mãi; 3._°,
prolegpndo, e concorrendo para q~e os libertos achem
trabalho em. que so empl:eguem, e conservem bons cos
tum.es_

§ 2.0 Intenlaráõ e proseguiráõ r ou dofenderáõ .a5 causas
de liberdade dos escravos, em todos os casos em que
elles furem. fav-orecidos pela lei, para que não sejão es
crav·isados oU> mantidos em escravidão contra a disposição
do dil'eito_

§ 3'.0 Promoveráõ; e farão arrooadar pelas collectorias
as dadíyas ou legados feitos ou deixados a favor da
rcdempção dos escravos. .

§ 4.... Libertaráõ annualmente o numero de .cscravos,
para que a junta central designar·lhes fundos, prefe~

{indo os escravos, que tiverem omcio e boa conducta,
e as cscravas moças. de bom procedimento aptas' p01'a
Q serviç.o domostico. ElIas procuraráõ alugaI-os, o c.olIo



cal·os de modo que fiquem sob protecção de pessoRs
de prohidade, e percebendo joroaes rozoaveis. Nos pri
meiros tres aonos da libertação, estes libertos concorre
ráõ com a deeima parte de seus jornaes em beneficio
do cofre da redempçHo.

§ Õ. o 8emelhantemente, deste que tenhão meios ou
modos de fazer criar, e educar alguma ou algumas
filhas das escl'3vas, ou de collocar cm casas de pessoas
de probidade, e com alguma vantagem as' maiores de
10 aonos, que estiverem prestando serviço gratuido aos
senhores de sua mãi, procuraráã realisar esse beneficio
imdemnisando os ditos senhores das despezas feitas, ou
do valor dos serviços, que ainda devão scr prestados.

§ 6. 0 Exerceráõ os demais encargos, que por esta lei
ou pelas leis connexas lhes são, ou forem confiad{js .

.§ 7. 0 Finalmente auxiliaráõ a ac.ção do governo nos
estabelecimentos, ou instituições, que elle crear, e nas
medidas que em seus regulamentos decretar.

Art. '6. o E' prohibido aos senhores de escra\'os alie
narem por qualquer titulo ou modo um conjuge escravo
cm separado de outro escravo. Só será isso permillitlo
em caso excepcional, mediante assentimento por cscripto
da junta. .

Art. 7. o Tres annos contados da publicação desla
lei, os sonhares dos escravo's, que antcs já nua fizerem,
darão um dia em cada semana, cm que não hou"er
dia santo, para que elles o aproveitem om seu be
neficio, salvo -se, de accordo com estes, prcferirem dar
lhes um salario pelo trabalbo desse dia. As juntas \pro
curaráõ fazer apl'eciar a justiça e conveniencia desta
medida, e seu alcance futuro. Procuraráõ mesmo obter
dos senhores alguma recompensa pecunillriil mensal a favor
dos escravos, que mais se distinguirem por seus bons
serviços e conducla.

Art. 8. o O escravo, que, por seu proprio peculio, que
poderã possuir, ou por esmola, 011 por favor de outrem gra
tuito, ou contracto de prestação de serviços, que não
excedão de 7 annos, obtiver meios de pagar seu valor,
poderá recorrei' ao presidl'nte da junta, ou ao curador,
ou a um dos delegados della para que obtanba de seu
senhor por meio amigavel a fixação de preço razoave!
de sua redempção,

Art. 9. o O dito presidenle, curador, ou delegado pro
curará desde logo obtcr isso do senhor, de sorto que, fi~

xado o preço e recebido, passe ello o ti lula de liberdado.
Art. 10. Se o senhor so recusar a fixar preço razoavel,

ou U co.mparccc~ para tratí\r~ o presidente, c_urador,
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ou deTegado requererá ao juiz de paz, e este mandará
immcdiatamenle depositar o escravo em cusa de pessoa
idonra.

Art. 11. Feito o deposito, o senhor do escravo será no
tificado pura comparecrr cm dia e hora assignalada pe
rante o rne5mo juiz, pora nomear e ver nomear louvados,
que avaliem o preço da redemp~üo, pena de revelia.

Art. 12. i'io dia e hora determinada, o presidente da
junla, curador ou delegado nomrlll'á um louvado, e o se
nhor do escravo outro, ou, á sua renlia, o juiz de par..

Além destes dous, o dito juiz de paz nomeará um tp.r
coiro louvado, e mandará intimar a todo para que em vinte
qunLl'o -horns se r unão cm sua audir'ncia publica, e sob
o juramento da lei fixem o preço, examinando o escravo
se ró,' necessalio,

Art. 13. Concordando os dous louvados, ficará a ava
liação fix:Jda spm f<'cur.O; discordnndo, Olerceiro louvado
dccldiní, podendo cuncordar com um ou com outro, ou
estabelecer um preço, que n~o seja inferior, nem superior
dos indicados pelos dous tou vndos, .

Pago o preço, o jUi3 de poz julgará por sel')tença n li
berdadl', c uma ccrLidão authenlica I1clla servirá de titulo
ao liberto.

Art. 16. QUkndo o rS(Jl"in'o fizer parte 110 uma herança,
ou por objecto de uma execução, de modo que esteja
avali'ldo no processo, cllo poderá reivindicar sua liberdade;
fazendo por seu peculio, ou por rsmola, ou favor de outrem
gratuito, ou mediante prestação de serviços, que não passem
de sete annos, o pagamento dessa avaliação: inlervir;do o
presidente da junta, curador, ou delegado, se róI' neces
sario, ou se fôr requeritio.

Arl. 15. O escravo que em perigo grave salvar a vida a
seu senhor, senhora, ou filhos destes, tem direito de soli
citar a su:! liberdade, corno justa compensação do serviço
pre tado.

Para o eITeilo, se seu senhor não libel'tal-o espontanea
mente, elIe pedirá ao presidente da junta, curador, ou
delegado, /I sua protecção. Este requererá logo ao juiz do
paz a precisa justificação com audieucia do senbor, e. de·
posilado o escravo .
. Feita a justificação, a junta, á qual se aggregal'áõ os
quatro eleitores mais votados, se converterá cm jurr, c
depois de ouvido o curador e o senbOl', decidirá a questão
com recurso para a junta central, ficando o escravo de
positado.

Para que a decisão liberte plenamente o escravo, será.
preciso que obtenha dous terços de votos,
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Se' houver simples maioria a faval' do escravo,. eSLe 'Serffi
declarado liberto, mas com obr:igação de continuar a servir
o senhor pOl' um pra.zo, que o j.ury. marcará, mas que'
não excederá de cinco annos.

Art. 16', Ignaes disposições terã"O lugar no' caso em que
um escravo acbe e entregue a seu senhol' alguma pedra
preciosa, ou valor mmeral, que-exceda o duplo do preço,
razoavel de su"! rcdempção. .

Art. 17. 05 escravos, que depois de libertados conti
nuarem a servir a seu antigo senhor, medianle o jornal
convencion-ado,. emqu.anlo se conserval:em nesse serviço,.
serão isentos de todo o recrutamento, e mesmo da guarda
nacional. As juntas lhe recarnmendaráõ isso, quando mI'
con veniente.

Art. 18. As junla~ centraes Iê"m a, mesmas allribuições,
c encargos que asjunta& municipaes, e al6m disso:

1.° Constiluem alçada superior para 05 recursos,. qJle as
lei- ou ('egulamenlo.; autorisllrelll, das decisõt\s dus junlas,
municipacs. Elias lhes· darão outro com as convenientes.
instruccões.

2,° C·omp?te.lhes fazer o seu r(~gimenlo'inlerno, II appro-·
vaI' 05 que forem pl'Opo;tos pelüsjuntds municipacs. Eslas.
darão instrucções ás delegações paJ'OlJhiaes, a quem as
junlas centraes poderão lambem dirigil-as.

Art. 1:9. Os fundos de redempção dos escravos com~

poom-se:
§ 1.' Do imp03to da matricula rUFaI dos escravos ..
~ 2.° D.JS multas estabJlecidMs pelus leis respectivas, 0\1'

regulamentos do governo, que poderá impol-as alé o valor
de 200~OO()'.

§ 3.° Dos dons gratuitos ou legados deixados a faval' da
redempção.

§ {~o Da quota dos jornlles, com que os libortos devem-
concorrer nos termos da lei.

§ 5. o Da taxa geral dos escravos, logo que o poder,
legislativo assim decrete.

§ 6.° Do imposto substitutivo da meia siza delles,.
quando o poder legislativo assim determine pelo que loca.
ao municipio da cÔrte, e ás assembléas legislativas provin
ciaes, pelo que respeita ás provincias.

§ 7.0 Do producto das loterias, que possão ser decre":
. tactas para esse fim.

Art. 20. Estas rendas serão arrecadadas pelas collecto
rias respectivas, e periodicamente remettidas ás thesoura
rias geraes dâs provincias, tendo escl'ipluração e cofre sepa
l'ado e especial.

Art: 21. A jUQla central ~e sois em sois mezes fará.
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'a alstribuição da samma arrecadada, assignalando uma
'Quota a cada municipio, tanto para as despezas das res
,peclivas juntas e delegações, como para a applícação aos
fins da emancipação. El1a procurará observar a mais justa
proporção que róI' possi,vel, tendo em vista o quantum, com
'que cada um dos municipios contribuisse.

O regulamento inlerno da junta cent.ral atlenderá ás
-condições deste serviço e do movimento de rundos.

Art. 22. As.juntas municipaes mandaráõ todos os se·
mestres á junta central um rt:latorio circumstanciado dos

. seus trabalhos., e das medidas que julguem convenientes a
lIem da rcdempção.

Art. 23. As junlas centmes, depois de lêl-os exami·
nado, rnandaráõ lambem de seis em seis mezes, um rela
torio geral ao ministerio, o qual transmittirá tudo á As
'Sernbléa geral, com sua apreciação e indicação -das provi
(dencias que entender nccessarias.

Art. 24. Os serviços notaveis , preslados a bem da re
dompçüo, serão remunerados com dislincções honorificas,

'C com ou trõs gf'(lças' quo mrr<:lção.
Art. 25. F·icão revegadas as disposições em contrario.

N.3.

A Assembléa Geral, etc.

Art. 1. 0 Todos os escravos 1 que cm virtude dos regu
·lamentos de 11 de Abril de 184.2, 4 de Junho de 184.5,
Lei do 1..0 de Outubro de 1856, e mais disposições em vi
gor, estão isentos do imposto denominado - Tdxa dos es
'cravos- serão d'ora em diante matriculados na collectoria
das respectivas parochias ou municlpios em livro especial.

Esse Uvro sé denominará-Registro ou matricula rural
dos escravos-, o será escripturado, e revisto annualmente
flOS lermos dos regulamentos do governo.

Ar!. 2. 0 Todos os 'sonbores dos ditos escl'aVOS são obl'iga
-dos a apresentar nas respectivas col1ectorias no prazo de seis
mezes da publicação desta lei uma relação 'de todos esses
escravos, qualquer que seja sua idade. Essa relação de~

verá conter as seguintes declarações:
1. o Nome, naturalidade, idade I cM, sexo, e estado.
2." Omcio, se tiverem, e signaes corporeos, ou parlicu~

laridades que a distiogão.
Art. 3. 0 Annualmente de Janeiro até fim de Março os

senhores de taes e&cravos appresentaráõ na collectoria uma
nota declaratoria das alterações occorridas na relaQão an~

terior, ou nota precedente, e pagaráõ na mesma occílsião
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() imposto de !SOO réís por escravo, qualquel' que seja sua
Jdade. A omissão sujeita o senhor á multa de 50 por cento
do imposto em cada anno.

Os escravos fugidos serão matriculados, mas por elIes
não ?e cobrará o imposto até que voltem ao serviço.

Art. 4.° Os senhores de escravos que tiverem filhos nos
termos da lei libertadol'(l entregal'áõ annualmento no mesmo
prazo outra rehção ou nota, que será escripturada em 1i~

:vro distincto, de todos esses filhos existentes em seu poder.
Essa relação deverá conter o nome, naturalidade, idade,

.cOr, sexo, maternidode, e signaes caracteristicos, se hou
ver. A nota annual exporá todas as occul'l'encias, e será
acompanhada da certidão de obito dos que tenhàp fallecido.
- Alt. 5.° Não haverá alicna~üo ou transmi são vúlida de
propriedade' de escravos, sem que.no titulo delia se inclua
li certidão da ml\tricula. Nenhum srnhor poderá tambem
promover a acção de reivjndicação, manutenção, ou posse
do escravo sem que produza eSSl certidão.

Art. 6.° As juntas protectoras da emancipação são com
petentes para fiscalisar a exactidão das matriculas, e fuzcr
as reclamac:ões convenientes.

Art. 7.° Elias poderão além disso promover a acção
de libertação lIas escravos, que não liverem sido matri
culados por espaço dt} tres annos, avisando previamente
os respecli vos scnhoJ'l's.

Em tal caso, avaliadO' o escravo, a indemnisaçãú será
.de 10 pOl' cento menos por cada um anno d~ omissão
da matricula.

Art. 8.° Os pal'Ochos terão os seguintes li\tfos espe
ciaes de assentos de baptismos, e de obitos.

§ 1.° Um de assen~os de baptismo dos filhos das es
cravas livres pela lei. E tes assentos ml:ncionaráõ o dia
do nascimento, nomo, naturalidade, cÔr, sexo, mater
nidade e signaes, se houver; nome do senhor da mãi,
de modo que seja. conhecido e residencia.
· § 2. ° Outro de obitos desses mesmos filhos com iguaes
d·eclarações e da id~de.

§ 3.° Outro emfim do obito dos escravos.
• Art. 9.° Os parochos confiaráõ taes livros ás c0l!ec
lorias, e ás juntas de emancipação, quando ellas soli
citem para que. tirem cópias dos ditos assentos.

Art. 10. O producto do imposto e multas de que trala
esta lei sera remetlido á thesouraria geral da provincia
ou entregue á junta protectora, na fórma dos regulamentos
e ordens respectivas.
• Art. 11, Ficão revógadas as disposições em contnirio.
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A assembléa geral, etc. :

Ar!. j."' Em cinco annos contados da publicação desta
lei sl'râo considl·rados de condição livre todos os es
cravos da nllção.

Art. 2. 0 Mesmo antes desse termo, podprá o governo
ir cOllcédcndo annualmente liberdade aos que tiverem
boa conducta, e prestarem bC1Ds serviços.

Art. 3. o O governo emprpgarã nos arSllnaes, officinas,
e trabalhos publicof> os que tivcrem omcios, e como
aprcndizps os que mostrarem capacidade: dous terços de
seus jornaes Il1ps serão enlregul's, o outro terço selá
Tecolllido ao cofrc da redempção dos escravos.

Desde que c"tt'S olliciaes ou aprendizes forem p")r PllS
bons sPrviços ou pela expiração do tprmo da lei Iiber
lados, cessará a deducç1\o de ~eus jornaes.

Art. 4. 0 Poderá tambem o govel'OO dl'sUoar para I

serviço da armada ou do exercito aquelles que jijlgal'
aptos para isso; estes serão desde logo libertados. .

.'\r~. 5. 0 As escravas aptas para o serviço domestico
poderilo .er alugadas a familias de reconhecida pl'obi
dada; dous tel ços de s~u jornal lhes serão entrt'gues, p-"

o restante recolhido ao cofre de rcdempção.
Art. 6. 0 Os escravos que não tiverem aptidão spn;-p

para agricultura, puderão ser sernelhantemente alugado.
:li agricu )tores de probridade. Ou poderão ser empregao"...
em fabricas, fazelldas normaes, ou outros estabelrcl
cimentos ruraes, que o governo instituir, vencendo jorna,·...
razoaveis.

A res'peito dos jornaes contcmpl ados neste artigo se
observará o mesmo quo Oca disposto no artigo antece
dente.

Arf. 7.0 Ficão revogadas as disposiçiJes em contrario.

, N.5.

A assembléa geral, etc.:

Arl. 1.° O governo é autorisado a contractar com 01:

ordens religiosas a emancipação dos respectivos escraVII:'
sobre as bases estabelecidas por esta Id.

Arto 2. 0 Em sete anDas contados da publicaçilo della
serão considerados de condição livre todos esses escravo.

Ar!. 3. 0 As ordens poderão libertar, passando de;de
logo os respectivos titulos, os escravos que julgarem

.ncccssarios para os serviços. dos conventos.
3
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Taes escravos serviráõ nos conventos por tempo que
não excp.da de 7 annos, mas receberão mensahr.entc um
jornal modico. que anoualmente irá crescendo até <lue
Sfljilo dispeo<ados d'lsse seniço, e sigão ú destino que
lhes convier.

Art. 4, o O governo poderá destinar os escravos, que
lh'llrem omcio ou calJacidade de aprendei-o, para os
arsenaes, officinHs, ou trab,llhos publicas; metade de seus
jornaes perten(;erá ar,s c:onveotos, e outra metade aos, e '
CI'a"os, até que sejão libertados.

Art. 5. o Poderá tambem destinar para o serviço da
armada 011 dI) exercito aquellcs que julgar aptos, e que
serào df'sde logo libertados. Os premios, ou gratificaçoe
de voluotarios, que lhes serão abonados, reverterác) em
beneficio dos conventos.

Art. 6. 0 As escravas aptas para o serviço domestico
poderão ser alugadas a ri! milias de reconhecida probidade;
metade dos joroaf's será abonada aos conventos e outra
mdade ás escravas.

Ali. 7. o O governo rec,~berá as fazendas, « estabele
cimentos rura, s das ordens para fazei-os aproveito!; por
administração ou arrendamento, e nellas conscrvlIrá Q

l'estante da escravatura.
Metade do rendimeoto liquido será entregue aos coo

\-cntos, e outra melarle a essa escravatura.
Art. 8, o Quando não possa verificar-se ou continUlir

o arrendamento ou administração, o governo fará avaliar
" arrematar taes estabtllecimentos. O seu producto será
convertido em apol'íce" da divida pul)lica, inalicnaveis,
que serão entregues ás respectivas ordens.

O governo, quer.en.do, torá a preCerencia na arrema
tatão ou compra amigavel!

Art. 9." A escruvatura desses est'lbelecimentos será
alug,ada a agricultores ou empregada em fllbri&as~ fa
zendas normaes, ou outros est"be'lecimentos ruraes do
governo, abonando'se metade das jornaes aos cunventos,
"a oulra parte aos escravos.

Art. 10. O governo poderá no intervallo dos 7 annos
ir' libertando os e,cravos que_ mais se disliognil'em por
sua Ma' coodocta e s..rviços. '

Art, U. Ficão revogadas as disposições em contrario.
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Mlrecer dI) conselho de eslado llleno;.

Actll. de ~ de Alu'U de J.SG7.

No dia 2 do mez de Abril, anno do nascimento de·
Nosso Senhor Jesus Christo de mil oilocanlos sessenta>
e sele, ás seis hMas da tarde, no paço da imperial quinta
dü lloa- ista, bairro d.e S. Chri6tovão, reunia-se o COII
seJho de estado sob a augusta presidenci-a do muito alto
e muito poderoso Senuor Dom Pedro II, Imperadúr
con1ililucional e defensor perpetuo do Brasil, estando.
presentes os conselheiros de estado viscon-das de Abaeté;
de Jequilillbonha. de Haborahf e de S. Vicente, Eusebio
de Queiroz r.oubinbo Mattoso Camara, José Maria da Silva
Paranhos, .-ffnardo de Souza Franco, José Thomaz Na
buco·de Araujo, Francisco de- Sallos TOFres Homem, e
ba rão de- Muri.liba; e os. minisl>ros o se~retarios de es~

tado, da fazenda, presidente do conseHIO do ministros,
Zacarias de Góes e Vasconcellos, do imperio José Joa~

quimo. Fernandes Torres, da }U5lrlça Martim Francisco
lUbeiro de Andrada, de, eslrangeiros Antonio Coelho do
Sá e Albuquerque, da guel1l'a J'lão. Lustoza da Cunha.
Paranaguá, da marinha Affonso CoIsa de-Assis Figueiredo,
c da agricultura, commercio e obras publicas Manoal
Pinto de Souza Dantas.

Faltárão por incommodados os conselheiros de estado
marquez de Olinda e visconde de Sapucahy. O marque~

mandou o seu. voto por escripto, que será lido no lugal.;
competente.

Aberta a conferencia por Sua Magestade Imperial, forã().
lidas as actas de 3 e 15- de Dezembro ultimo, e ficárão
approvadas.

Foi objecto da conferencia a questão da escravatura
no Brasil, nos termos da seguinte confidencial dirigida
aos conselheiros de estado pelo pr.esidente do conselh()
de ministros com data do 1.0 do Fevereiro proximo pas
sado.

« lIlm. o Exm. Sr. - O problema da extincção da
escravatura no Brasil, visto o est-ado actual da opinião
do mundo civilisado, requer da sabedoria e providencia.
dos altos poderes do Imperio o mais serio cuidado para
que os acontecimentos que vão accelerando por toda a
parte o lermo desse trato hoje condemnada sem.reserv.tly..
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não venhão colhor desprevenido o governo em assumpLo
tão grave e onde melhor que a ninguem lhe cabe a
iniciativa a fim do obvia'r grandes pertulbações e desgraças.

« Posto isso, deseja:o governo que o conselho de estado,
examinando accuradamenle 8 matoria do indicado pro
blema, se prepare para no dia de Março ou Abril, quo
fór opportunamente marcado, emillir o seu csc!al:ecido
parecer sobre 05 seguintes pontos:

« 1.0 Convém abolir directamenle a escravidãú? No caso
de alIlrmativa:

« 2.° Quando deve ter lugar a aboliçãO?
- « .3.° Como, com que caulelas e providencias cumpre
l'ealisar essa mediua '!

« No impresso junto enconlrará V. Ex. um tl'ab3lho d
Sr. conselheiro de estado Pimenta I~ueno, que, lançando
muita luz, sobre o objecto de que se t1\llo pódo senil'
de base ao estudo I'ccommenclac1o. »

Sua lVIagestade Imperi3l dignou-se de derlarar que,
altenta a natureza e importancia da mnlcri queria QU0
fosse ella tratada com o maior desenvolvimento passivei,
para o que lhe consagraria mais de uma coul',;rencia.
lirnitando':'se a de hoje aos quesitos formulados pelo pre
sidente do c1nselho de ministros, e ficando·para as seguinles
o exame minucioso dos projectos orrerecidos pelo conse
lheiro visconde de S. Vicente. Ordenando em sf'!~uiua o
mesmo Augusto Senhor, que os conselheiros manifestassem
o seu parecer na fórma indicada;

O VISCONDE DE AnAETE' leu o seguinte volo:
Senhor. - lOS termos da confidencial expedid:l pela

presidencia do conselho de ministros com a dnta do 1.°
de Fevereiro deste anno tenho de onunciiJr, na sesslío
do conselho de estado do hoje, a minha opiniãO sobro
os seguintes quesitos:

1.0 Convém abolir direclamenle a escravidão? No caSo.
de aflirmativa:

2.° Quando deve ter lugllr a abolição?
3.° Como, com que cautclas e providencias cumpro

realisar essa medida?
A comfidenciat 11 quo acabo de referir-lOo, veio acom

panhada do um trabalho que' o ilIustrado conselheiro de
estado o SI'. visconde de S. Vicento on'crcccu sobre osta
importante materia. O trabalho consjste em cinco pro
jectos de 101 procedidos de uma exposição, ou relataria,
que tem por fim esclareceI-os e justificaI-os. ,

Occupar-me-hei dos projectos depois que tiver foito as
çbscrvuç0cs preliminares, que tl:llltlO po~ indispensavcis.,
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Releva examinar ant0s d0 tudo, se o dl:sapparecimento
da populaÇilo escrava poderá elTectual'-se em um curto
periodo. Se isto pudesse demonstrar-se poucas medidas,
c es,a. indircctas ba~tari~o para llccelerar a solução do
problema sem cl'iSlJS economicas, e sociaes, sem a menOL'
olT~nsa do direito de propriedade, e sem perigo da paz
publica.

A demonstrllção porém s6 me pllrcce possivel no sentido
orposto .. Por uma infelicidade, que nunca poderí de
plorllr-se demasiadamente a estabsticll, que é a base d~s

illd~gações desta ordem, e de muitas oulras, que é indis
pensavet fazer para lomar-se com acorto'u maior parte
das medid3s rel"livas ao [:\"overno do Estüdo, ainda se
acha entre nós muito atraz~da. E' umll triste necessidade
lH:sto caso recorrer á estatística conj"ctural, e é o que
passo a fazer.

Nas Af!lilhas verificou-se sempre na população escrava
um excorlcl'te de obitos sobre oS nascimentos, o nas
Antilhas in{,;"rt.Jzas, exceptuada unicanlünle a Barbada, o
excedonte dos obitos sóbre os nascimenlos era tal, q.ue
UIII celebre estatislico, o general TlI!loch, assegurou que
antes de um secnlo a raçü negra tf.'ria dcsapparecido dali';,
as ignalando o facto, qnr. lambem 50 reproduz na ilha
Mauricia, de UTn extraordinari l'Xcedente de mortalidade
du sexo masculino sobre o feminino.

O mesmo facto do exccdl!nte dos obitos sobro os nas
cimentos se observa na Martinica, em Gundclollp, na
Guiana francoza, na Guiana hollandl'za, em Cuba, na
l\1auricia, n" ilha do Coylã), o em Bourbon.

A' vista dcsLos factos, quI' são atteslados por diversos
estatisticos, e sabias, como I\Ioreau de Jonnes, Humbolt,
o especialmente por Boudin, não é mais p rmillido ad
millir corno incontroversa a opinião que aliás prevnleceu
por muito tempo, de que a raça negra póde aclimar-s<',
o perpetuar·se nos paiLCs quentes, e menos quo ella é
cosmopolita.

Como quer que sllja a eslalislica mo,tra que por. loda a
parte, ondo houve, ou lia escravillilo, não se mantem o ne
cessario equilibrio entre os nascimentos e os obilos da po
pulação escrava, P. elb~ tendem por este modo a desappa
recer, salvo na Barbada e nos E:ilados-Unidos PO!; causas
inteiramente especiaes.

Acontecerá o mesmo no Brasil ?
:w de pl·csumir, porque o clima é analogo ao de muitos

daquclles paizes de escravidão, porque a natureza do tra·
balho é a mesma, porquo o~ dous sexos 50 acllilo om
grando desporporção, sen,do quo o numero do' homens



está para o das mulheres na razão de 100:·6Q., porque, fi·
nalmente, no estado de escravidilo ha sempre um concurso
do causas, que oppõe obslacu los á. procveaçfio. Eslabe-.
lecidas estas premissas, cumpre investigar qU!ll é proytl··
velmente no Brasil /I população. escrava. Não tenho. nOlicia,
de arrolamento algum nosso, por mais circumscripta que
seja a localidade, a que se refira, com as conuiçõl:ls scien-.
ti ficas que são precisas, para inspira r inteira confiança,
e servir do base segura a qualquer calculo. .

Os recenseamentos, qtlo na presença dos relatarias, quo·
os acompanhão, mais se apro.ximão. no meu modo de ver
da .perfeição compativel com as nossas circumst"ancias, silo
os do municipi(} neutro, o da provincia do Rio de laneiro,
feitos. o primeiro em fins do anno de 18!~9 nela Dr. Bo,
berto Jorge Hadock Lobo, e o segundo em Março de 1800,
pelo Sr. Angelo Thomaz do Amaral.

Estes dous. documen.tos omciaes davi'ío ao municipio
neutro, e á pro-vi,nvia do Rio de Janeiro em principias de·
185.0, precisament<l na época com plcta dJ ce~ação do lrar
fico a seguinte população escraVil:

Homens ...•.................•..
Mulheres · ........••

24.2. 52!),
161.627

Tolal. ... ~.......... 404.156

Na Belgica, paiz administrativamente ol:gani.sado para
as operações estatisticas, a população é arrolada um de
cimo abaixo da realidade. Entre nós, e principalmente com.
relação á população escrava, que 1'01' tantos modos é in-

. tencionalmento subtrahida ao arrolamento, a correcção,
ou o addilamenlo de um decimo não será por ventura suf
ficiente. Não querendo porém afastar-me das regras da
sciencia, acrescentarei um decimo áquelles dous algarismos..
e teremos: .

Homens •.....•.....•.•.......
l\lulheres ............•...•..••

266.781
177.789

Total. • . . . • . . • . ... • 4ft.i.570
.

Esta população é muito superior ã população escrava do·
Cuba, que, segundo os apurados estudos do Sr. Hamon de·
la Sagru, era em 1860 de 367.368. O SI'. senadol' Pompéo
no seu-Ensaio estalistico da provincia do Ceará-, serv!n
rIo-se de varios arrolamenLos parciaes de difTerentes p.pocas,.
e dando á população escrava um incremento annllal de·
2 oI o, orçou-a no unllO de 1860 pelo seguinte rpodo;.
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Homens .
1\J ul/leres .

18.4.34
17.007

ToLal. . . . . . . • . . . . . . .. 35.4M

fiespeitando á autoridade dtl~te illuslrado brasileiro, pa
rl'ce-me Lodavia que o seu calculu póde prestar-se a serias
objccçlles.

Além de qne o calculo não tem a condição essencial
em qunlquer recenseamerilo a uniformidade e simulLa
nl'idade das operações em lodos os pontos do territorio,
além de que su ppõe, contra as observilções feitas em todos
os paizes de escravidão, um crescimento constante na po
pulação escrava, o autor do trabalho é o proprio que pa
rece pôr cm duvida a exactidão delle, quando declara
que em cinco annos não pudera obter que se fizesse o ar
rolamento completo de um_só dos povoados da provincia.

Tnutil f<ka continuar na reproducção e exame dos ar
rolamentos que existem de outms provincias, todos par
ciaes e inexactos, e alguns sem o duplo caracter, que tcm
os Lres, de que acabei de fallar, a saber, o cunho omcial
e a especiali'dad'C dos seus aulores na materia.

Sendo-me, porém, necessario calcular a população es
crava do Imperio, fal-o-hei por um modo, que, embora
possa acoimar-se de inexado, parece-me sufficienLe para
justificar as conclusões. que pretendo deduzir.

a conselheiro o Sr. Joüo Manoel Pereira da Silva na
sua-Historia da fundação do Imperio do Brasil, tom. 4.°
pago 261-diz que em virtude de ordens emanadas do go
v~rno do Rio de Janeiro em 1816 os governadores das
capitanias organisárão em 1817 rr1~18 um recenseamento
que foi publicado no anno de 1820, do qual se \ii que
a população escrava no Braâl nuquella época era a se
guinle :

Protos .
Romen de cor .

1.728.000
202.000

Tolal. " 1.930.000

De 18!!:) u 18ld não ha recenseamenlos.
Um documenLo Foreing OfJice apresenfado na IlIgla

terra á camara dos communs, o impresso por sua ordem
em ~6 de Março de 1851, calcula a importação de afri
canos no Brasil desde 18',.2 até 1851 pelo modo seguinte;



18',2 , " ..... , ..•.... ,
18~3 ' , . , , " " , , .
184t .. , , .' ,' .
1845, ,
1S/j.6 .. , .................•.....
18!~7 .
48'18 ...........•......•.......
18 ~!) ••.•.•••.•..•••••••••••.••
1850 , .•...........
1Sol , .

17,435
69.095
22.81,9
19.453
50.32{~

õ6.4·72
60.000
5[~.000

23.000
3.~87

Total. 325.615

- Não mrncionaria este documento, sr. não se achasse
elle lrünscril'to tal como acabo de reproduzi I-o, no rela
torio Ilpresenlado á assembléa legislativa em 14 de Maio
ôe 1852 pl'lo ministro õos negocios estrangeiros o Sr.
"isconde do UrugUJY. Concedendo que toda a import:Jção
de escravos no Brüsil d..sde 1Sl9 até 1841 foi apenas
sufficiente para supprir o v:Jcuo deiXAdo pelos ouitos em
numero superior aos nascimentos, é evidente que a somma
dos dous algarismos, que f1cão designados, dá ao Brasil,
oa occasião em que cessou o trafico, uma populuçiio escral'u
de 2.255.615. Esta populaçüo elevar-se-ua il 2.H.8.615,
se ao primeiro algarismo de 1.930.000, se addicionarern
10 %, conio já se disse que era conforme ás regras da
seiencia no~ calculos de arrolamenlo. Persuado-me quo
esle calculo, que aliás se funda na justa apreciação do
alguns düdos es(atislico~, o na sua applicaçiio logica, nõo
e.tllrtl muito distante da exactidão. Entretanl em um
<lrtigo, que publicou na Revisla dos Dons Mundos de 15
de Julho de 1862, o Sr. Elisee Beclns diz que os negros,
c os mulatos reduzidos á escravidão excedem, segundo
i1lguns economislus, a quatro milhões do homens,; que
o'utros 'indicão como mais provavel o numero do lres
milhões; e que, se se estiver pelo teslemunho dos planta
dores, que lem interesse cm occullar o numero de eSCf3VoS
por causa do fmpo to de capitação, não poderá [jxar~5e

cm menos de 2.500.000 o alg'írismo dos africanos, o
dos homens de cÓr condemnados á escravidão. Posto que
de preferencia ao calculo, que fez, todavia lomarei a
media dos tres algarismos apresentados pelo Sr :Reclus,
e della me servirei como de outra base pan as conclusões,
que me proponho tirar. A média dos lres algarismos é
3.16G.666. Aceitando-se qualquer dos dous algarismos
que indiquri para representar a população escrava do
Brasil no fim do anno de 1851, c admillindo-se que o



8.652
8.565
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numero dos homens escrav.os está para o das mulheres
escravas na razão de 100:64, segue-se que na primeira
hypoLhese Leremos:

Homens '" " 1.236.67~

Mulheres 1.211.94-1

Total , 2.448.615

N'l segunda hypotheso teremos:
Homens 1.599.326
Mulheres 1.567.3/a.O

Total. ..•.•... 3.166.666
Convem agora determinar aproximadamente com relação

a cada um dos dous algarismos: -
1. o Os nascimentos e obilos, anno médio, em cada um

dos sexos.
2." O excedente dos obilos, ou dos nascimentos em

cada um dos sexos:
3. 0 A moítalidade, anno médio, em cada um dos sexos.
Para resolver estes ·problemas recor,rel'emos outra vez

á autoridade do distincto estatistico, quejá citei, o general
Fullock, autoridade a que se refere outro estatistico não
menos abalisado o Sr. Boudin, em uma memoria que
publicou em 1860 no jornal da sociedade de estatistica
de Paris sobre as raças humanas quanto á questão de
se poderem aclimur, e da mortalidade nos diversos climas.
Diz o general Tullock, e o Sr. HoUdin verificou. ~.~

Que nas Antilhas i~glezas havia de 1810 a 1832, anno
médio, 696.t71 escravos, sendo do sexo masculino 345.320
o do sexo feminino 350.851:

Que nesta população escrava os obitos erão, nnno médio:

No sexo masculino ......• 10.390
o sexo feminino. . . . . . .. 8.826

Total. ...•...• 19.216

Que os nascimentos orãJ:
No se o masculino .
No sexo feminino .

Total. .•.....• 17.211

Que sobre trinta e sois individuas dos dous sexos havia
um obito, c sobre quarenta um nascimenlo, o que dava
uma diminuição annual d~ 2.000 individuas.

4
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Fazendo 'applicaçãO' destes- calculas á poplilação escrava
do 13rasiJ nas duas hypolh.eses que estabeleci, leremos os
seguintes resultados. Na primeira hypothese E1ue é ser a
população escrava de 2.448.615 o numero dos obitos será:

-No sexo masculino ....•.. 36.437
No sexo femenino 31.073

Tolal. 67.510
O numero dos nascimenlos serã :

No sexo masculino.' 30.455
No selo feminino· '. 30.117

Total. . . . . . . .. 60.57~

N'esta primeira hypothese baverá portanto' uma dimi
nui'Ção ánnual' de 6.938 individuas.

Na segunda bypolbese que é ser a população escrava
de 3.166.666, o numero dos obitos será:'

No· sexo masculino..... 47.122
No sexo feminino ... , . . 40.186

Total.. • .. .. .. 87.308

O numero dos nascimentos será:

No 'sexo masculino. . . . . 39.386
No sexo feminino...... 38.950

"

Totar. '. . .. . .. . 78.336

N'esta segunda bypotbese haverá uma. diminuição au·
DUar de &.972 individuas.

Para ffijlior approximaçlIo da realidade poder.se-ha
ainda tomar as medi<rs 'dos algarismos obtidos para os
obilos e nascimentos nas duas hypolheses'mencionadas, e
neste caso teremôs:

Media dos obrtos ..... ,-. . . . . . . . . . . • 77.409
Media dos nascimentos ,.,.. ô9.45!k
Media do excedente dos dbitos sobre os

nascimentos...................... 7.9X5

Qualquer que seja entre os dous algarismos o que re
presenta mãis approximadamente a população escrava do....
Brãsil, é Iilghiíesto que, pelo·effeito sómen'te do.exceclente
.dos obitos sobre os nagcim6Tltos, a escravidão não p<ilderá
estar extincta no :Brasil sen'ão depois de trcS' scculas ~ meiQ""
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So porém o calculQ tiver por base unicamenle a mor
talidade da população escrava de ambos os sexos, a escra
vidão estará extincla no fim de lrinta e sl'is ann09, qUél'
Tja primeira hYPolhese ( 2.q48.615 ) guér na segunda
(3.166.666).8e se attender á mortalidade do sexo mas
culino separadamente da do outro sexo, a esçr.avidão dos
homens estará extincta no fim. de trinta e quatro annos,
quér na primeira hypothese (1.236.674) quér na segunda
( UíU2.326 ).

Estando demonstrado que, pelo excedente dos obilos
sobre os nascimento, a escravidão ainda terà de subsis
til' no Brasil por mais de tres e meio seculos, é obvio que
nem é conciliavel com os principios da religião, nem po
derá resistir por muitos annos á pressão da inteJligencia
publica, e dos sAnlimentos philantl'opioos que diariamente
adquirem maiol' furça, uma instituição condemnada pela
humanidade, pela moral, e pelos interesses da civilisação.

Pondo aqui lermo ás observações preliminares, que.me
propu r. fazer, passarei a responder a cada um dos quesitos
lormulados.

Quanto ao 1. o quesito; - A abolição da escravidão por
meio do medidas directas é uma necessidade indeclinavel,

Os projectos olferecidos pelo digno c005elheiro de es
tado o SI'. visconde de 8. Vicente contém, para obter-so
aquelle fim, medidas directas. O de numero 1 determ ina
no artigo 1.0 que os filhos da mulher escra\'a que nascerem
depois da publicação da lei serão considerados de 'ondi
ção livre, e no artigo 9. o que a escravidão ficará intei ra
mente abolida para sempre em todo o Imperio. do R!'asil
no dia 31 de Dezembro de 1899.

O de numero 4 dispõe que em cinco annos, contados da
publicaçlio da lei, ser~o considerados de oondição livro
todos os escravos da nação. O de numero 5 autorisa o
governo para contl'actar com as ordens religiosas sob cer
tos ba.ses que se estabelecem a emancipação dos respecti
vos escravos, Não sendo opport\lD.o, nesta. occílsião sujei
tar á analyse os indicados projectos, limitar-Il)e-hei a
declarar'a respeito de oada um delIes a minha opinião.

Penso, quanlo ao de numero 1., que a disposiç.ão do.
artigo 1. o deverá adoptar-se, logo que, as ~j.rc'omstancias o
permittirem, entendendo porém que se deve. qlimiQar a
disposição do artigo 9. o Em primeiro lugar não ,aoho
nesta disposição utilidade alguma pratica, e antev~lo pe
rjgo.s .e perlurbações de. todo o genero em proolll'mar-se
tão antecipadamente, a abolição,4a escr.avidão, pareoendo
mo que entre, a deGl'etação ~ li execu,<;,iio,~euma medida
CDJIÍO esta-o húer,vallo deve ser muito li'mitado ... .
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Accresce, em segundo lugar, que, se puder adoptar-se
sem demasiada demora a disposiçãO do artigo :I. o do pro
jecto, a escravidão, conforme os argumentos que produzi,
estará de facto extincta no Brasil no fim do anno de :1899,
não só pela crescente mortalidade da população escrava
sem compensação de nascimentos escravos, mas tambem
por outras causas, como o grande numero de 'atforrias,
que todos os annos se cOflcedem, e que flrov3velmente
irão em progressivo augQ1ento.

Approvo a doutrina do projecto numero 4, não duvi
dando reduz.ir a muito menos o espaço de cinco aonos,
quese fixa para serem considerados de condição livre ai;
escravos da nação. Pelo que pertence ao projecto l1ull]c
1'05, sou de opinião que a emllocipaç.ão dos escravos dos
conventos não deve ficar dependente de contractos entl'e
o governo e as ordens claustraes, mas devo ser determi
nada por lei, como a dos eSCravos da nação. Corno com
plemento da resposta ao 1. o quesi to, 'peço licença pu ra
recordar que nestes ultimas annns alguns projectos se tem
iniciado no senado, tendo por fim a emancipação dos es
cravos. Entre es~es projectos apontarei um do Sr, sena
dor Silveira da Motta lido em· sessão de 27' do Janeiro do
1864, e dous do Sr. senador visconde de Jequitinbonba,
lidos em sessão de 17' de Maio de 1865. O projecto do Sr.
Silveira da Motta vedava a propriedade de escravos no"
Imperio aos estrangQiros pertencentes a Bações, onde fosso
prohibid'a a escravidãe; aos conventos de relig'iosos claus
traes, e ao govern'o a respeito dos escravos da nação. Dos
dous-:pFojectos do Sr. senador visconde do· Jequilinhonllu,
o prrmeiro continha entre outras as seguintes disposições:

Artigo ft,. o No fim de dez annos cumpridos, contados
da data da promulgação dasta lei, serão livres todos os
eSCl'avos maiores de vinte cinco annos.

Art. 5. 0 Quinze annos d'epois da promulgação desta lei
fica abolida a escravidão civH 'no Brasil. Os escravos, que
ontãe existirem, serão sujeitos ás medidas decretadas pelo
governo.

O segundo projeeto do Sr. visconde de Jequitinhonha
determinava no art. 1.0 que o governo mandaria passar
cartas de alforria a todos os escravos, e escravas da nação,
sentando praça,Aos corpos de J.i.flha coruo vatuntarios uquel·
les, que fossem julgados lIplos para as armas. E" oerto,
porém, que destes tres projeGtos, um q·ue entrol!l em dis
cussão foi rejeitada, e dous deixál'ão de seF apoiados. Es
tará actualmente mud'ada, ou modifi{lada a 0pinião?

Quanto ao segundo qlfesito:-Poslo que o governo po
dendo apreciar melhor do. que todos a I>ituação do pai~
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e o estado da opinião, é quem está no caso de resol-ver com
perfeilo conhecimento de causa, e por isso mesmo com tudo
o acerto sobre a opporLunidade das medidas tendentQs a
abolir a escravidão, farei todavia ácerca disto algumas
observações. 1,a Em quanto durar a guerra, em que nos
acllamo~ empenhados, e, depois de feita a paz, em quanto
não se repararem pai' alg-um modo as graves perturbações
que a necessidade de susLr.ntar a guerra tem causado nas
finança~, não mo parece asada li occasião de Lomar o go
verno a iniciativa de bes medidas. 2,' Sendo as circum
stancias da Ht'spanha' a respeito das suas possessõe , em
que ainda mrlnLém a oscravidiio civil, muito dilTel'entes
das du Brasil, os medidas abolicioni.tas não produziráõ
alli os me'mo' mlÍos resultado que no Brasil; c por isso
nfio descubro razão paro que o governo' imperial deva
porfiar em tomar a dianleira ao da Hespanha na adopção
dessas medidas. Neste caso parece-me melhor ter pl'udcncia
de mai~ do que provisão cle menos, inspirarmo-nos antes
nos principias de politica do qUl;l cm sentimentos de phi
lantropi3, preferir aos elogios pela celeridade as censuras
pela dem'lra. 3.' As medidas que acompanhão a memoria
do Sr, cnnselhoiro de estado "isConde de S, Vicf'nt , ou
outNS qoao;;quer no mesmo sentido, não de"eráõ srl' ini
ciadas simultane~menle, convindo começar pela que lIa
tUl'almeote produziráã menor abalo na sociedade, com(}

tio as dos projectos n. os l~ e {).
Quanto ao terceiro quesito: -Não é facil indicar todas as

cautelas 0 providenoias, com que cumpre realizar a abo
lição da escravidão. As cautelas e providencias devariÍó
variar segundo a natureza das modidas, que se adoptal'em.
As disposições contidas nos projeclos n.O' 2 e 3 exigem
um estudo especial. Não tenho objecção alguma séria
conlra o projecto n.° 3; mas não posso dizer o mesmo
a respeito do de n.O 2. Inclino-me a crêr que a execução
das medidas deve ser confiada ás diversas autoridades já
oreadas POl' lei, e que não são em pequeno numero. Temos
para isso juizes de paz e camaras municipaes, promotores'
publicas, juizes de orphiios, juizes municipaes, juizes de
direilo e presidentes de províncias. Estas autoridades já
tem por dever velar a observancia c execução das leis,
e consequentemente a cargo dellas ficará proteger a causa
da emancipação nos termos em que fÓr decretada, e os
direitos e interesses legitimos dos emancipados nos termos
em que forem definidos, e regulados. Receio pelo contrario
que as junLas a quo o projecto so refere, com o apparato
que as reveste, sejão para a. população livre um susto.
permanente, e para a escrava. um incitamonto perigoso..
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Não ha duvida que o auxilio de ossociaçõcs pbi1anlropicas
poderá ser muito util á acção da autoridado; mas quem
deve creal-as não é o poder do governo, é a espontaneidade
da opinião, ou o senlimento naci'Onal.

Sómente associações desta natureza poderão prestar uma
offieaz coadjuvaç.ão á acção do governo. No projecto do
Sr. visconde de Jequitinhonha, de que transcrevi alguns
artigos, e no bro1ve discurso, com que foi olferecido, não
se esqueceu aqueIle iJlustrado senador de contemplar as
cautelas e providencias, que lhe parecêrão necossarias á
boa execução da medida, que propunha, No caso de uma
medida semelhante, as cautelas, e providencias deveráõ ser
tla mesma naLureza.
_ Não tratarei das cautelas e providencias, que devem

tomar-se com relação á ordem e segurança publica.
Occorrem ellas natul'alrnente, mas dependem da presença
de uma força policial sufficicnte, de que o governo nao
dispõe na actualidade.

Estes meios de prevenção devem tambem variar conforme
a natureza das medidas de abolição, que se houvel'em de
adoplar.

Terminarei formulando os conclusões que rcsultão logi
camente do que tenho exposto. 1." E' uma necessidade
indeclinavel abolir a escravidão por meio de medidas
directos. 2." Não é opportuno tomar medidas directas para
o fim de abolir a escravidão, em quanto durar a guerra
contra () Paraguay, e, depois de feita a paz, em quanto não
se reparar por algum modo o estado de perturbação em
que se ochão as Jinanças do paiz. 3." As medidas dirrclas,
que plferecem menor numero de objec;ões são; libertação
dos escravos da nação, libertação dos escravos dos con
,'enlos; libertação dos filhos, que de cerla época om diante
nascerem de ventre escravo. f•• a Estas medidas não devem
apresentar-se simultuneamente. 5." As cautelas, e provi
dencias com que oumpre realisa,' a aboliçãO da escravidão
dl>pendem da natureza das medidas que para esse fim
tiverem de adoptar-se.

O VISCONDE DE JEQUITINHONHA observa que o parecer
(lo Sr. visconde do Abaeté contém um perfeito preambulo
para qua'lquer opinião que se lenha de enunciar sobro esta
materia. Abunda esse trabalho em consideral;ões prelimi
nares -e dados estatísticos de summa i mporl6ncia. Reporta~

se elle visconde de Jequitinhonha, em.grande parte do que
poderia agora dizer, aOI ~ue acaba de ser expendi'do com
profiroenci,a -por aquelle c@Dselheiro de -estado,;' Tem um
voto já çonhecido sobre a questãO' de que se trata; mas



confessa, e confessa sem vexame, que modificou a sua
Opillião, não quanto ao fim, mas quanto á fixação do
tempo e dOi meios. Modificou li sua opinião anfes ma
nifestada, no senlido o no intuito de ver realisa.do o -que
a muitos pareee desdà já mais ex.equivel. O projecto que'
ll.presenLüu no senado em 1865, e que se acha registrado
nos an[laes dessa camara, li par de medidas que deno
mimilU-latel'aes-consagra no fim do dez annOs a eman
cipação dos escravos maiores de 25 annos, e a emanci
pação geral, 1511nnos depois da promulgação da lei. Teve'
então cm vista o exomplo da lnglater.ra. Quando BuxtOlt
propoz alli a abolição gradual, em 1323, o ministro Can:
cing aceitou-a, mas usando de um desses sobterfugios COO1'
que os governos fogem ás vezes das dificu·ldades que não·
querem vencer. Canning llceitou, mas transformou na re~

dacção do projecto o fim da medida proposta. .
Não houve de facto aboliçao gradual.
Annos depois Lord Stanley sahio das hesitações, e Pl'OP()Z

a emancipação geral ao cabo de dez annos, sujeitando ~n

tretanto os libertos a um aprendizado de sete annos.
ESie periodo de transição nãose pôde preencher. A ab(}

liçã0 eITeclfva realisou-se aates. Ha medidas que, uma
vez propostas, devem SOl' logo levadil.s a elIeibo. Por isso
naquelle seu pl'Ojecto de 1865 elle visconde de Jequiti
'lbonha frrgio do aprendizado, e das meias medidas. Pro
eorou chegar á abolição não de chofre, mas lambem sem
medidas mixtas: a abolição para os maiores de 25 annos,
no fim de dez ann0s; para todos, quinze annos- depois do
promulgada a lei.

Hoje modifica essa sua opinião, -porque quer o fim, o
para este se conseguir tnais €lepressa, deve lldoptar o que
parece mais exequivel aos pensadores que devem ter vo
tad0 nesta materia: Desde J:lue o fim- é respeitado, e a elle
se deseja chegar por um meio menos prompto, mas di
recto e- assaz eHicaz, adopta este meio, ainda que llãO'
seja. iclenlico ao que havia propos~0, e que foi rejeitado
in limine. O que sobl'e tudo deseja é ver sua patria feli"
cilaoo· com ·a \'ealisação dessa grande medida. 'Que ê ur
gente, e até ll'rgentissimo, resolver, li- questão da escrava
tura, 'lhe parece indubitaV'el; e a solução não seria bem·
sllccedida, senão rasse franea e dfrecta. Escolha-se d'entl'e _
as medidas dh'ectas a que parecer. mais praticaval, mas
ftlÇ'l.l-se isso com decisão. A liber.taçã0 dos quo nascerem
d'epOJSí da lei promulgada, que é o meio proposto no pri
merro dos. projectos improssos, é medida directa e frallca,
e nos. fará_ dar um gra'nde passo no caminho dessa reforma:
Social: adopta pois,. esse. meio que par.eGe l'et\nir ma.i~
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votos a seu fl.lvor. Não quer abolição com aprendizado,
pOl'que este expediento provou mal nas colonias In~lezas.

Uecommendaria' antes algumas das providencias que so
achão nos projectos da HoHanda. Não julga conveniente
que se fixe prazo para a extincção total da escravatura,
tanto mais quanto se trata de fixar um prazo muito longo.
Quem póde prever o que cúnvirá daqui a vinte ou trinta
:mnos? O legislador não se deve prender pOl' esse modo
em materia de tanto alcance social. Faça-se agora o·que
ó possivel, e não se levantem nem se matem esperanças
do completo melhoramento quanl.o ao futuro.

Oecretando-se a liberdade dos recem -nascidos, convem
definiL' francamente o estado civil destes: em sua opinião
serão libertos e não ingenuos. Se nascem de mãi escrava,
co~ não serão considerados libertos? Mas a lei deve ser
explicita a esse respeito. Não adopt1 varias das provi
dencias que se indicão 00 projecto do Sr. visconde de
S. Vicente. A lei de abolição deve ser simples e breve.
lantas pI'ovidencias a complicaráõ, e não vão de accordo
com o pensamento de manter ao menos por emqullnto, a
escravidão, quanto aos já nascidos Bessa condição. A edu·
cação dos recem-nascidos que a lei lib:rta, isso sim é
objecto de ponderação, que não deve ser esquecido, mas
não regulamentado por lei.

Um projecto concebido com a idéa capital que se adopta,
e uma ou outra disposição secundaria e inteiramente con
nexa mas que não se comprehenda na parte regulamentar
e que deve ficai' á experiencia do governo, passará facil
mente, e a abolição estará feita. Não IlJe leve a mal o
Sr. visconde de S. Vicente que não adrnitta o complexo
das medidas que o mesmo Sr. viscnnde propoz como ma~

teria de varios projectos de lei. Crê que isso traria em
baraços á passagem da medida capital~ Corno se vê, mo
dificou a sua opinião anterior, inas tão sónlente para vel-a
realisadu" alé onde outros a aceitão desde já. Não teme
os perigos que se figurão contra a abolição. A. esse res
peito pensa e responde como o padre André Thompson
nestas suas memol'aveis palavras :-5e não ides mais long •
trabireis os principios immutaveis de justiça, e os substi
tuireis por meros expedientes, calculos de soldados e chi
mericos receios. -Já ~ã\\ se póde recuar. Sem o projecto,
que ora se tem em vista, a aboliçãO tambem se fará. mas
por meios violentos, o que não de.cja e teme. A mol'
ta.J~dadJ dos escravos, que é menor de 5 %. daria a
extlOcçao da escravatura acluaI em vinle annos. l\Ias antes
dos vin.te annos se poderá tomar alguma provid,encia que
accelcre a abolição completo.. As medi<l~s lateraes, qQc
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pl'nplZ no 5CI1 pl'Oj"Cl,), 11 indicou no di "CIII',O com flue (l

IIIOlí"OIl, suo indi;p(·ns:lve::. A.ponla e ju.lifica al"urnas
cte,":lS mNlida . '\0 enbo de quatro ou s'~i;; annos a po
pula(lo e.iCI'lIVil estard muito diminuid.l. A popu iaç;lo e5
crava, qu \ rOl 1861;. era estimada fl~!O cOllsul illg'el Morgan
rm 1.700.000 individuo.i, cm J850 rra Cllmpulada no.i
(],ICUlnCntos in 51eICs cm 3.000.000. Ve-se com1 II e._Cl'a
valuril diminur) rap dal11Pnle. C:e, pois. que c<>m a rnr.
rli:Ja prinl'Íp31 do projee:o, e as laterar'S a que se refaio,
dentro em [HllH:OS annllS u Rra;í1 I's[;:II';a lin'e do C;1I)(;ro
da escr,lVid.in. Se lodos o; nos.iOS faZl'ndeiros tiVCS;Clll no
çli-'s cxaelüs de ccollomia politica. louu.i cl:es vt'l'i;io fJUll
o cl'viço escr vo Il1e' e,t.j s!:nrlo preju,jicial. Oez homens
livres l"Jzelfl lr,lbalho de ll'illl:) escravos, Acrescellle-sCl
a i5lo ·0 C[Uf1 ha de pl','cJl'io na propriedadc-escl'é1vo- e
tr.r-s11-ha a demollsll'il,fi') com piela daquellu verdad" eco
nOi11ica. N,lda mais dirá, .na presnntll canrcrcncia, sobre o
pooto gerél! (Iii (]uest'ia. QUilntu aos e;cr.iVOS da naçiio,
observa fJlIO ningllelll mais p(de suppor que elles doixt'1II
de-ser livres, depo:s d'IS ulLimas míll!ld·Js do Io:ov...·no. Em
sua opilli~o todos devem seI' á claradas livres. Os q!le
líverem amcio" parlerão sei' enllw'ues ao seu PI'opl'io al'
hilrio, os outrl)s podem (ic.ir sujeilos a um mgimell de
lrabalho livrl', que os sa've dos vicios e da miscria, Entre
estes os velho demm Iii 'recer pJrticul..r !-,rotecção. Tem
as im respondido, diZ o visconde rle Jcquilinhcnha, a lodo,
05 quesitos, ainda ,que é1pilrtilndo-se (\~ ordem quP. cl"
e. tabelecêrão, para seguir il filiação nutura1 de suas idéilS.

O VISCONDE TlE IT.-\.BtlRA.I\Y apre5entou o seu. voto P0l'
escripttl, que ó o seguinte:

Senhor .-.\ matcrid subrn~llid I no rXilllle d) conselho
de eslado e dI) !lue agor.! se lrala jií cm si mesma !le
tamlnha lran cendencia, se torna mais gr<lve ainLla pelas
dimculdadcs financeiras II politi as do Bm ii, \ pouca
l'eSl'l'l'a e indi u(Íçiio cam que a (cm discutido a im
prensa periodicil, as medidas 'lu:.: com tanta publicidade
se tlllnáriio para augment'lI' o exrrcito do PélraguilY com
C,CI'UI'OS libert s, as prllm~ssa' Ião s ,Iellln 'rnente f·iuls
cm no no do guverno hrasileiro de Que senjo a emancipação
dos escravos urna stmples que Ião de fôrma c oppor
lunidade, o mesmo governo considera a I'ealisação dIla
objecto d pl'imeila imp'1rlancia; "slas circums:an(:ias,
di.g('l~ o li crença qu nllas lem gel'dJo e vão ra1.enllO
avullul' em muito; e5pirilos e principalmente enlro O.i
escravos, do proximo lenno da escl'i\l'idito, me pHeocrn
outros tlWtOS cb3tu 1llo3 a qU\l a qu "!iío so resolva S 11\



graule risrl) da sll~lIran~a pllbliC':l H do modo mnnos
prpjlldi 'i31 afls intcr<155cs n:ll~io:lilCS. Ningll m c1esr.onhllctl
hoje flue é forçoso pur termo á e;c'I'iHidi1o; mas ninguern
ha tambem, cuido ru, que pense dever se ab dir de l'hllfre
uma iusliluiç,io creala II I m,tÍs dl1 trcs S"Cillos, fncndo
expiar as culpas ddfa por um,) unic,) gcraç,ic.

A,sim, penso que o n,eio qne lcm()~ ('C ..,bolir a f'S

cr,,\'ic1iio no fi asil ó decrelar a librruJdc do ventre a
conlar do um prdzo qlle dê ao govern , tcmpo de pro\'cl'
o modo de ex,'clllar esta medida. A emancipação se
fará lenta e gl'aduallllrnll', mas de: lImiJ maneira erf:
c:az o inf<lllivlll, e satisfará as aspirações dos quu dcsrj;io
ver a raço ('serava rl'cuperar os direitos qnc lhe den
o Creador, s,'m seI' á cUita do aniquilanJento do cus
sonhol'M. Não acrrdito todavia que b\ mI dlda mesma
scja isenta de pl'rigos. E, em verdade, ncm ç "n'ciso
11'rcm (s esera"05 muito alilamcnto rara comprchcnclcr
quc os mesmos direitos dos filhos dcvem tl~r srus pro
g-enilor(ls, nem se póde mppor que vcj;iO com indifTe·
ronça esvaeoerem-sc-lhr,s as esperunças d_e liberdade, quc
tem .. fugad.o em SI~US corações. Os assassinato, as insllr
reiçO' mais 011 menos exten5;,ts, e quem sahc sc mesmo
a ~nerra servil poderão ser o n'sullarlo dcq'lclla medida
se não róI' acumpanhada da organis:lção de meios rnu
teriacs que as pussfio cohibir,

N;io dariA meu \'oto ás dispnsiçõ,'s cios arls. 9. 0
, 10.

e 11 do I. o proj"clu do Sr. viscond,) do S. Viermtp:
1. o porque não fslou hituilitauo para avaliar o IlUIOI'/'O

de escravos que ainda poderão reslar 110 fim do prnz)
a que se referem, nem se o Brasil estRr.í cm circums
tilncias de illdemnisar o valor tlelles; 2. o flor me pa
reCt'r que medidas do lanta magnitude clImpre n;io to
maI-as, sem se puderem pnWI'r as eO!ldiçÓl's e c' nligcncias
dos tempos, em que devem ser excculaclHs; 3, o porque
conVcm deixar aos gov'crllo; que so forelll suúcedondo
o cuidado dc f"z"r o que 111 s ncoll5elhilr~1I1 a rxp'
rirncia e as circulIIstnllcias em que se fuI' adl.ll1rlo o PUIZ,

1\ completa exlillcc:üo da ('scravidão entre nó- nüo póLle
ser tare!".. de um só governo, é obra muito laborins:l,
sob clIjo Dt'SO I:ahiria emlagado ou flria e magar a naçüo
qucm a quilOs'e executar cio um só jacto. q.. o porrtue
d'lSdll o momento cm que flls~clO dccrd,adas a, dis
posições daquellos artigos, os escravos se a(~hal ião em
posiçãO muito dilf rente da em que aduo\mcntc. ~c con·
servão: LI',lIlsporiãO C'II sua illlaginaçiio o espnço quc Oj
separa da liberdade cjulgar-se-hiàll livres, como se fossom
desde logo: II subordintlQilo, a cega obdiencio , sem as quues
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não póJe oxbtir a ll1(Jraviilüo, slH'ia lmpo sivel de manlor,
(j os perigos a que uc-,b"i dr- all:Jdir, lomariã) mais l.Cr
rivel (' lugtlbru a~peclo_ E'n rcla~-ão pois, ao I o quesilo,
iJ saber - se COIlVI)1lI abolir directamelll'1 a escravidão
respondo que, se se enlend'l por estas palavrrls a drICrc:
taç-ão da Glrol'ria d'l lo )"s os e,cravos exi'olclltlls, ou que
eXI~Lirclll Cm um prazo mais ou ml'nos curto, dcc1ar<ll'
!lIl'-liia ('ontra dia, por me par 'ceI' p"rigosis,ima e ru
ne la. S,,, puré"I, ilqu('lIas palavra St' rMurem á Iluer
dude das lo:urações vindouras, v(ltaria por I'Ila nos termos
II tiO aci ma PX [HI!.. A resp sla 110 :2 o fi Ile,j to contém -se
Ila do 1. 0 Qllanto ao 3." respolldo que llle p lrCGll da IIll1is
ultu illC,)nl clliellcia mllv!'r lIma qUllSlão qu'~ tem deI abalaI'
prol'undarnellLc O' allillllH, lJmljllJnto durar a lUla com
o Paragll"Y, u qual Irilz Ião agilado li rspirito publil'o:
que Clll lod,) ca,(/ sn (\.'V'l IraLar Silllu!t"ntl,lI11cnte oonl
clle de orgUllisar um I ('uniU que inspire eonfiilnça, e pos-a
garantir li \irlu. a ~cgur.tnç e aproprie IHde daque!ll's,
d' qllem o E~ludo lir,., Ol recJrsos n 'c(~s5al'il)s para sua
lllanull'nçãll; () que f1nillmulltc no tocanLe ri exc..:ução da I i
que dec'aro se cJu oon lili,iO Iivrn 10Llos os nascirlus de 01'1'10

lelllp') elll di'lnll', porll.lr-se-lIi:1o arloptq' 1'111 rórma de
rcguln1l1 1'nlo 1l1~1I111'" cJisposiçÕllS du.; pr j\'Cll)S du Sr. vb
conde de ',. Vic 'nte, erllquanlo fi (~:qJeril'n 'ia nlio d<::
IllllllsLrnssc outra- mais (ll'illiuilvcis. Tui é, enhor, minha
opio 50,

o CO;>\SELI1ELRO QUEllhJZ, Icu o seguinle parccer:-:::'c
nhor. O Ilrasil lem du')o in('qUlv"C"S provas de que dep )is
!Ie IICJoar o Lr,dico de,cja 'illCllrUIllCllle aCJb Ir il escra
vid,ln, que reput.1 11m nHlI C que 'abe que é hlJje re·
prn'acla pela opinião de tndo o mundo oivili.;ndo ; m
lalllbelll é Gel lo que um pail elll flue se póde dizer
qlW ÇIUilsi Ioda a proclucção cra obtida paI' tr"balh'j es
CI'I)\,O abolir ue UIII dia para ouLro a escrJvidão sel'ia
pôr ludo cm peri'ro. Essu prorril'c1ade, elllb ra iuju"lil.
c d~'shulllanit, roi por todo o paiz, e hn pouco lenlpo
paI' ledo u IllUndo civilis.ld.l especi dmenl·l por Lodas us
lIilç(ies, que possuião colonias, I esp"it ,da como um di
reilo. A' im, pois, é neCII-'<IHio ac.. bal-a; ma' é neces
sario que ..~se erru, q[ln foi geral, e allimado trIe~IIlO

pldo I'gisladorc.; não sl'ja extirpado ii CU:llu unicnrnclltu
do.; ügdcull(Hc' que r.. r,io nrsse e:'I'o geral ucoroçoad'ls;
que S(~ lhes nlio IH'3I10 a inde!nllisação po:,sivel e que
Hill abuso de rorça lião "Bilha a cITIllnd r oulro. Sei f'jue
lima indell1ni 'a~\ii' cOlllpleta é ilTlpo'sivel, 1ll1S ao meuus
lenlcmos os "lndos pO'sivei', que não são de cerlo urna



lei emancip1ndo de chofre e sem illdemnisnCiío, ou, o que
vem a s l' o me 'mo, adiando pal'a leis futuras que 5,1
bemos n[io se poderão fuzer.

E' esta urna idéa (jue cumpre renunciar, n[io porém
para cruzaI' os br(l\(1s o deixai-a ti força da opinilill dil
quelles a quem bem pouco imporia 11 sorle tks senhores
c dos escravos que habilão o paiz, Eu por isso enlclido
que conviria fi:<ilr um dia bem proximo, passado o qual,
lodos os flUO nascessem de C'Crll\'iIS fussem livres, mas
com o onlls de plcstarem s"I'\'iços alé cl'rla .idad",
como por exemplo alé vinte um annos, para indplllni 'ar
as' dcspezas da crinção no flue vão dc a clJrdo os ilite
f('SSCS do propr:os filhos d(ls I·SI'l'a\'ns. E' sabido que
nos pr.ml'iros doI. al1nos do iclilcl.· i1 crinç;io ('IIi'rece uni
c~nwn!e d"spl'zas; m(ls nos Sf'gll nLps haYCl'11 uma in(1t'fII
nisação se oão completa :.0 menos (ai Oll qual. AthdlLido
esLc meio, drntro de POUI'OS unlH.S U nU~II() o rN]u!.i:lo
dos rseravos perlriÍltira tralar SI~rialllc:dedo ucab Ir ii l~S

crilvidi10 , lanto II1His quanto nada i!lIprdt) 11111' pamllnlla
1ll0-flte com osla grande mo lida só Ofi'P!'l'gll"m (JS meio;
slIbsirliarios que tlpr<'ssern o tirando fim qlle d('Sl'jalllos.
Pur exemplo, cu ju'go que rOI\lil'i.\ cn'ar ole o. de (,j)ler
algum cUi·Hul rar.t as despezu~ qllB poss:io aux!lillr o
grande li II, OS escravos da nação poc!criáO 801' poslos er:)
liberd,ldl' morJiunll: o OllUS de pagarelll idgUIIl j"'II,1I limi
ladl! p:IJ'il alimcntar esse c,lpiL, I; o IllrSillO digo qno so
poderia cd)tl'r das nrdrlls rcliglosas, pois qur. I'llas e mesmo
O conscnlimento da Santa Sé, não c1uvidarilio ,ir cm auxilio
de um prnsamL'nLo que m..qlcilan(I, o S"U dir,·ilo tl\'e,sc
ullla applicaçiio q:1C a I't'~jg ão oe c!~r!o a:,pl·'I\'a. CO'1l
uma parle dH~se capilal ~e poderiiio comprllr e~eraVllS de
omcios, qllC o gOl'erul) fiWS;f~ lrl;b t!11.i1' nas (~.,laçõ 's :)11
hlicas como liv/'(', medianle ua) jornal, parle dJ qual
flls~e lipplicado a oulras compras qnc tiv;'sSI'1Il o mc.;' i()

lim, ~lcsrno f'scravos sem otrido pod"não .'1'1' ldu';;ür!ns
pura clarem I!m jlllllnlllloderadol a qlW 'e dés.;e a inl"llla
aJ1pli(;:lÇ,~O, dei\and, -oS tint's depoi5 de pa:.(;,} !l'11I1'0 ()
applicJlIdo os sells jorllnll; para acq'lisil;ào dr: oulros,

Algumas loterias c1evl'riào St:f HUlllliIlll'len\l' applklld'IS H
llfll ri III quI' de cprlo ;IS .iuslifieari,l, Eu (1l11bl'lll n;-IO t!1l

vidaria acollselhal' CJuc sc illlpll'l.eS'C U:lIl !inlÍ,u la 501l11ll,
LJ"all(h sr.: Iralass.: de licr:i11('ü' Jtl ()5"I'i:ll'O~, subretuull
qlliHlr!O n;o rOS.'f'lII (tI' JI'i\ilinla , r 1'<1 engrossar o rü
pil;d dt\ que uci:nn r.dlp.i" Enlelldo que se dl'I'('I'f\ UI'I'O
vnilar a idéa rJn pl'llj 'cll qUI: c,oa ro:nmissõe,i parll 111'1.1
tl'~rr c vig-í Ir as CdlJI1Giplll.:Õl'S, l'Oillp051:1S li 's b spos,
I'cl'!usialicus, alltorid,J(jes l.l citJ;',dãos nOllll~~d"s üll 1:11(';
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('~la o eolh3 escoimario a instituição dos Pl'r'gO· de um
zelo exressivo, ao mrsmo lrmpll qu [1oGI'ria lrazer iJU
xilio (mcaz ii IImll idéa que é elll si cxc 'Ill'ntc', fllas que
[1odcda 5('1' [1p.rigo30, conf1:tda a a~cnl('s menos eS("I'II

[11110505, Ü ~ov('l'no Icm além disLo vurios lIwio' de quc
pód ir );m<:undo 11150 e j<i o ll'lll feito, lall'pz ("om
a1iwnlil i 1111 ru "'nda oH'io;; qnc podem ir allre:si,n'o U
exl'ncçno ela escravidão dt' l!IUncira que ~(l (J'rnilluao o'
illcollv('ni"IlLes lanto COIll rclac;üll aos ('s( rdVOS como fjOS
que (IS P05-1I0/l1 f: que é' noc 'sario 1!':Jnqlli!li ':1 r rtoll':
trutldo qlle o gUlerno;;{' OtCupa sf'riamrnle da orle deJlf's
c da [1rol!ucçi~O elo pHiz que l'slú !lI rll('!llf nl .õlllll'açaciu
SIl niio ti u\'cr muila prudpncia. '[jo f,j:o ela colt,ni ll(iio
qlle de CCI to OCCUPiJ :llllilO a al1ençào do govl'nlf1, [,!a'
para l'S5'! fim, ('II ereio qlll~ 50 devo ücúro,oar lI1uiLc c:l'c
l'iélilnl'lIle :l ('o'onisu(:,io [lllrtU;{UI'1.<l e ollcIPii:J.

E lIJl'~lllO ru CI pio que ('0111 ii irl c(lnLr<lcl I' sol,iild 5 rs
Ir,'llg iros, III 5 bl'Mle, s, rOI' lIlotivos u\'ios . .E', pois,
('0111 este prn'nlllPnlo, ql1l\ nu não daria o meu j·ssl'nli
IlIl'lllo j) Llmn IPi qlle 'bolis,;n dirl'c!HIP 'ntc n ('<cruvid,io
pilrtl o e,CI'<I"O' i1C'U:JC', (nt"l'lanlo que:J ; (! Hill, para
oó novamenle Ililscido., I', Ilf'nSUllíl,) ,I sim, li 'S('j , no mCBllO
tClllpO qun nii C:'llZClllO~ 0-; bril<:os ('sPt' \ln lo lllcln ~Ó ria
opillino de c Irillll!riros, qll(: idil elío ~II': r,'p"lItillils Idli
IlIlILr, pÍ!ls, tanlo rnois fJllC lliJc!a (lI rh"ão () pou,co :(' 1I1('s
dil com o,; prl igo qu" CIlITl'l11 (,5 qne haLilão (l pniz,
011 como ('scral'os. 011 c,.ml) ,I'nl\Ol'll·. E' p r i'50 qllc
noio ~é inc1il'o algumas p".-, id('llcia', III,,: cone rcl;,ria cm
outros anido,:!:ls qUI' [lndr!isl'l1I ill·inujr o pi ri,t!o tanlo
!l()ra ° senliol'l'S como pilrll (s ('~crnv,~ F,dll'i I:[) CI'W'

jaln('nto de sold::do, estrangeiros CI llJ o ni!!, quI' li'pulo
b"lI1 oh, ia, dc 1,'1' Uliia força {'ara (; 'l;tr~!.li!\;dl<;:lr (j< li,
b011 s qUl) estDII1I5 Ul'mnndo, lois c SI' ('~tl'ullsciro~, qu .
II II II ('H SPj'i,io il í:luir'ria do I xl'rciln, ,lll jijn UIII auxilio
1llllilO efIie.ólz prn {'cdus lJyro!lll's"" que uuo é i 111 I o)sive!
,('r !'l'ul is:! r.

E' e~l(l (I 111111 volo que rcspl'iln nnlf'n:e SUd1W'lo il
. (155') 1\J ug-c)t ade I l1!(h'l ja I .

o "LHlQ"FZ l)lo: OL1XDA rem,'L1eu o seguilll~ volo, que
rui lid", ohtida a ycnia dc SUH ~ ,IPn,la.!l' Imperial, !w!o
~"l'!'l'lilrio i:JL"r:no dll cOII.,elllll d(l ('·laulI : - 'I'n! 111'. '1'''''5
s<io os ponlos f!r"rn.'l'IS: - I," (. Inl'~rtl llb:llir d,n'('i:>!1 l':)LI'
HCSGI' vidA,)? ~llll;lil n~s: nsla {: ;,mrll1ilLl'a. ,\i,'ioi ind,r c
Los ,1 i'allar fi Inrdill1l', liA OS (lo-seilbrn, i1 1\;\', S r o de
(\f'sê1dll inJ o~t() SfJ )I'{' ii pth:i~'l d(~ pst'l"avoi ~ n qut' i· sob c
rn;rncira i IjUS!I" vlol 1110, e fUilC;;L,1 ii uofiGulllll'.l. A li-
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berdade dos que nascerem dppois dA lei é UIIl meio t1i
rrcto, posio qUI\ lenlo. 2. o Quundo de\'o ter lugar a ab'l
liçãu. Minha leS! O'la é: qU;lndo róI' po sivcl decrrtal il
para todos os e.itTdVOS indi:iLlnd,lfllelltc, e pnra lodos a)
mesmo tempo. E qUAndo se!';) i'to possiví'l? Ik pondo:
quand.o o nUlne;'o de escravus sn aI huI' tfto reduzido em
üonSCClU1!l1 ia rias oll'orrins, e do cursa nulurillllas Il\lIr
tes, que se pOSSil e, ocutar este acto ~O.U lJlUillr abalo na
ilgricullurd c S~'tr1 lI1,lior c.tremccin1i'u!o nns sonhare.
Pelo que jlerlence <Í prilllcira o triJualh,. t'" braços e 1',1

vo para aque la épocn II I de ~el' tiio Il1t:RCluildlO ('111
setis rl'su::adu:J qUI: nüo avultariÍ n I producçãu g-t'I',\I' do
JlilÍ1.. E fJl'lo qll diz rc~p('ito a\'s ~cgundo'i, por pouco,
que S"jãO os c~C:avos que pnssuão, s"llpre S'I Iliio de
queixar, lIlilS nl'stl\ CI1SO prllvol('ce u iolerc-, e gcrlll soure
o inler('ss parlicul'II' c ns pOllerl's suprelOlIs do E,lildo 1

bcráõ mitigar o rigor dd ml:Jida COI\l raW:.lI'L'ií illdclli
lli:;;lçõe~.

E quanto á época destas conrlic;ól's se real iSIl l'i'llI, as
circUill lilllciüs ü detel'rninarLÍÕ. A' subedoria d 's poderes
bUpl'elllOS do Estado Loe,) av,dia[· as p:.lI'ü enlã·',

3.· Çom q1le L'illll('las e (Jl'ovir.lellciils CUllljlre rCillisar
esla medida? As, re:po,lag anter.ur 's salisf'iJZCrtl ii os e
pllnlo.

:Esto Ó O meu prn aml'nto gcrul. AgMa ['Jrci alg-UlTIllS
pllndera\õc· particllI.1f('S,

\ nfio e sl'guir o p1un" que acabo dr. in Jicar, nüo Vl'jo
provijoncia qun não punha l) bolado cm cl1llvulsl'i • PC)\'

clllalll:ipilc;ÕI'S parcia S e s~lcee.5ivas, dI: rl'l:liquer IfltJt!n fI'le
5l'j,Io eOilcebid.ls r. t'~('cllla(lü'i, não S· r,II'Ú S': n '10 dar es
pl'rdlll,~as, e excitar d\!srjos de liherdado nos (l,erdVIIS: l' '1\

tão não c.u·e i1drnilaç;'11l que <I1t~s qllt'il;'i() ildiillltal' ü "!-lO
ca cid rlTlallcip;H;iio, c CIIIlI l':ll~ Pl'"posiL' Sl\ lancem c II
illsurreiçô.$; c l "ÜI) II ais rilcilllll'nL\\ sl'rão IC'va,Ju; ti j,SCl,
quando, olhando ('m roda ele si, concebiio scnrlll insli;.(õI
do" a possibilidade de cllüS ,ingun~l1I. l'ião sr' ('s:,er' qllo
os qw: G,urelll na escr .. vitião Se hã • de ac;(;,JllIll1 ,d"r <:0111
slla lris'e sorte, <lgunrdillldo pueil1cLl'lIolltr} que I!le (;1111
gur: sua v z, c cOllt"nla"d se c l1l a liSllngnirll [wrs!,c"livJ
do Um fuluro dp ilherdlld.· que se l!les l'ik diallLt~ dos IIlhos.

,),1<1 rll,ltcria, COillO cril outras IlilJltas, j) sinl da \'icl.,
Pill'licullll' d, s illdlviduos. (;1'1110 da vida publica dq po
vos, a eSi rrança qlle ~e 1','1. llilSCl'r li 'l'O SUl' sl'guidc\ illl

Illllrlli1Lamelllc do gOLO do objl'cL".
, ,brc istll ll'UIO' a 'Ixp"rienc;ia, u qual mo I ill'eCe Ulni!

blla lição. No [Iarlalllenlo inglez, quando sc tratoll dl)sln
O jl'üLo, Pilt e F,)x opiuárão pela abolil(ãll clIlllpleta e
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{.filai: ni"io foriín ouvido,. O p ,rI.1I11rlllo ndoploll a rrn;ln
('ira 'üo gr'ldual. O~ f.. r1-l5 eOIlf1rm;\I'âo tl :Jcrrlo das opi
niiies daquc\ll's dou cstilílistas, n.' te ponto conClll'drs. E,
d,'poi' dl~ llluita lula enlre os senhores, P. os escravo., dc
en'tou-se tinalrnrntc a rmólllnipoção geral,

E' a minha cOl1\icção pr"funrl.\ que qualquer qlle srja
o sy kmn qlJn SH adopte, de ernaneipaç<io gradual e Sll('
cessivn, as insurreições hão de ~lIrgir a ea la canto
<lo Imprrin. A primeira con cquel1l'ia deFle estar o de
cousaS será a neces!-idnde <le Illontar um nllllleroso exer
cito só pnr" conl'r os e,crnvos: COllbid 'rc,',: n:\s d,m
euldaLles rle formar c~tc l'Xercito, e isto drpci ele uma
gurrra que ha tornllóo nrcl's<;Irio UilI rigoroso recruta
mento alC>lll do alistamrnlo voluntario.

Se IlflO podemos, corno elTeclivamnlltl' niio pn<l I' III os,
d c:rclar (!<'sde já a abolição gelaI, ronl'.lI'ilIemlHlos COill
nossa posição, e nfio vamos cõ'ear err,bamçns per (11))"aS
pl'opridS müos. l\ós nüo tl'l'~inos esla in tituiçiio; rcl'C
hl'tno[ a dl~ nnssns Htltl'pass;lclos; nl10 no; rurtelll'l a~ora

,ís suas consequenci"s nil'llraCS, ((1I!llldu ('lia c 'lá li"llrla
C'OIll locltls as no'sas re!açõf's soci"lJs. A Hlo,reha ordlnaria
dos nrgorio~ IiIlIlHlno~ Ilno solTre volio.

A hUI11,.nir!aclll paro o le!4islarlor dp\, ser eon idcroda
debaixo dn muitos os e('tos: logo que a lolm:lJll();; Ó 1'10

ab ll'ucln, li ,vemo de COlnJllelll'C erros que 1'01' fim hão
de 51'1' futaes ii odcdorle cm que aquella l1u'nunitludr~ se
cncerra,

Ol'nndo no parlamento in~lr'z se ar"'l1lllCU[OU ultima
mente com o exce . i\'u tr"ballio qlle na~ fdbrica' s exi
gia rios meninos, pl'o,londll'.c il diminu;ç5o d I lempo rio
rnrsmo IrobaHIO, L'lrcl I'alrnerston dr' 'Iarou que o I'l'gll-

, lampnlo proposto <Ieobaria COIII n pro,prriddc!e das filul'i
cas : e o re'tulUlIlentn fui reprovado. ESIC5 sAo os I'XCIl1

pIos que no diio os meslres em politica. N;.iflse ;)r~umrnle

COlll o I rl'igo qlll~ /'Imdla da exi.l.. neia da scraYatllrn.
Se i,Lo é real, então ocnbumo; desde j i com osl;! in.lilui
çüo: llll'ias m,'didas n:1o C,lusr"'llelll lladô. E rá verdade
que e,t Imos em cima de um oleiio? TãO prnso nS.iilll, Em
abWlllas luealirJllCles I"lll-se nlôlnil'u,tadn al"uma inqni la
<;fto; ma. nc ~w fIll' mos lugore: crssão logo qUt: se [omào
prolvirJenci'\s p omplas, E I'm g"ra! os rscr<lvos estão (jllie
ln~, 'n1:> ~r lelllbrão ele llIullança de ontllção. E a ver
eLide é: que o que aSSU tn 03 sl'Jllhcres, e '111 particular
oS f<ilend~\il\)S, sii,) rssns VOLeS que a imprndenci I tem feilo
soar qnc df~ um m Iclu ou di' 011ll'0 chego'il) aos OUVI rios rl.1S

OS<:1'8VO', Mai não lem t IITl!HJO corpo. E se é vel'dnd:l que
esl~mo cm ima d nm volcãO, não ('jarnos no (TI :lI1uS



tllle v.\lnn; pJ'llmnvnr ii e"pl-r;lI1, cImo nr.nl1tPcrl'Ú sr r,)
lllllÇ, riflo. com P";5 IS illé:1S de f'1ll'lllcip H;ã ~radu(l\, comn
:l qun s(' '.I\;lIa II" pr,rnl'il"l projPI:IO dos ill1pres,os: n ell
tremo GOIIl ii pt!bli~:lçfiO d,'sle projl'clos, o qllile. ~Ó [Inr
si süo CHpaZI'S de fuzer ;)ccilll1ular materias que causem um

tremendo terremolo na socíl'dude.
Dirrj n:<o a al,,-ulM1S palavra, sobre os prnjcr,lns :
01." dl'clüra que 'l'r.1o '(Josicll'l"Jclos de c<lnc!;ç.io lil'l'r.

Ce e~ta explo·,ijn uchn-sn elll a1tjuns dos ouLl'o;) o, qll'~

n;lSCCI'em d"pois du publicação da Ipi. AnIl' de t"elo
observar-sr. qll'~ a eXj1I'I's,fio - conrlil;iio livre - ellce:'!",
d 11I, sf'nLidn. : (l d" ill~onuo, o dn loIJ'lrto. Eu P:tlU que
o projf' 'lo !ifin (juiz c n"i\!.(rar o p"i'lIr.iro. ~T;L, { l1f'c,'ssari.'
qUilllc!" sn lIaja d,' fazt'r alRllrn~ COllsa II este rr!sj'eilo, fugir
de cxprr.sséi,'" flubillS. Quanto ti JliOposi':ü s de,le projecto,
sem nti'ar CI~1 unaly.e 11'iul.lU dr. SlIilS c!i,pn~içü 'S, c1il't'i
q IC 0PI','CI'SSIl qlHJ Sl~ ,·slllb,'lr.ce para o dlhtino dus !ilhos das
l'~CI'i1vas se 1'1 illr!'O-as e n S'~l\" maridos, vai de õnco Jlro óI

Lod IS as idéa:; d'l di-ciplln I dom,'st,cil. (' elo re.;peiLo que
os rscr,lvos dpvpm Lp]' a s"u.; SPlll\(ll'c,;. O:I,'m sr. lia de olJ'e
I'c:~cr \'tt!unt,lriillllcnLe pJri1 criar aqnclles l1illo ! {ka.;
socil'd,.dns hão dc formal' ainda com '1lIlol'isação do go
\'t~rn·. A Iliío ser o inlerc:se que aqu,'llas pc;.soas lIüo de
LinJl' dest ,5 alT rrc:menlos, c dos servil,o, qlle, fll'pois lIiio
rle aprllvci(.i1I', llinóUell1 se lia de ilpr~·entill'. r,lJlJ,) aqui
obset'var que vpnllJs tOc\'JS os dias os rnhorcs, e as senlll)
ras criiJl"lll com t·alo o mimo üS cna de casa: tutlo isto
lia oe des'~ppal'ecel': c1les dirão que nüo estão parJ criar
um inilflig'J tie 5 li, filhos.

Qual se. fi o sl'lIhol' que s;~ ln dl1 illudir com os erl'iços
de vinle anno -ou dCl.aseis, conl'ornw o sexo'? Logo que
f'sLI'S fillir,s c!\l'gllem á i jade ele pn'sLal' u\gllm crvil;o,
d\(lS mesmo; pol' ,i, {lU P lI' induc<:fio de e,t1'1l1l1io3, c uillda
elo, proprios pais, nr.gM-s"-hiio !la LI'. bulho, n ,os mclos
legaes n50 t>'rào for\.•1 ,le oS con lranger, prineipalmnnle
inlerpondo-,e II)go :l inlcne,,\.iio dlls illllwlllilarius. i!1l1
ou ouLro ue bna in lole niltria 5tl Cll1servaril cm casa: snrão
raros, n:np1C1l1 p\Jd.'rá I\onlar co,n psles fil'flulos. QOJlltO
nsjtllltas dr [lr<t!..'cç10, pútle-sc prl'\'er dcsd'ljíl que ltinguelll
s contilrá l'ullluillo com [IS denunt'ias; e em lemí'o de
clf'içu"s?

Pórl,~ ser rnachina [1u"a t.pi11 tal' 'das urnas os dCSiI(TI)c!OS.

Em um dI); projectos prlJpü -sr: :l crea~'üo dI: illl posLos p[lra
o res ale dos escruvo', e pura a s steillaç~o rlos menllrps.
l'iii-J duvidarci VOIl\I' por c,tc; imj.C)sto5, nl<H com applic:lçliO
[lO resgate da d;l'iuJ, e n;ia paI (J C.tll ubjecLo odiltSll, e

random"nLc l'uill'l I, Qlli\nlo ao.; OSCI'lIVO das f'd7.<mdos



nacionaes, e dos conventos, isto não serviria de um exemplo
para se estender depois aos outros.

Terminarei meu voto c'Jm a observação seguinte. No es
lado cm que se achão estas cou as, não se poderá deixõr de
lncar nesta materia nas camaras legislativas. No pream
bulo dos pr(ljl'cl:lS imprcssos se diz que a incert~za do que
Iw.nsa o governo, conserva o povo brasileiro em pa\piLanle
c dolurosa ancit'dildr.. Eu concordo ne Le pl)n~urnento;

Illas em senLido contra'io ao do preambulo, TorJns e<,lãu
com elTeito CII) ,agituda c llu!prosa nnciedarle Sl,bre o
que pensa o governo ácerca do deslil')o ela basll de nos~os

IrabaItJOõ ngricolas :' dos quaes tiramos os meios pura
pagar a grande divida que le1U05, não só a que assim se
clwllln p:'opriumenle, como 1\ que resulta dos ordenndos dos
,empregados publicas, dos juros das ()policc~ da divirJa run
dada, dos jnros das. acções d~': ('slrndas de rerru, as quaes
ficão aniquiladas com a suspensão daquelle trabalho, assim
corno arruinados os lrilhos, tnd) o mac!Iinismo que ellas
P\lssuf'm, o os lllrius para acudir uos melhoramentos ill
disl,en, aveis.

E' mister com effúíto quo o governo se declare sobre
I'~tu lIluLoria.~lUi)s eu entl'ndo quo a lingu~~em d(~ve ser
franca e decidida cm repeli ir qUillq uor idéa do emancipação
no rgtildu ncLucll dilS cOllsas, rxceplo cum as cUlILelas qno
indiqur.i nrsle vulo. Uma ~ó palalra que deixe perceber ii

idéa de cmancipilçlio, por mais adornada que rlla sl'ja,
abre il parla a milhares do drsgl'aças.

Nüo rui de ouLro modo que PitL roz Ileulralisdr, alé
dC;lruir, o enlhll'ia mo que se ia moslrando na Inglaterra
pdo principios tia I'l~v(llução rrullceza nos fins do secula
pussudo; nil.q u foi njuda.do POI' 13u rkc. So nlio sc"uirm os
esse r.XC'lllplo, uma rsperrnça quulquer de clllundpação, de
quulq~er modu quc esta seja apresonladu, póde nos abalar.

Os lJublicistas o homell5 de e,t~do da Europa não l'üll
cebem il siluilÇãn dos paizes que tem escravidão. fiara
cá_n50 servem suas idéJs. 'Esle é meu humilde voLo.

o CON ELHEIllO PARANUOS deu o seguinto valo escriplo,
'lue leu rlepois que conclui,) a leitura do IJrec~dentp,:

Senhor. Não conllrço no B,ilSil queslão mais graVo O de
mais extensilS const:quencias do que esta de' que ora se
trata nos conselho de Vossa ~'ll'geslade Imporia\.

Na França e na luglaterra, onde a escravatura lião era
tão numorosa, nl'm dl'lli) dependia tão prorundamenle a
furtuna particular e o lrilb dilo productivo do p,'lÍz; alli o
mesmo problema, posto que circumscripLo ás losses,ões
culoniac , o limitado ti emancipação de alguns mi!hélres de

ti
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escravos, fui empJ'eza do longo tempo preparada, e antii a
flual rec-uárão muitas vezes os espiritos mais liberaes o af
{lutoS.

A assembléa tonslituinte ela Fran~8, em 1790, aliás
tão abundante em grandes espiritos apaixonados pela jus
tiça, como se exprimo Cochim, reCl1' l \l diante dessa qlleslão
como de um Ilbysmo. Malonet, l\1aury, Baroave c outrbs
encaravão essa alJolição corno -uma gU('rra civil, em quu a
CÔI' da pelle servir:a de b3ndeira.

A assembléa legi.slaliva nada fez; a conrenção decretou
em .1794, nesta data funebre, a abo!iç·ioimmcdi 1 ta e em
mnssa, lTIas as circumstancias politicas da guc:ra não pel'
rniltirão que OS,l' d(~crelo tivesse exr.cução. Durante o con
suiCIdo, em 180~, o corpo lellislalivo revpgou allllnllo de
creIo, por lei de _30 do Floreal, anno 10. As palavras do
orador do governo Du{!uy, Jllslific;lndo a revogação, mosLrfio
bom o terror que incutia ú irléa abolicionista. « S ,bc-s!',
dizia elle, como as i'lusães da liberdade e da igualdade lCm
sido .prop{)gaelas por essas regiões longiuquas, onelo a dirrc
rença nolavnl entrcl'o homem civilisado c o que o não ê, a
<.IiLferenç.a dos climas, <.Ias côrcs, dos lnbiLllS, 11 principal
mente a segurança das familias l'lIropéas, exigião imperio
samente grilndrs difTel'c.nças no es ado ci\'il e politico uas
pessoas ....

« Os nccentos de u:-na "philnntropia fJlsa:nllnte applica-L.I
têm prorluzidn em nossas colonias o e{T(~ito do Ccll1tO elas
sereias: com r.lles vierão m:Jles de toda especie, o desespero
e a mortl'. »

Desde 1830 o governo francel, movido pela corren te da
opinião publica que partia da InalaLerra, 1ensou na emano
cipação, e caminhou para e1l" por meios indire~tos e prr.
parDtorios; e só elepois de lodos estl's pl'I'cndentus, e do
exemplo da nação vizinha, é que.em 1838 Hippolyte p,lssy
animou-se a apl't'selltar na camara dos depulados UIlI

projecto que declarava o velllrp. livre, sob condições ana
Iogas ás do projecto que temos ri vista, ofTcrrcido pelo nosso
iIlustrado colle~a Sr. visconde do S. Vicente.

O pr(1jecto de Hippolyle Passy, posl'o que limido, en
controu ainda a opposição do go\erno. E~te o combaleu
como inopporluno, por causa do eslado das colonias in
glezas e francrlas; como iniquo, porque não propunha
uma indemnisação preliminnr e sufficienle; como inltumilnn,
porque rompia lodo vinculo entre o senhOI' dos escravos
e os filhos desles.

A maleria foi objecto de profundo rslud9, o de_um in
querilo escrupuloso sobre o eslado legal dos escravos, o
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estado cconomico das colonias e os primeiros resultados da
experiencia ingleza.

Esse inquerito e rstudo Icvárão a cornmissão Irgblativa,
encarrrgadd de dar parecer a esse rl'speiLo, a propÓr- nni
ramente medidas prl'pal aLarias e Lendentes a guiar a so
luçiio final.

Em 1830,' o projeclo Pasçy (projecto que, não so perCa
de vi ta, aproxima-50 Illuitu do acLual projecto brr.sill'iro)
rl'appilrcceu reproduzido nos rnesmes termos por Tracy,
e sondo enviado a uma commissiio de que fui relator Toc
quevílle, opinou esta que a aboliçiio geral e sirnullanca
era p.rcrel'ivrl á abolição gradual ad!'ptada naquelle pra
jecto.

Que a primeira, fazendo intervir li lei, a indemnisnçiio,
n ndminislrnção, transformava ao mesmo tempo, sob um
impulso \'i~oroso, unico e previdente toda a socied1de co
lonial. Que a st'gundl1 desorgüniso\'a os eslabeleciml1nlos
rllriles, tirava uns pr"pÍletarios seus molhares escriIYos, a
estes o gosto do trabalho, áqul'lll's que ficarão captivos a
paciencia, o pertllrhal'a grandJ'rnenle sem libertar.

O governo, in lado, c lllllito inslado, I rIa iniciativa pnr
lamenLar J prometleu adherir ao plano de Tocquevii1e (ü·bo.
lição geral e simullullea), m~s adiou "u MprOsl'ntação do
seu projecto até. ouvir os conselhos coloniues, e insliluio
nu~ colonias um COllSHllJo rspecial para fornecor os docu
mento; l1l'(;cssarios á confecçãn daquella 11'í. Entrl'lanto
progredio-51', ainrla que I'nlamente, no caminho das n,o
didas pr('pllratorias e indirectas.

Seguia-sr, em 1840, o luminoso tl'llbalho da commissão
de que foi relator o duque do Rl'oglil', C1)jo rc1Mtorio, sobre
fi escravidão e os meios de abolil-a; tornou-se celebre como
um dos mellH1res pl'oduclos da ínLclligencia humana. A
dllutrin'l do jurisconsulto, diz Cochin I a cxpe l iencia do
economista, as vislas do legislador politico, o tRlenlo c (l

meLhodo do cscriplor consummado, r. subretudo islo o as- 
sento do homem honesto o ·do chrislão, fazem desse tra
balho uma obra prima, ql1 honrou para sempre o ault.r
e a França. "

Vrjamos o que nos rnsina esse grande oraculo, .este sin
erro e admir.Hel Ilposlolo da éxlillcção da escravatura.

Scrl'ir-me-Iwi das palavras do mesmo escriplor a que
me lenho referido.

O illuslrado rclatl,r da cOllimissiio franccza de 1840 reu
nia, como em um solido feixo, todos os grandes motivos
ele religião, de consciendü, de razilo e de direilo que r.Oll
d mnão a escravidão, depois cxpÕz l' apreciou os resullados
obt dos da l'XpOriClIcill illo\eza.
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Em sua OplnlaO, a\'entailu nltamento a qucstão, os adia
mentos nã') esclarccem nem convencem os interessados,
mas os arruinuo; não educão os e;crav0s, mas os agi tão .

Prill1Ciro qnu ludo. diz o duque ele I3rogl)e, é pr 'ciso
prover 11 que a ematlcipa~ão nao perturbo a orà"m moral
e material dos eslab(\lecimcnlos ruraes.

Quando sc conferem direitos aos escruvos, tirão-se de
"eres a'os senhores, il liberdac\.c de \lOS traz comsigo a liber·
dad,~ dos oulros.

li' necessario que a autoridade do E-LildÇ> substitua ou
a vigilancia, ou é\ bcnevolencia, dos senhores: a vigilan
ciu, auglllrnlundo o numero dos lribunaes ou juizes, das
guarnições, das prisões, preparando novos regulamentos
à'ordem () de policia; fl benevolencia, mulliplicando üs
escolas. hospícios, e lIsyios.

Releva sobreLudo de'envolver a ordem 11l0rul , e neste
inluito nrgullisar rnnis comph,tumr.nle o culto, recorrer cm
summa 11 uma d,ITusão mai, larga dos diversos principios
do c!.Histiallismo. .

Emquunlo ao syslcrna de abolii;ão o relatorio fr"ncrz con
siderou os Ires uoicos 5)'slcil1as po;sil'üis elll lhcoria: a
emancipnç;'io immediatu; a emancipação dilTcrida, mas si·
lI1ultanea; a emancipação 11rogrcs5Íva. A maioria da com
mi.ssão pre['l'rio com o SPL1 rclatorio a emancipação diITc
rida e simult,loea ; u mi'noria decidia-5J peLi cllIaucipnçüo
progressiva.

A Ilbel'dnde immrdiuta, diz amai, rin, tem o incon"e
niente de enll'l'gar srm lransiçüo as criulii;as no abandono,
os adultos iÍ preguiç." os "elhos ú misel'ia.

A liberdade, precedida de um al'rCllflizado, deixn o
escravo incerto sobre a sua 501'[", esluc!L1 de que c!le sel'iu
lelll;;úo a ubustll', e de que se poderia.abusul' contra clico
Nai COlllllius inglezus ensaiou-se esle êstndo iII tel'rned iI), e
ufio ["i possivel leval-J ao 11m.

Libertar as :crianças e os "elhos, deixar os adultos se
libertarem rOJ~ suu eC0I10miD', ['ora crear famílias mixtas,
mhos sem püis, pais sem filhos, escolher \Jara os adultos
um caminho intcrmina"cl, de~organisar o trabalho, mis
tu rtl ndo li I'l'es e escra I'OS nas fub ricas ru rue;, e não ga
rautir a cs!as senão ~eus peiores lrabulhadol"'S.

A Illuioria da comrnissão achou portill1lo pm['criyell1xnl'
um prJzo de dez anoos, depois do qnal u libcldude folsse
unilel'sal; c que no entanto se tl)m'\s~ern todos os medidas
conlenienles pari! pl'clj1arar no seio da populaç.ão ('serava u
familia peio e,lSUinento. a pl'opril:uad,) pelo pcculio, o pe
culio pela consagraçuo de llrn dia livre, a morul pela 1'.;
IigiJo, ü i nLl:! Iigelll'ia pela insLrucçfio.
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Considerada a medida em rclacão aos sCnhOrlJ5 dos es
cravos, a cornrnissão propunha, além dilação dos dez annos,
alguns fclvore; á sua producção agricola, uma indernni
Sêlt;UO e m 'didas que as;egura-sem o trabalho.

Qu- nlo á illdl'mni,ar;iiIJ, n:1'1 a considerava fundada sobre
um direito. Para ella a propriudade e crava não era mais
do flue um f'lctO. PO;'ém admillia que o illleres;(1 do
trabalho, em primeiro lugar, depois a bÔa fé dos possui
dores, a complicidade das leis do Estado exigiüo flue se
eoncede.:;sern uma indemnisaçüo.

A lneHoria da eommissão, cumo dissemos, preferio a
emancipação progressiva, e o seO projecto não dilTeria es
sllllcialmente do que ora discutiuios. Fixava o termo gl'ra!
da c.icravidão em vinte nnnos: faeilitava o peculio dos
escravos: libertava os velhos c il1valid,·s parcialnlente,:i
nedida que se fossem impossibilitanuo para o trabalbo,

d ,ndo ao antigo senhor uma pensão alimentaria para
cOJiservaçiio desses libertos: libcrlava não só o ventr{',
mas tambe.n os nascidos menore,; dll sete (lnnos, mediante
modica IOdemllisaç[1Q aos srnhorc,;. Estes menores libertos,
qunndo 'hl'gados a idade do Il'ub3lho, el'50 contl'aclados
para o sel'vico da propriedade ü Que perll.Jilcião suas mãe"
ou collocados m rsbbelecimentos publicas.

Pótle-so dizer que ii ('Qmmiss~o de 184.0 em França,
foi o tribunal que deciLlio ahi em ullilrta instancl:! a aho
liçiio. E, todavia, a cxecu 'ãa nJo seguio-se-Ihe il~Clle

diatnlllenLe: demorou-se e demorou-se muito; Uio gran!e
é li difficulLlade intrinseca de~ta quoslão.

Em vez da aboli!;ão, quando as idétls já esta vão tão
adiantadas em Frnnça, o gtlverno propoz e ao; cam:Jras 1'0

túriJo a lei ele 18 de Julh:l de iS'í5. Eta l.~i apenas
consagrou a maior \Iarto das medidas 5a!ultll"ls, fllle, se
gundo n rclatoriH do duque de flloglie, d-lvj[j') ter lugar
durante o p:'"zo cle dez anuo; marcado para a abolição
com pleta .

E ao passo que se preparavu o terreno para a grande
rel'ol'llla social, o governu e aS carllnras da Frnnçil cui
davUo t,linbem de a\lrahir, m .di:Jlltu alguns sacril1rio3,
popu;i.\ç50 I.Vl'Ü p;.;ra as suas coloniAs.

A's medidas pl'cpJJ'(Jlorias sl'guro-3e, em 13~·7, a ernan
dflõtl;ão dos es 'ravos pertencentes aQ domínio do Estado
c da corOa.

A abuliçã! geral só roi defJ:,ctada em 1848, corllo 1l!1\

dos primeiro. act:)S da revolução flue abria caminhQ ao
reinado acLual: f', com quanto ulgUfl; cscriplores abnli
ciollistus susLont'~m qlle lIJO' provicn.i) dJ il!J',liçüo, mas
da subila libcrJade pJlitica, Oi nnle,; que sotirerão as



colonias, não é menos cerlo que estas passárão por uma
crise de graves perigos e que a sua producção agricola
diminuío consideralelmcnte.

Como se vê, a queslüo; que ora nos occupa, foi es(u
dada c discutida pelo govl'rno e pelas camaras da França
desde 1790, e só vcio a ser decid ida tieflnil i\'::l mClüc cm
1.S./~8, pela força da torrenle revolucionaria dessa épncll.

E em França lralll,'u-se de coloni,ls, e de llIenos de
300.000 escril vos.

Na Inglaterra il hi>lol'ia nos lllostra o mesmo. Os im
mnrtacs autol'l's da extincçüfI do t~af1co não pcruêrão um
só· dia do pensamento a'aholição da cscravatlHa. Wil
berforc(; o annuncjou desde 1792; mas um duplicado
motivo os retinha.

Elles espenllão qu", cessando o traflco de escrdvos, a
escrav.utura se exlinguiri;l por si mesma. Enlendião tam
bem qur. rril prudente chl'gilr li libertiade passo a passo,
por Illelhorilmenlcs graduaes. .

DUI';tnte 20 anllos fui e~ta a op niãn dominanle na In
glaterra. QUilodo em 1823 Buxlon, quiz arrostral a em
seu n01110 c no de WilberfllJ'ce, não se alr('v('u a propÕr
II nbolição lota\, mas a abolição gTaduaJ. E Canning,
adherindo cm nome do governo áqoella proposição, emen
dou-a por uma redacção celt'bre, em que ono SH pronunciou
a palavra liberdade, e substituio-se a palavra übolíçüo por
eslas-medidas dccisiyas e efficnzes para.melhorar a sOlte
da população rsn'DV,L

A proposição de Bllxlon, assim emendada, f,JÍ ndl)pladn
cm 15 de Maio de 1823; e só ('10 J5 de Maio de 1833 pn'
cisamenle dl'z annos depois. é que lord Stanl~ propOz ao
parlamenlo o aclo da aboliçi.io. ,

Neste longo inlervallo, grandes csforços e uma impor
lante experiencia livcrão lugar.

'Por u:na circular de Julho de 1823, o secrelilrio de t'S
tado das colonias, recommendou aos governadorcs destas
adopção c übscrvllllcia de um prllgrarnrnll de medirlas
prcpal'aloria~ da abolição, que a mesmn circular jii lhes
ofl'erecia perfeitamenle formuladas.

Uma só das colonias não aceilou de bom grado esscs
conselhos, c todas rt'!llclárão conlra II sua applicaçi.ill • Ai
c peranças dos escravos eXcitnrão-se na raziio dessas resis
tencias. Houve rcvoltas, incendios, Cxccllçõe" principnl
mente nn GUJ'ana e na Jamaicól .
. Ao cabo de Sl'te annos, oito colonias não ·linhão ainda
adüptado 'nenhuma das I'cformas prescriptas. Doze reCII
sárão as medidus re1alivüs ao ensino religioso, e ao melho
ramento da justiça. l\JUit:1S re.\lI árão a nomeação dos
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protectores, a concessão de um dia ao oscruvo, as caixas
I:conomicas, as restricções nas vondas, o regulamen'lo das
punições.

Então o gnv('rno julgou conveniente dar o exemplo, e
cm 183l libertou os escravos do domínio da corôa. Simul
tarl(;amen.le por circular do mrsmo anoo prescrcveu c des
envolvcu as providellcias apeil.ls acollsl11hadas na de 1823.

Esta medida suscitou a mais vio[.-nta opposição d'l parte
do sen 110n's 'd,~ escravos. em todas as colonius ..

A Cjlrnara dos communs deu-se pressn em nomear uma
commissão de inquerito para examinilr os Ulcios de pôr
termo a cssnsiluaçiio viulenta qUllcollol:al'a o governo enlre
as esperallças Ilxritadus <1,)S cscr<iVlJS e as resi 'lencias oh,ti-
nadas des senhores. '

O resultudo foi ser proposta 101' lnrd t'!nley e volada
pelo parlamento no mesmo annn de 1833 a emilllcipu~,ão

erh massa, com a dupla condição dll um uprcndiwdo para
05 libatos, e de uma indemnisar;ão para os senhorl's, in
delllnisaçfto lhoda em 20,000.000 de liQrus.

O aprendizado (b,S li'bertos devia ser de sde annos pl\l'a
os que se nchu~sem nos dislrictos rUI'(I"S, e de cinco para os
Oll tros. '

R-sa medida niio occasionoll grandes dl'saSlrl's, mas
produzia tllna crise no tl'Ul5alllo e producção das colonias,
e estas preferirüo a aboliçãll imrnedialll ri cnnlinu~ç50 desse
rl'gímen mixlo o inquielador. O apn'ndizildo dos libertos
dp.via durilr até '1840, e fi abolição linal foi proclamC}da ('111

1838. O perigo do~ senhores uugmenllHu á medida que se
avizinliava o lermo ela escravidão, ou anle; da servidão'em
que dia fUra convertida. Pur um sentimento bcm natnrnl
no homcm os escravos lIlostruvão·,e mais impacientes nns
ullimos momenlos da Sua lransição para a plena l:bl'rdade.

Assim, poi , nll Inglaterra, e,ta que:lão foi agitada () dis
cutid,~, suscilOIl ,'arios ! xames e l'l'soluções elo "'"vemo c
elas carnaras desde 17()2; só foi, porém, dl'unilivaulcnte
decidida em 1838, sendn el11 lodo eSse pl'riudo objecto de
aturados esludos e esforço, que" esc!urccêrão e encami
llllárão píll'U ('s'o desejado desf,'cllo. Não obstante, a 1'0-'

forma nào se operou sem crise e grandes pr,juizos para os
jJroprietario, colonides.

E para a Inglaterra, como para a Fran~a, tralava-se dl1
colollias. As colonius inglezas possuiiio maís nUl\lrrosa
escravatura do qUll as da Frallç.t, !lias ainda assim a sua
populaçã,o (~ crava ulio póde ser comparada com a do Brasil;-
pois nüo excedia de 700.000 individuo.

A religi~o c a philosophia' movcl'ilo de certo íl muitos
do, defensores da aboliçãO na I ilglalcrru; mas, se pI'OCU-



I'al'em-se alli 05 motivos desta grande medida, diz Moreau
de lonnes (cujas proposições não costumão SOl' temorarias),.
é duvidoso que se achen' outros que não sejão .um va~to

s)'stema de polilica commcl'cial, abraçando ao mesmo
tempo o futuro das duas lndias em Sllas previsões, e os
dous bemispherios em seus designios. _.

Dopois do exemplo daquollas dnas grandes n~çõe;, a.
e,cl'avidão foi tambem abolida nas colúnias da Dinamarca,
Suecia c Hollanda, o em pnHe das pnssessões·porlu.:uezas.
Alguns uesles actos são d~ recente dala, r. para todos es;e,
raizes tratavü-se sómente ria cscruvidiio colonial. Para ii

Sliecia e a DinamilrcêI a OIrdlda não alcançava se nUo a
alguns poucos milhares de escravos.

Em nenhum delles se proc eh)!1 precipiladamrmte; a
reforma foi determin.,dil pela OpilliUo publica, c não con
summou-sc se não depois de muit) estudada e esclarecida.

A Hespilllha não aboiio ainda ii escravidão nas suas c()
lonias de Cuba e Porlo-Rico. Eslêlllinda milito longe disso
segllndo a lItnrmaliva do Journal eles Ecullomisles de Ou
tubro do ann passado,

Porlugal dispó7.-~n '1 completar rle facto a abolição par
cial eOlTleçildil em 1856, n:ns não o fez ainda, e a sua me
dida niio abala e fere interesses da ordem dos que se ligão
ti escravidão no Brasil.

O unico (Juiz, p:lra o qual essa queslão tinha impor
tancia comparal'ol mm LI do Bra. ii, ol'ão os Eslados
Unidos da Americ,l. Sabcmo.>, porém, que alli custou rios
dr. sangue, umu guerra civillre!l1endu, cujas conscCllIcucius
nlio Sl~ podem ainda prel'rr. [>c'lo flue resprita ti condição
do,; liberto3, lambem rs,a experiencia não está ainda con
sumrnnda. Pórle-se allriuuir r m pa1te O horrivel drama
daquolla discordia social n causas politica., mas é l'ôri.! tio
dlilvida que os Estados do sul crito excilados principal
mcntH por su:.s idéus a respeilo da necessidade do trabalho
senil em Seus f'stabelecimentos aglicolas, o pelos I rr'ju.zos
que a reforma radical lhes trazia.

Em todos esses p:lizes hou1'e uma' pressão moral ou ma
t~rial que os obrigou ti dar aquelle [.1,1';50, e só o dcn10
depois de muitas hesitações e tenlatll'us. Enlro nós ha hoje
alguma callsa des3a llütureza que nos impilla a precip lar
uma deliberação cm ma t('l'ia l50 grave?

Onde está a pre~são? No exemplo das nac;õ s européas?
A historia da cscr"vicHio e'n SUilS cl1lonias, e il importancia
sorial, relativamente peqllena, quo e,;ta tinha para.ellas nos
libertãq drssa conccão.

O exemplo dos i~slados-Unidos? Pul' ora é aind'\ um
aMntedmcllto· não GOlllplelo, uma s:Jlu ..ão imposta pela
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for<:a de ama metade da nação conlrll :t oulra, solução érn
quo preponderoll o ant'lgonislllo poliLico. e não a questãu
humunitari1.l. E,te exemplo por 01'1.1 parece-me mais favo
ruvcl ao stalu fjltO do que á innovaçüo quo actualmente se
pretrnde no Brasil.

Nua ha rnlrc nó: um pnrlido que lomnsse a peito a
aboliçõo (LI cscraridiio. Ningurm suppunhu e:sa mrdida
tão proxima. nem os (lI'oprielarios rumos, nem o comn el'
'ia, nem a iillpren,a, nem ll; Clll1laraS legisllllivlls. São dn

recente dalll alguma" iniciativas e pl'Onunciamentos indi
viduaes nesse seutido, com quanto lodos reconheces5el]l
sem(Jr~ os males inherentes á escravidão. So a opportuni
dade era chegad<l, as medidas indirectas e preparatorias,
que forão ha pouco suggeridas no senado, devêrüo merecer
outra altençlio e acolhimento da parte do governo, da imo
prensa e das camaras.

O proprio governo inglez, quo mais do que todos so tem
interessado pelo triumpho universal da idéa abolicionista,
nüo esperava de certo que tão cedo se quizesse no 'Brasil
tenlar u emancipaçiío dos escravos por UlIla medidú gerul,
mais ou menos apressada,

Ainda em Fevereiro desle auno dizia lord Drrby na
tamara a que pertencr, com referencia aos Estados-Unidos,
o_seguinte: « A abolição da esr,ravidão deve ser indubita
velmenle materia de congratulações; receio, porém, que

,seja ella acompanhada de grandes males em con equencia
da preguiça e privação dos pretos emancipados, que pouca
consciencia tem pOl' ora dos deveres que lhes impõe a con
diçiio de \1omens livres; formão idéas exagerada.s dos
<.Iircilos adquiridos pel3 liberdade, o podem facilmente
tornar-se um perigo seria, tanlo para os Estados a que per
lencem, corno para o governo da União. Espero que com
o tempo se cal hão melhores re3ullados, mas por agora con
seguia-se o grande fim da emancipa~ão á cll~ta de duras
provações e não pequeno perigo, »

O e,tado actual da sociedade brasileira, ou a enc[l.
remos pelo lado politico r. moral, ou a consIderemos
sob o ponlo de vista dos interesses economicos, nüo in
cita a um passo precipitado no terreno dos a queslão
iocial; pelo conlrario, faz recuai' com tenor ante ella.
Empenhada como está u lavoura, o commercio cm qua i
completa utonia, tQda « população solTrendú mais ou 1l1CnOS
gravemente pela guerra externa que Sl1 tuntamos ha mais
de dous annos, o E,tado sob o ppso de grande divida, divid>u
proveniente desta meS(lIa causa il'nproducLiva ; nestl's mo,·
mentos, mesmo os espiritos milis uO'uutos não agilarião
emellu nle rrfOl'l11i1, se o governo i ln prrilll (rassa l\Iugcs

7
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In.clc Imperia] pel'millir-me-ha esta franqueza) I'lãó fosSé
o primeiro em julgar que era cbegada ou eslava Ilmi
proxima a opportunidade de tão profunda mudança no
modo de ser de nossos estabelecimentos agricolas.

A carla escripta pela com missão franceza de emanci
pação, e dirigida a Vossa i\iagl'slade Imperial corre im
pressa; cu.a li no Journal dos Economistas de Outubro
ulLimo. A resposta dada pelo mini teria dos negocios
estrangeiros do Brasil tambom circula do mesmo modo.
Essa 1"05postn diz que já nüo so trata senfio da oppor
tllllid,ndc, mais ou menos proxima. Esta opiniao tão auto
risnda e tão solemllemenle proclamadn, não podia deixar'
dn ene( ntrar éco no Imperio. c sobretudo devia infillir'
muito no animo dn'quelles que llllhão ido adiante do
governo nesta materia.

As medidas a que o governo recorr~u ultimamentr.,
impellido pel'6s necessidades da guerra, librrlando es
cravos da nação e da coróB, e premiando os cidadãos que
o-l1'orecic-o libertos para o exercito, não só devo de tel'
estimu filio os espiritos mai3 sofregos por essa reforma,
como lambem del'l'amado essa esperança por entre os
escravos. Todos nós podemos dar teslemunho de que estes
cffeilos se vão sentindo.

A pressão, pois, está creada, e é preciso não cruzar
os braços, nem resistir a uma idéd que tem por si a
autoridade do governo, e os mais santos impulsos do
coraçüo humano. A escravidão não póde ser sustentada
senüo como um mal que herdamos, e de qne não pó·
demos desprendemos senão com o andar do tempo.

A lei e fC'glllamenlos de Selembro de 1850, dando golpe
mortal no ll'afiro de escra' os, decretárão a exlincçüo da
flscral'alura. E' uma lei fat:>:1 da escravidão, lei que
1Uüreau de Jonnes demonslra com faclos e algarismos in
cOllleslaveis, que as populações escravas tem em si nlllSmUS
o germen de sua extincção, em tempo mais ou menos
proxirno, mais ou menos remoto. A condição da escra
valul'U no Brasil, como nas colonias inglczas e francúu)s,
torDa aquelle t(l1'mo fatal nlais proximo.

A grande desproporção dos dous sexos faz que ccja
grande o excesso dos obitos sobre os nascimentos. A
população escrava do Brasil, portanto, estaria exlincla
totalmeQle pelo seu movimento natural, sem conlar CQJn

as manumissões individuaes, tnivrz em tres quartos de
seculo, do que ba exemplo em algumas llaquellas colo
lJias; e com qunsi cel:teza em scculo e meio, se mI' de
dous lerços a dilTereoça entro os nascimenlos e os ohitos,
cumo acontecin na muior parle das colonias fruncczus. As
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manumiss6es parciaes que annualmente tem lugar e que,
segundo se crê, vão cm escala ascendente, abrcviarião
muito aquello prazo; de sorte que, daqui a duas delCna"
de annos, talvez se pudesse. sem perigo da or.uem publica,
sem quebra muito sensível em nossa producção, e com
vaI untaria a'C1hesão de nossos proprietarios rumes, decretar
um com plexo de medidas que accelerassem ou completassem
cs,a 'lransrorm,ação de trabal hos domestico e industrial.

Hoje, porém, e na ausencia de dados positivos, nãG
haverá quem se animo a oppor semrlhante plano contra
uma medida mais phil'antropica, qual a qne se apresenta
nos projectos elaborados pelo illustrado Sr. visconde de
S. Vicente, (l olferecidos pelo gov~rno á consider:lção do
conselho de estado'.

Vejo que estamos baldos dos exames e documentos es
tati,ticos que precederão iguaes medidas em outros paizes:
não sabemos (10 <:arto qnal o numero da po.pulação es
crava no Ernsil, se ha 1.700.000, como deduzio o senador
IJompeo do recenseamento de 1819, se 2.000.000 como
Legoyt,e outros suppõem, ou se é mais ou menos nume
rosa: como está ella distribuida; a lei de sua mortali
dade; a relaçao dos nascimentos c obitos; a estalistíca das
rnanumissões annuaes; tudo a esse respeito é duvida, ou
meras conjecturas.

Todavia, \'ccouhccondo a pressão quo hoje actua sobre
todos nós, o por outro lado reconhecendo tambem que
os btlndlcios da aboiição serão consideraveis, a,inda que
separudos por um periodo de solTl'i mentos mais Oll menos
provaveis ; cu respondo pela affirmativa ao primeiro. que
silo do governo.

Convem abolir directamente a escravidão.
Como, com que cautelas e providencias? E' a materia

do terceiro quesito, que cu peço licença para ao topar ao
sl'g'undo.

O melnor projecto d,) emancipação será, sem contra
dicção, aquelle que indicar os ml'ios do e~ecutar e S8
grande operação sem perturbar a tranquillidade publica,
sem interromper ou enfraqueceI' o trabalho productivo do
,paiz, e sem ltlnçar sobre o thesouro o immonso poso do
resgato dos escravos. . .

Este assumpto, om tllcoria, está, para assim di6er,
esgotado, nos 'documentos da Inglaterra e da França.

Eu, pois; entre os meios até hoje suggcridos, prcfil'o.
com Iirpilaçõps, o adoptado peJo SI'. visconde de S.
Vicente, e que lem por si a iniciativa de 183\) e 1840 em
França, e o exemplo de Portugal em sua lei de. 2ft, do

-Julho de 1636.
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R' uma abolição progressiva c gratuita ou quasi gra
tuito, e que não tira á lavoura os seus braços actUlles.

Enlendo que se deve declarar a liberdade do "entre,
ficando os filhos dos escravos obrigados a servir aos senho
res dos pais até cerla idade, se os mesmos senhores ti ve
Tem de educal-os e sustentai-os duranle C.se ·tempo.

A par desta medida capital providencias q~e miti
guem· o cativeiro, como todo o favol' aos processos de
liberdade, a não separação dos conjugrs, o das mãis e
filhos menores, reslricções na transmissão dos escravos
por herança, legado ou doação e garantias a ,bem da
formação e posse de seus peculios.

A. matricula de lodos os escravos, e o registro dos
respectivos nascimentos e obitos, são med:das accesso
rias e essenciólCs ao fim da lei.

Nã.o me parece eficaz, e crt'io ser um meio perigoso,
a creação de junlas protectoras da emancipação. O ruido
dessa instituição, e a frequente ingerencia da oulórid,lde
entre os senhores o os escravos, será um mal, já pro
vado nas colouias francezas e inglezas; mal que póde
levar-nos \rremissivelmerlte á abolição immecliata e cm
massa. Esse apparelho de protecção, ou qualquer outro
semolhanle, afrouxa os laços da escravjdão, eomo dizem
os escriptores abolicionistas, sem desatai-os. A insubor
dinação dos escravos, e o desespero dos senhores forçno
nuste caso o legislador a completar a sua obra.

Note-se que essa medida do ventre livre, só flor si,
nlio é isenta de prri~os.

Em França enlcodêrão muitos espirit05 illustrados o
experientes, entre ellcs Moreaa de ,Tonnes, que essa dupla
situação de pais escravos e filhos livres, em presença unS
dos outros era repugnante e perigosa, que, fültando aos
senhores o estimulo do interesse nll reproducção de seus
escravos, esses menores pupillos do Estado surião viclirnas
do abandono e do descuido. Acrescentando-se li isto
a ingerenciu activa da autoridado para protegeI-os, ó \:vi
denle que a diITllrença de cOlldiçfio entre os filhos e os
pais se tornaria mais sensivel, a autoridade dos sen hores
ficaria desmoralisada, e a consequcncia seria uma ruina
geral.

O bom exito dessa medida, pois, ainda assim limitada,
dependerá da boa vonlüde e prudencia de 'nossos pro
prieturios ruraes, bl'm como da imparcialidade, tino e
moderação das autoridades locaes. Tenho muito modo
de q ue estas duas condições se não rcaliscOl perfei la
IllPutu.

Não julgo j" l1ecess~rio CI'cal' UOI Íll1loslo pGrn rn:\~

L
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nurnissõp.s pJl'ciaes e succossivas. Se o estado do thesonro
fO'se prospero, eu admitliria a medida como auxiliar
da acção natural do tempo; mas hoje, nas circumstltn
cios dífficcis em que se acha o Estado, C/panda os novos
impo~tos não serão hastantes para salisf<lzer os empenhos
da guerra actu<ll e prestar algum auxilio, ainda que frllco,
ao progresso geral do paiz, não me parece que esse meio
seja bem aconsel hado.

Cr<'io tambem desnccessario, e até mnito inconveniente,
quo a lei marque o prazo da cxlincção total da r!'.cravidão.
Ü prazo proposlo é tão longo, quo sua fixação não serviria
se não de malar desde logo toda esperança á população
escrava. E' escusad", porque, ainda suppondo qUA a
mortalidade dos escravos entre nós nfio excéda de 3 %,

como acontecia em algumas lias colonias inglezas e fcan
cezas, no fim dos 32 annos do que falia o projecto, essa
população ,estará qua<i toda extinctJ, de3de que se não
ronova, nem pelo trafico nem pelo nascimento. Para -que,
pois, prefixar um prazo, qne entri,tece, e que alitis a5
circumslancills fuluras do raiz poderão eocurtar, então
sem grande onus para o thesouro.

Concordo com as idéas capitars dQ projeclos do Sr.
viscondo d'e S. ricente, quanto aos escravos da nação, e
das ordens religiosas.

Creio que, com as medidas concernentes á emancipação
dos escravrs, se deve cnidar de meios mais emcazes para
attral1ir população livre ao Imperio. Esta necessidade
ainda mais' justifica o que eu disse sobre a creação e ap
plicação do um imposto para accclerar o termo natural dã
cxlincção da escravatura.

Hl'sta-llIe responder á qucsLão de opportunidade:
« Quando deve tcr lagar a abolição? »

Pelo que lenho exposto, ve-so qne, em minha humildo
opiniãO, a abolição pela liberdade dos nascimento.. , com
quanto seja o meio mais pacifico, ou menos perigoso, d'entre
os directos, 10daTia, não está isenta de ~ontingencias

graves. A medida, por mais felizes que sejamos na sua
apresentação c dUI'ttnte o debate das eamaras, e por
melhor que srja a sua, execuÇiÍo pelas autorid~des locaes,
!Ia de causar alguma agilação entre os escravos, e conse
quentemente ha de trazer algum abalo e prej uizo aos
nossos estabelecimentos ngricolas. O credito se ha do
e. cassear m~is para a industria agricola, ao mesm()
tempo .que a producção desta lalvez diminua. Sendo já
amicliva a situação do comlOercio e da lavoura, a medida,
ag-ora, iria allgmcntar tl amicção ao affiicto. Os perigos de
ordelll puIJ!iea-c segura lÇil illdividunl, que aGOnlpallh~o,
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mais ou menos de poria, ás medidas dessa naturew, exi
girião lambem um empregv de rorças, que, durante a
gUl'rl'a e logo dr pois della é impossivel.

Julgo, portanto, que o governo imperial deve preparar
o seu projecto para levai-o a elTcito, logo quo 1\ situação
moral o financeira do paiz não ilpresellte tão desravoravel
asprcto. E' impossivel assigoar para isso u:n limite m:J
thematico.

o VISCO~DE DE S. VICE;STE disse que se limitará a res
ponder lIOS lres quesitos da confidencirtl do governo, porque
entende que os proj,'ctos, do que são acompanhados, não
estão ainda em discuSSlio, e só enlrafáõ nella quando Sua
l\Iagestade o Imperador por ventura m~nde, se lhe aprouver;
todavia rará dl~pl,js algumas broves observações.

O 1. 0 quesito é -se convem abolir directamente a es
cravidão'! Como elle cansei h<'iro entende que os principaes
meios direcl05 são a libertação do ventre, o a prollibição
completa da importação de escravos, consider,lOoo como
secundarias I:l determinação do tompo de exlincçi10 total,
C alguns outros meios, vala pela afTIrmativa.

SUiJ opin:ão a este respeito nUa pl\Jcede de simples
[lhilantropia, nem mesmo só da inspiraçã) de justiça, a
princip.al base. della é politica e de previdencia.

Crc que, em vista da opiniUo a<;Lual dominante em todo
o mundo civilisado, é impossivel que o Bl'tlsil possa mantel'
a escravidüo paI' muito tempo sem que ao menos dê alguns
passos para a emancipação.

A queda dessa dllploravel instiLuição está decretada no
juizo universal sem remissão, tant'> pelas nações estran~

geiras como dentro do paiz pelos proprios eseravo'i em
suas aspirações: já temos bastantes ractos que dão teste
munho disso; e cumpre esperar outros.

Em seu pensar o que nos resta é vêr qual o modo 10 ais
inlelligente c o tempo o mais raznavel pai',} aceitar essa
solUÇão com a' menor somma passivei de abalo, e sacrilicios,
com mais segurança, e menos desordem.

Esse é o ruodo, e o pensamento de seus projectos que
não teria tido a hOOl'U de on'.)recel-os como uma primeira
base para o estudo da materia, se o pudessem convencer
de que está cm erro.

Entende que Hão é· possi veI cruzar os brJ~os, e na
imprevidencia qu reI' manter-se no stnt't qltl) indefinida
monte. Cada dia augmentar,í a gravidada da questão, c
dos perigos.

Não é lanto por amor dos eSCrav.05, como por amor
dos senhores, cll\ ugri uClllura , llQSSU unic,\ industria e f'Jnle
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de rendas, da segurança do Estado, emfim da previsão que
arrede a insurreição, () suas ca amidddes, que ppnsa que é
indispensavel ver o que se deva fazer: e isso não é esludo
para ti hora do perigo.

VoLaria contra a emancipação geral e simullanra, mas
não crê que esse srja o pl'nsamenlo du quesito, ,'ota pela
emancipação parcial e rogressiva.

Observará meSII\O que, quanto á imperiosa necl'ssidade
lb- de aceitar a idúa da cmancipat;ão, parece que os votos do

conselho de estado já pronunciados são unanirnes, ou quasi
unanimes.

llesltio pois as qur.slõrs de tempo, e modo de realizai-a,
que são os ol.Jjt'ctos do 2.° e 3.° que ·ito,.

A delerminação do tempo para decrelar a lei que liberte
o ventre e as demais medidas consequentes é sem duvida
questão muito valiosa.

Elle conselhriro entende que se deve rsludal', e adoptar
o s)'stema que fór melhor, (', tendo as idéas já assentadas,
esperar, que se tl'J"mine a guerra, pôr nas provincias as
~ual'llições nccessarias, e determinar, á vista das circum
stancias, o tempo da decretação do tal lei.

Quanto 1\0 modo, ou cautelas, e providencills com que se
deva realisar a medida, dirá queé outl'a qurslão imporlante.

Nos projectos que acor:npanhão os ql1f>sit(1s indicou os
meios, que o estudo diclou-Ihe, e não hesitará em adoptar
outros melhores qua-ndo forem aponlados.

Taes projeclos não cnc('.rrâo todils as medidas, o sim
sámente as que julgou mais importantes, o resto lodo
será obra dos regulamentos.

Não ~, pois, trabalho completo, e, como já dis'e, é
apendS uma primeira base para o e ludo, e de::liberação.

Não' é possivl'l discutir simultaneamente ns theses dos
quesitos, e os detalhes desses projectos; convem responder
primeiramente áquelIes, e SUJ Magl'stade o Imperador em
sua sabedoria determinará depois o que fOr melhor.

En trPl:lll to, corno na discussào dos quesitos alguns dos
81'S. conselheiros de estado referirão-se a alguns dos de
talhes dos projpctos, fariÍ breves reOexões.

Entendem' alguns 81'S. que, em vez do art. 9,° do 1.0
projecto, convem não determinnr tempo para a cxLincção
total da escravatul'a. Pôde haver boas razões para es 11
opinião, mas ha tambem razões valia as a favor da de·
sighaçiio do tl'mpo; como eutrar agora na apreciação do
umas e outras?

O mesmo diliÍ a respeito das juntas protectoras. da
cmancipaçtio, á semelhança· do que fez Portugal, e onde
I'lI::1s ::Iuxiliürão muito ao governo.
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Por e~La occasião dirá lambQm em relação ao illustre
conselheiro que precedeu-lhe, que llOS projectos de que
50 trata, não s I guiou lanto pelos trllb dhos analogos da
França, como pelvs portuguezes, que ap. ovdtárão, e mo
dilicc.irão ess"s ouLros.

O luminoso parecer de 1\Iarço do 18/~3 da commissão
franceza presidida pelo duquo de Brog-li:<, e composta do
marqucz d'Aspulfret, Traq', Tocqucville, Rignon, Hossi, o
outras notabilidad.'s é sem duvida o trabalho mais IUIHi
noso, que se possa desejar a respeito de questão seme
1hante.

'As circumstancias da França, porém, eruo diversas das
nossas. Nem temos dados estatisticos para iguaes trabalhos,
c nem, mesmo teremos a liberdade de acção que a França
enlão tinha, até que a revelução a forçasse a uma medida
brusca. Quaesquer que sejãll nossos dados estalislicos,
prejuizos, ou perigos, teremos pressào, não só int()rior,
como exterior maior que a do trafego.

As 'condições de Portu~al Eão mais sem I hantes ás nossas,
c cumpre reclil1car um faclo allegildo pelo UlusLrado con
selheiro de eSlado a quem .se refere. A exliocção tolal
da escra.v!dão já eslá decretada em Portugal pela lei de 29
de Abril de 1858. Além de libertado o venlre, o art.1.°
dellu diz que o estado de .escravidão ficará inteiramente
abolido em todas /IS provincias portuguezas do ultrtl-mar,
sem excepçãO alguma, no dia em que se completarem
vinte annos contados da data della. O a.l't. 20 diz:- As
pessoas qU'e no dia de5ignlldo no artigo precedente para'
a talai abolição dI) estado de escravidão nus provincias
ultramarinas ainda alli possuirem escravos, serão indem
nisadas do valor delles pela fórma que uma Lei especial
·determinará.

Ha outras objecções contra outros artigos do projecto
mas como Sua l\Idgcstade Imperial sabiamente determina
que isso fique para exume ulterior, conclue declarando
que taes são as respostas, que em suu opinião, cumpro
dar aos quesitos.

O CONSELHEIRO SOUBo FRANCO leu o srguinte voto:
Senhor. Os pontos sobre que Vossa l\lagestade Impc

rial se dignou consultar o conselho de estadõ reunido,
suo:

1.0 Convém abolit' direclamente a escravidão?
2.° No caso aillrmativo: quando deve ter lugar a abo

lição?
3.° Como? Com que caulelas e providencias cumpre

rcalisar essa medida '?
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P;Jra ba;e deste 'estudo liverJo os cOllselheirüS de es
tado commullicação de 5 projectos offerecido" pelo con
selheiro de estado visconde do S. Vicente.

!\ntes de tudo é preciw reconhecor quo a escravidão,
eond-emnada por todos os povos e governos não póde
manter-se no Brasil contra os esfor:os que de todos os
lados se empregão p3ra que elle emancipe os seus es
Gravas. E', pois, a nação brasileir} l:l seu governo, qUi"
inclinados a tomar esta grande providencia, sómente te!1I
aguardado a occasião opporluna, consultão seus verda
deiros inleresses preparando-se com urgencia para realisar
em tempo a medida.

Tomando parte como conselheiro de estado, uo esludo
deste grave problema, eu procuro não e;quecer-me de
weu p3pel de politico re pOlIsavcl, trocando-o pelo de
simples philantropo. E para que o não desemp nhe mal,
ao passo que consulto os resultados das cxperiencias
feitas no estrangeiro, continúo :) cerrar o.• ouvidos aos
encomios que seus c}criptores espargem sobre os que
se tem anlicipado a tratar entre nós destü qllestãu grJVO
e cheia de perigos.

Em paiz tào extenso, escassamente povoado, e.muito
disseminados esses mesmos escas os habitantes dos quaes
cerca de um quinto são cativo, a qu slão de segu
rança é a primeira a el1Caral', ficando para o segltndo lugar
a da riqueza e pdder da nação.

Não temos estatística exacta da população do Brasil,
como porém, algumas dezenas de milhares de mais ou de
menos no total da população, oil em suas duas classe
de livros e e,cravos, não falseão as conclusões que vou
tirar, tomarei 9.000.000 de habitantes como o numero,
se não exacto, creio que muito approximado: e e;te numero
acredito distribuídos e classificados do modo seguinte:

Livres. Escravos. Total.

Em as 9 proviucias situadas ao uorte
do rio S. Francisco 2.535.000 387.000 2.922.000

Em as 8 provincias situadas ao sul do
rioS. FI'aucisco 3.095.0001.179.0004.'174.000

Em as 3 pl"Ovincia centraes......... 1.565.000 236.000 1. SOl. 000

7.195.000 1.802.000 8.997.000

A proporção é assim, entre a pOjlulação livre, c a es
crava de todo o Imperio de 4: 1; e aproximadamente de
7: 1 no norte; de menos de iI: 1 no litoral do sul; e do
mais de 6:1 no centro do Imperio.

Neste numero de 1.800'.000 escravos o dos varões é
muito maior, como se observa dos ohitos, e a razão,

8
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sabida, é que da Costa da Arrioa se importou muito maior
numero de machos do que de femeas. E por que 1l im
porlação era tambem quasi que exclusivamente de adultos,
o numero dos de 21 annos pura cima deve ser muito
maior dos que o dos de menor idade, pura o que oinda lia
outra rozão na grande mortalidade que ceifa os recem
nascidos,

Temos assiill que de 1.800.000 escrnvos 1.000.000 a
1.100.000 devem ser va rõcs, e destes 1.100.000 páde
calculár-se que cêrca do 800.000 maIOres de 16 annos,
estão aptos para pegar em armas contra os brancos em
qualquer eventualidade, senüo provavel pelos menos pas
siveI. E quando mesmo deduzamos uma grande parte
destes 800.000 inhabilitados por molestias, defeitos phy
sicos e outras diversas causas, 'ainda resta numero muito
consideravel que é preciso não perder de lembrünça nas
providencias a tomaI'.

Passando da questão de segurança (que sómonLc en
carei por cautela) para a questão economica industrial,
é preciso altonder á interrupção dos trabalhos da lavoura,
o mais industrias, interrupção que em 1.000.000 de es
cra vos trabalhadores repJ'esenta cêrca de 1.000:OOO~OOO
perdidos por dia. Os escravos emancipados tom em todos
os paizes se esquivado por muito tempo ao trabalho c
só voltado a eUe depois de mezes, forçados pela fome e
privações. E os que vollão evitão geralmente os trabalhos
de seus ex-senhores.

Pretende-se que admillida a emancipação gradual, o
melhor tratamento por parte dos senhores durante a es
pera, os fará conservar no seu serviço. Tal intelligencia
reciproca é porém muito dilficil na pratica entre escravos, .
que soando· lhes aos ouvidos a voz magica da liberdade,
proxima, o'u ainda remota, se tornão mais exigentes, e
altaneiros, e perdem antes do que ganhão na affcição dos
senhores, que acostumados á obedienoia passiva, não se
sabem acommodar á nova situação de mais tolerancia e
menos desigualdade nas respectivkls relações.

A immigração estrangeira, com que se conta para en
cher o vacuo aberto nos trabalhos, prinCipalmente ágri
colas, não ha fuedamento para acreditar que no primeiro
decennio satisfaça a espectativa com o fornecimento. de
numerosos braços.. Além de que os colonos chegados a
paizes abundantes de terras incultas, procurão muito sa
tisfazer os sonhos de proprietarios, que os resolvêrão a
mudar de residencia; os que se sujeitão ao trabalho por
salario preferem seus patricios ou companheü'os de viagem,
QU a antro estrangeiros CDm que se enlendão.
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As fdzendas actuaes serão as ultimas cm geral, li oblel'
trabalhadores, e os 'grandes agricultores do Imperio, SÓ
mente á cusla de muitos sacrificios se poderão salvar da
cessação de trabalhos, desanimo, ou rui na, mais ou menos
completa.

E ninguem se ndmire destes res ullados immediatos da
immigrllção, mesmo em mais avultadas pr }orções do que
a temos tido no Imporia: ninguem tome como paradoxo
quea immigraJ;ão, mesmo consideravel, não barateia desde'
logo, e /lnles encarece, os sala rios ; e que longe de'

'minorar a carestia de braços assalariados a augmenta
por muitos annos. Grande numero dos reccrncbegados
enlra nos mercados dos serviços antes como localarios
do que como locadores, como a experiencia de oulrvs
paizes confirma; e manlem assim a procura ~e traba
lhadores superior á sua offerta.

A conclusão que tiro destes poslulados, não é que o
Brasil recue na resolução do poblema da emancipação
de seus escravos, a que já o governo deli começo de exe
cução. Percorremos jeí plano inclinado, em cuja descida
parar é cahir, e vollUl' atraz impossivel. E' pois ur
gente resolver o poblema. lião com a solução da imme
diata manumissão, cercada de graves perigos e encalcu
laveis prejuizos; porém da gradual, pausada e muito
cautelosa.

A esle r. speito é a 1.· queslão: - se convem abolir
directament'3 a escravidão. A affirmativa não me parece
contestavcl, com tanto que a abolição directa seja o
complemento da indi recla, e depois que esta tenha por
alguns annos preparado o campo. Por mais vigorosos
que sejão os meios indirectos onlre os quues me parece
devem-se classificar a manulllissão dos nascidos de uma
época em diante, sómente em prazo muito remoto
c6nseguirião extinguir totalmente a escravidã0 que a!Iecta
cêrca de 1. 800.000 indi viduos residenles no Imperio.

O complemento àa medida pela abolição directa é
pois, illdispensavel, o penso que nunca anles de 12 a 15
IInnos, prazo que não lolera maximo alem de 15 a 20
annos, o que aliás é objecto da 2.' queslão- « No
caso afirmativo, quando deve ter lugar a abolição. II

Se este quesito se rcfele á abolição final directa, que
o"\tiuga toda a escra fidão, a minha opiuião está ja ex
posta e nem a segurança dos habilantes do Imperio,
nom os grandes inleresses de sua agricultura e industrias
permiltem que medida tã<Y grave se tome antes de 12,
15, ou 20 annos. -

So porém, o qllesito c rofere á medida preparatorja,
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j rlulltc, da liberdade do venlre, lomando . ta
a ição corno directa, ne t) caso o começo de algumas
~ vidcncins e discussão dos projectos em assembléa

o eral kgislaliva só póde, e deve ser espaçada durante
~t-<> a guerra com o PiHaguay, sendo um dos primeiros

8~ "elos do governo, Jogo que ella cesse, fazer npresent<1r
os projecto ii "discussão. Antes de finda esta guerra,
para cuja delonga não me acusa a consciencia ter tnm
bem contribuido, não seria cauteloso, que noS envol
"essemos em novos perigos.

A extincção final da escravidão no Imperio é adinda
por 33 aonos, para o 11m do anno de 1899 e seculo
actual, nos projectos qlTe servem de base á discussfi";
trabalho digno de subidos encomios. O prazo de 33
aonos não seria prazo excessivo em outras circumstancias
pilra a solução de poblema tão difficiJ ; porém o é de
masiado para a im paçicncia daquelles que sendo-lhes
reconhecido o direito á liberdade, não se darão por con
vencidos da obrigação de tão longa espera. A força 00 o
seu temor, é só-que as pódc conter, e não será prudente
confiar demasiado neste meio tão pouco infaJlivel.

O alvitre que me parece preferivel é que, adoptando-se
o mr.ios indirectos dos projectos ofi'erecidos, e os r('for
eando de sorte a estar muito desbastado no fim de 10
ânnos o numero dos escravos, e nugmentado o de seus
substilutos nos trnbalhos ngricolas, possn então o corpo
legislativo resolver a emancipação talaI, immediata ou
com prazo cúrlo.

Este plano me parece ter as seguintes vanlagens: conter
os escravos com a dupln esperança de manumissão dentro
dos 10 nnno!> por algum dos meios de favor que mereça
ou de peculio ganho pelo requinle de seus esforçfls e par
cirnonia, no que lambem lucrão os senhores; ou de a ter
cm todo o caso pouco depois de 10 annos, que não é prazo
tão assustador como o de 33 annos.

Tem ainda;.\ grande valltagl'm de evitar que descan
sados na demora dos 33 annos, os senhores de escravos não
se e forcem por tirar partido dos meios indireclos, o que o 
mesmo mal da inacção se apodere do governo e autoridades
publicas, e muis agentes dessn difficíl missão.
_ O que fic:l exposto responde Qm grande parte ao 3."
quesito. « Como? Com que cautel(ls e providencia cumpro
l'ealisar essas medidns? » Os cinco projectos do conselheiro
de eslado visconde de S. Vicente conlém soluções praticas
que não perdem de merecimento por precisarem de modi
ficações.

JlermiLta-me o melf douto collega observar, que os ci(.}co
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projectos podem reduzir-se a dous ou quando muito a lres,
sendo expurgados das muilas disposiçêes regulamentares
que conLém. ficarião assim menos embaraçosos na dis
l:llS iío nas camaras legislativas, além de quc não se pren
deria tanlo o executivo na execução de detalhes, que hão
de precisar alteraçõcs frequentes em questão nova, tão
dimcil. E nüo me assuslão os abusos qu " em matoria de
direitos de propriedade são sempre muito menos gra\'es
do .que costumão os governos commetter contra os de
liberdade politica, e indhidual dos cidadãos.

Para não desviar-me muilq das questões ~eraes direi
por agora que devem destacar-se para os regulamentos do
governo os meios praticas de reclamação, decisão e entrega
dos recem-nascidos de que traln o projecto n.· 1. .

Que o projecto n.· 2 se deve dispensar, passando pnrn o
de li." 1 algumas disposições que crêão direito novo para
qne só é competente o poder legislativo, e para os regula
mentos do poder executivo a composição das ju.ntas cen
traes o locaes, e nomeações de s 'us membros, do que
tralão os arts. 1.0 a q.,. o os meios praticas dos arts. 5. o a 11
e de alguns dos seguintes.

Tambern devem ficar para regulamento do poder exe
cutivo as disposições do projecto n. o 3, limitado a dispôr
sobre registras, e outras despezas regulamentares.

Supprimidos assim os projectos n,·8 2 e 3, podem os de
n,· 4 e 5 reunir-se em um de 0.

0 2, ou qu ndo muito em
dou den,02e3.

Na doutrina dos projectos legislativos eu proponho que,
deixada a disc.ussão. para depoi da guerra, porém encetada
de de que finde a em que eslamos com o Paraguay, se
decrete a.. li berdade do "C'ntrc, e mais medidas accessorias
taes, que em 10 annos esteja desbastado o numero dos
escravos, e augmentado o de trabalhadores livres nacionaes
o estrangeiros, e que enlão se fixe prazo para a aboliç'ío
total da escravatura,

O meios praticos constão do esboço do projecto que
tenho em mnos.

Em segnida o mesmo conselheiro fez ligeiras observações
sobre o 'e,boço de um projecto que ficou de apresentar na
segunda reunião di) conselho pleno qno Sua I\Iagestade o
Imperador determinar para se tratar dos projectos o,u
meios praticas.

, O CON5ELlIFIRO NABUCO deu este valo por oscriplo:
-~enhol'. O, quesitos propostos pelo governo de Vos a
M[lgesLade Imperial ao conselho de estôldo, suppõem, com
muito aceito, já rrcjulgllclú pçla opinião publicn a qucslão,
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que olltr'ora seria prejudicial, isto é, ( se já era tempo
do tratar dtl abolição da escravidão. »

Sobre es a que tão presto perfeita adbesão ao que disso
o Sr. visconde de S. Vicente na exposição de motivos dos
projectos submettidos ao conselho do e;,tado.

Com elJeito, está abolida a escravidão em todo o mundo
ehris tão . ..

Só resta no Brasil e na Hespanha.
Quanto á Hespanha, ainda !ta poucos dias êl correspon

deneia de Londres (supplemenlo do .Jurnal do Cormnercio
de 28- do Março pro~i mo passado) refere o plano que já
estava preparado para ser submettido ás cÔrlcs, c é o
seguinte:

Serão declarados Jivres:
1.0 Todas as crianças menores de 3 annos;
2. o Todos os escravos maiores de 60 annos ,
3. 0 Todas as crianças que nascerem depois de promul

gada a lei;
4. o Todos os negros imporlados na' ilha de Cuba depois

de 1840 calculados em 100~;

5. o O resto será emancipatlo :mediante indemnisação
paga aos senhores;

6.0 A escravidãosorá abolida dentro de cinco annos.
Sobreleva que a Hespanha é obrigada a decretar a abo

lição, porque além da força irresistivel da civilisação,
actua sobre ella o interesse do conservar a ilha de Cuba.

Escriptores conceituados são de opinião que só pela
abolição da escravidão poderá a Hl'spanha manter em seu
poder a ilha de Cuba, que tão perto está dos E,tados do
Sul da America do Norte.

E, pois, só resta o Brasil aonde a escravidão existe, e
aonde nada ainda se b'm feilo para a abolição.

Mas, isolado do mundo civilisado, excepção unica dcs
paizes cllristãos, o Brasil ha de ser sem remedio arrastrado
para um abysmo, se nada fizer, se do tl'mpv quizor espe-
rar a solução. -

Esperar só por esperar, dizia o duque de Broglie. es
perar só por irresolução e por falta de coragem para cm
prehendel' alguma couso, é o peior dos parlldos, é-o mais
certo de todos os perigos,

Quantos males, diz oulro escriplor, se terião prevenido
se em 184.H a abolição fosse decrelada nos colonias france
zas logo depois do relatorio do duque de Broglie.

A abolição da escravidão não leria sido uma obra da re
volução, não se confundiria e complicaria com a revolução.

Corno, isolado e unico no mundo, poderá o Brasil resistir
á pressão do mundo inteiro?
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A Inglaterra, a Franç~, a Hollilnda, a Dintlm:H~J e a
Snecia tinhão mais liberdade de acção do que o Brasil.

Elias vião o peri~o de longe e afóra a causa da civilisu
ção e do christianis'lln, o q'ue havia de positivo para ellas,
erão os seus interesses coloniaes compromcttidos; sem
perigo proprio e com forças estranhas ás <;010ni8~, podião
dominar a situação quo sobreviesse por causa da escra
\'idão.

No Brasil o perigo é mais serio e mais grave, eslá com
nosco; o perigo está dentro do paiz, póde sorprender-nos,
alTectar a ordem publica e a sociedade civil.

D'ahi a urgencia de cor.jural-o pela previsão e pelll pro
videncia; d'ahi 8 necessid de de tomar a iniciativa desta
grande questão; de evitar que se ella torne uma questão
politica, e presa dos demagogos.

Impedil' a torrente é impossivel; dirigil-a para que se
não torne fatal é de alta politica.

ião é conclusão .do que digo, a abolição simultanea e
imrnediata. Está iSlo bem longe do meu pen amento.

E' preciso fazer o que é possivel. Assim damos satisfação
ao mundo civilisado,

Como tem procedido as outras nações?
AInglaterra, posto que na dianleira da causa da eman

cipação' todavia não abolio de chofre a escravidão; em
1831 apenas mgulou o regimen da escravidão: foi em 1833
que ella decretou a emancipação gemi, mas com a condição
de aprendizagem até 1840; em 1838 é que pela força das
circumstancias a emancipação se tornou plena e )mme
diala,

A França apezar dos trabalhos profundos, organisados
pela commissão presidida polo duque de Broglie em 184.3,
não resolveu a queslão da emancipação se não indirecla·
Aleule pela lei de 1845, só relativa ao regimen da escravi
dão.

Foi a revolução de 1848 que pronunciou a abolição si·
mullanea, e immediata.

Tambem a Dinamarca pOl' uma lei de 18í7 abolio a
escravidão mais para d'ahi a 12 annos: foi o contagio da
revolução franceza, que impoz em 184,8 a abolição com-
pleta e immediata. .

Assim que essas nações poderosas, posto que longe do
perigo, temêrão a transição brusca do estado da escravidão
para o estado da liberdade.

Não pMe o mundo ci vilisa.do censurar ao Brasil pela
prudellcia de que derão exemplo as outras nações. Não se
póde querer que pereça uma nação com tanto quo se salve
um principio.
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I," quesito.

Direi que :l i!boli<:ão uüo deve ser sio,ultunea c immc
diilta, mas gradual. A abolição immediala e simultilnca
preoipitaria o Brasil em um abysmo profundo o inünito.

1.o Como garanti r a ordem publica contra UClla mas a dt'
mais de dous milhões do indil'iduos, cujo primeiro impulso
srria o abandono do lugar allode supportou a escravidao;
para os quaes a primeira pi'o.va de liberdade seria a va-
diação? ,

2. 0 Como suppril' o trabalho? SeriJ com os Olesmos li
hertos? Ouando muiVls toroalldo G si do cnthusia.srno dos
primeirosdias se prestassem ao serviço pelo salarill ; outros
pela preguiça e indolencia sei iüo sempre vadios e vaga
bundas; outr(')s naturalmente prefeririüo os cornmodos
da cidade.

E as mulheres que na eseravidüo trabalhãO sob a liber
dade tomarião os encargos domcslicos.

Eis-ahi um vazio que por calculo muito baixo não seria
menor de 500 mil. A emigração podel'ia suppril' esse vazio?
D'onde poderia vir ella tão depressa, tão numerosa e com
tal corrente? Aquella, que pudesse vir, procuraria clima
analogo ao de sua terra; preferiria o 3erviço da cidade ao
do campo; e no campo a lavoura mais faci! ã mais pesadu.

A lavoura, e principalmente a de assucar, ficaria de re
ponto sem braços para o seu maneio.

O oxemplo das colonias inglozas e francczas não tem ap
plicação. E' sabido por documentos otficiaes que as colonias
inglezas forão suppl'idas, umas por Coolis, e outras por
negros, que, destinados para o Brasil e Cuba, forão apprc
bendidos pelo cruzeiro inglez: seu numero orça em mais
de seiscentos mil..

A reorganisação de trabalbos nas Antilbas tem sido cousa
bem difficil, sendo que por meios diplomaticos conseguio a
França que fossem ellas soppridas por seis m)l indianos u
por africanos,

Segundo um importante artigo da Revista ·de Daus
Mundos - Dezembl'o de 1863 - a prosperidade das An
tilhas francezas ainda hoje depende da corrente da emigra
ção, e da divisão da cultura e fabrico pola systema das
fabricas centracs. _

A' vista das considerações que tcnhq exposlo prefiro a
emancipação gradual; que tal tem sido, como mostra a
historia', o primeiro pensamento dos legisladores de todos
os paizes. A· abolição immediata e simultsuea em quasi
toda a parte tem sido extorquida pela força das' circum
stancias.
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Compll'larei a respo~ta que devo a este quesilo, dizendo
até onde dcve ir a aboliçãO.

1.° Que sej:io considerados de condição livre os filhos da
mulhl'r eicraVil que nascerem depoi~ da lei.

Reconheço que a liberdade dos qlJe nascerem não é jusla
em relaçiio IIOS escravOs que existem, os qunes não tem outra
di Ifereuça senão) n terem n Iscido mais cedo. E', porém,
uma medida polilica e a unica directa que é possivel.

Essa providencia, diz 'VlIlIlln, tem a virtude de carIar a
qtle'itiio da cscravicHío marcando, corno extremo dclla, o
lermo das gera<;i)es presentes. Assim as uovas gl'l'~ções ser~o

livres dú dirdto, e as gerações acluaes s~rão escravas de
fac'o,

2:° Que seja nnrantido o peculio do escravo consistindo
em tuun qne dIa adquirir por seu trabalho., doações,
c licrilnrns.

E' urna iniquidílde que clama aos cúos privar o escravo
daquillll que elle arlquiro com sacrificio dos seus com·
modos (frlJudato ventre) e lIIesmo pelos beneficios que
lho acontecem por doação ou herança.

A legislação f,'aoccza de 18'15 e a ingleza de 1831 ga
rJntião ludo que o escravo adquirisse por doação, suc
crs~ão 'Ju t"slamcnto.

3. o Quo como conseC[uencia do reculio srja consagrada
a alf"ITil1-invito domino.

Esta providencia é a conscquencía do pcculio, sem a
aspiração da liberdade garantida, o escravo perderia todo
o oslilllUlo do Irab,llho e. d.1 'conomia; o que adquirisse
seria pilra alirllentar os vi cios, porque lal é o destino qlle
!Jb lhe prrmiltc.

4.. " Que por um fundo dp.slinado á emancipação huja
alforrias anlllJaeS conf''fidas aos escruvos indicados pCl0S
senhores, e escolhidos pelo juiz que LI lei designar.

Estas alforriiJs éJnnual'S ulimenlão as csperclllças dos
escravos cxistrntl's, e são estimulas para olles bem pro
c~del'ern.

5." Não [lo so admitlir outras medidas que posto iu,
pirJdas pr'la ('.qu'dade, alle:ão u l'I gimen da escruvillâll (J

us relil~'õt's dos senhores com os eS('l'11V05. Assim a con
sugraç~o de um dia na Sortl'llla a b"1l1 dO) CSCI'LlYO; o tempo
do servi~:o, o m~do do castigo, o tratamento, dc.

2." quesito.

Respond a este qupsilo com duas palavras. A abolição
del'e começar desdo ii data da lei, iSlO é, pela liberdade
dos que IltlSCerem c pelas alforrios allnuaes.
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Não me parece conveniente marcar uma época, denlrq
da qual li escravidão seja aholida. A abolição será COII

surnrnada quando tiver de ser pdos fal,;~os naturaes c pelas
medidas da lei,

3. o .q llesilo.

Como, com que cautelas e providencias cumpre rca
lisar esta medida?

Se as cousas corressem naturalmente, a resposta srri,\
difficil. Corno a nbolição não é immecliata ou em maSS.I,
IlIas gradual, não süo precisas cautelas OlJ providcncias
além das ordinnrias pard se [ornar e reali ar ü medida.
. .E' preciso, porém, reconhecer que a siluaçi10 depnis
da lei será outra.

A lei não satisfaz as. esperanças dos escravos, dahi a
I,Ossibilidélde das resistenrias por cornmctlirncnlos ou pclu
inerda.

A verdade é que á vista da historia a i,bolic,:~o grnduul,
que alieis tem sido o primeiro pensamento ele quasi todos
os legisladores nüo tClO sielo exequivcl. .

Em quasi toda parte as medidas gradual se indiroctas
tem tido por conselluellcia abolição slmultanl'a, o illlllle
(liata. AssilIl nas colonias in-glezas e nas Antilllas franccza
e dinilmarqueza.

ti Os diversos meios diz Turguencff (obra sobre os 5'>1'1'05
da nussin) os diversos meios adoptados pelos govemos
para cmilllcipação gradu.iI cm nenllulll'! palle tom sido
efficazes: a libl'rdlldo dos recemnascidos dos Iilhos untes
dos paes; a mudança do estado do~ e cravos l'm [lprendiz:
estes meios não tem sitio senão a [ld I'crtencia, ou preludio
da emanei pação rom pIela. » .

DevcnlO5, pois, contai' com a impaci('llcia dos escravos
com a ma predi:posiçãO para [IS dm.ord,'ns ü para ir)(·rci.1
no traLalllo: devemos csper[lr insurreições parciaes. E'
preciso, por tanto tomar lI,edidas para dominar a situaçãO
qõw.pos·a "ir depois da lei.

Talvez se diga:-e porque quereis lcgislar quando sabeis
que a lei importará animosidades c desordens?

lkspondo:-quando no estado düs comas Sll não legis
larmos, o mal sorá maior, a pressão dos aconlecimentos
ainda [ornará mais terrível c llIedonha a nossa situação.

Por ludo que tpnho lido e observado temI) muito ml·nos
üs consequencias da loi, do que as incertezas da impre
yidencia: antes as consequcncias que houve na MarLi
nica e Guadalupe, do quo os precedcntes lIal'iuos Cl1l

S. DonlÍ ll"olS.

....
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'\5 difficu Idades hão de vil' C/nór legislemos quér não.
O duque de Broglie alludindo <10 reforço da g-uarnição das

Antilhas como medida que devia acompanhar a emau
cipação exprimia-se a-sim: (\ Em todas as hypolheses é
cc preciso augmentar a força porque a manutenção da
c( u'cri\l'itlão exige pelo m.'no; tanlas precauçúlls como
cc as medidas da emancipaçno. »

Enlenr](l I ais que são es enciaes medidas connexas.
,\ nles de tullo naJa é pos ivel se nãO dnpois de aca

lJaua a guerra: é COI\1 as forvas que voltarem que o go
V('f'no poderá dominar a situação crilic,da emancipa",iio.

Oulrns medidas me oetorrem e são as seguintes:
t.~ Obrigar os libertos a l'nn-ajarern SI'US serl,jços dentro

de um certo prazo ou com seu antigo senhor ou com
oulro dr. sua e.colha sob a pena de ser havido por
vagabundo.

2." Punir os vagabund.os e vadios nào com a prisão
simple', Clue é o que elles de ejão, mas com o trabalho
nos estabelecimentos ou colonias disciplinares.

3.' Crear esses fst.lbelecimentos e colonias.
Senhor, Entre <IS colonias francezas, houve uma, ilha

da Reunifio, que itlralessou incolntne a perigosa trans~

ição d:l "bolição; c fvi isto devido principalmnlltc .,
previ.lencia e persl"'vcrança com que o govcrnador obrigou
O' Jibrl'los n tomarem engajamento em dous mezes sob
pen.\ de serem havidos pOI' vagabundos e punidos COrtl
tra ba Iho no,; estabeleci menlos disci plinares.

Ess~ providencias relülivdS aos 1I0VOS libertos é aliás
reclamada como m"dida gero! t1 vista dos milhares de
"llgabundos e vüdios nacionaps e l'stl'dngeiros que inundão
as nossa; capilacs e ameação a ordem publica.

4. a Rever a lI'i du locaçãO dos serviços para adaptai-a
ás neccssidades da colonisação e ás conscquencias da
nnancipnção.

5." RemoveI' O' escravos das car,jlal's r ara o campo
adoptando-se -para esse fim inedidas dirpclas ou indirectas,
isto ó, ou obrigação de vendel·os delltro da certo prazo,
ou lan~'[\r um imposto f"rte anllualrnentc duplicado sohro
os quú possuírem escravos lias tapililPs.

R.la medida inlercssa;\ immigração para a qual se abre
rSJlllC;O ces.ando a cOlllpetcncia do trabalho servil.

E:l::! medida inlCl r:ssn ii lavoura que entretanto vcm
a adquiril' maior IHlm('rO de braços.

Esta medida illlere.sa, Ona\mel1lP, Ú ordem publica,
JlOI'CJ ue as cidades devcm ser o asylo c o centro das pro
videncias no caso de perigo.

Eis o que me occ,!rrc.
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Tendo re3pondido aos que ilos, na {)ccasião opporluna
cnDsiderarei as medidas dos pn1jectos apres(lntados pelo
Sr. yisconde de S. Vicente.

o CONSELHE11\O TORl\ES HOMEM disse que, nas grandps
reformas em que, para assim exprimir-se, se allera uma
anLiga ordem de cousas pelos seus fundameulos, o maior
inimigo que enconlra o legi ladur é a lnglca. Esta quér
todas as consequencias rigorosas de seus principi05, enlre
tanlo que as tondiç81's plalic'as do meio Eocial em quo
\'11 i nperar-se ti rcl'orma as não admilte cm lodu e sa
xll'nsáo.
E' (llrçoso conciliar o rigor dns principios com os inte

resses legilimos e respeilaveis que alIes encontrão em Sua
applil'ação e evitilr os usares de uma soluçüo radic:)1 e
e inexoravelmenle logic3, Aos que se 1l10slrão . dversos
a qualquer reforma cumpre cm lacs casos oppor a ne
cessiúade de escol1l('r entre IlS males do presente, que sfto
maiores e os inconvenientes proprio.' do remedia que se
11Ies applica, l(io altl'nuados este, quanto r~ZlJaHlrnenle

seja possivel: a queslào con iste em pl'ef','rir um mal
menor a outro maior. Aos qUll pedem desúe logo o do
minio absoluto do novo principio ou as suas cnnsequencius
exlrernilS deve se nppor' todus :JS consi.]l'rnções de prlJ
uellcia e de respeilll aos direitos !egitiJllélTnenlc adquiridos
os perigos gravíssimos e immenSO:i prejuizos de um passo
Wn precipitado que tudo iria comprolJleller.

1\0 problema ~ocial de que ora se trata, releva allelldcr
ú escruvlltllrü actual, e á genH:iío rlllurn, que della ha de
provir. Applicar rigorosumelil ' o principio da rerorma ao
clemento já crescido, e a que lrpndem grande, intl'resses
do raiz e de seus habitantes, seria urna Illedida do extrema
\'iolencia, e allamenle injusta e perturbadora da ordem
social. Prover aS condiçõl's du futuro (; ullln medida ne
cessaria para evilar us perigos que nos flml'iJção no pl'esentp,
é um mcil1orôlllcnto que todai as ruzões de interesse pu
blico aconselhão e justi(jeão. Póde esLa r, rorma, poslo que
a-sim limi1ada, [Jpre~elltar inconvenientes, e de certo 05
tem, mas é o caso de dizer-se: cumpre escolher o mal me
nnl'; a conlinua<:ào nbsolula do sialn guo lambem é pe
rigosa e muito mais perigus~, além de IIÜO ser compnti\'el
com as luzes do secu!o e de nossa civilisaçãl) já lIluilo
a-.Jialltada.

A flledil.1a radical e eompl 'la, que alguns espiritos po
dem aesejar, que lodos dl'Scjell'iaIllOS, se fosse pos,i~cl,

exigil ia urna indemnisa<:ãn prévia de 150 ccnsidel'llvd
somma, qlle o;'ia sr pód..: pcn.ar llf'lla se nno como cou~n
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irrealisavel; e ainda quando assim não fosse, essa medida
não poderia ser levada a rlTeito sem pÓr em ri 'co a segu
1'.111(';) publica, e arruinar todas a fortllnas. Os l'Xemplos
da Inglaterra. da França e dos E tados Unidos alli estão
para diz r-nos quaes serião as Consl'qncncias de semelhante
acommeltimento.

Entende, pois, que a libertação dos que h\io de nascer
da escravatura actual é o melhoramt'l1to qne podemos e de
VGIllOS realizar. Quanto ti cscrllvalura aclual o que o go·
\"t'rno c o ll'gi lador podem fazer é mitigar a sua condição
nos limites do justo e do prudente. Nilo addmitle, porém,
providencias que tendão a enfraquecer a acção dos senhores
sobre seus escrnvos, Oll (l gerar a dcsl)rdcm e a insubordi
naçiio enlr estes. Desde que se conSf'rva o fnelo preexis
t ntc, cumpre aceitaI-o com as condiçóps que lhe siio in
herentC's e essenciaes.

Pensando deste modo, não póde concordar com as prll
videncias suggeridas nos projrclos implessos quanto a jun
las protl'ctorns.

A fixação do prazo ele 32 annos como [ermo da escra
vidão no Brasil não lhe parece conveniente. Nlio seria a
esprrança, mas o desf'spero lançado nos que vivPIll no ca
th'eiro. A liberduQe uo fim daquelle prazo para poucos se
ria um beneficio, para o, velhos e invalidos, que l'orma
I'iuo a müior parte dlsses libertos, o favor seria negativo,
porq ue é justamen te nessa idade e condições que elllJs
mais carecem da prolcrção c cúridade de seus nnligos se·
nhores.

E' cst~ em resumo o seu parecer.

o BARÃO DE MUlUTlBA leu o seguinle pamcer:-Senhol'.
Com o rnniar lespeito peç·) venia a Vossa Magest'Jde Impe
rial para ler o rHPU voto sobre os quesilos fcitos na con
fidencial do SI', presidente do conselho. Pareceu-me que
consígllando-o por e cripto Illuito resumidumeule evilaria
divagi'!':ücs a que a palavra costuma apre l:Jr·se.

O i," quesito é: convém abolir directulIll'ole a rscl'~

,idüo '1
Nàú se traIa de sabeI: se os principios hUll1allilarios exi

gl'lII essa mrdida. Tudos se acllão de arcordo lia afIiOla
Uva. Creio mcsmo que não se põe (·m duvida a convenien

ia dê:l abolição direcla cm absoluto, mas sim com relação
tÍ:i cirGu!wtancias acluaes do nosso esludo social e coo
llomico.

Elltl'lIdo assim o primeiro ~llcsilo e nl'ste pl'esuppo,ta
ba. Ci' l'['j a respl!!ita.

IlcvlQa-s o trmol' di' gorare:; perlurba<;õc3 e dl'sgrnças por
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se não tomarem providencias prompllls llO sentido da eman
cipação directa, cm altenção fi opinião do 1l111ndfJ civilisado.

Ueceio que sob a pressiio desse lemor se adoptem me
didas que preci piLenl loe.; pcrlurbações e df'sgruças.

R' cerlo que a opinião dos gOl'ernos da Europa e da
America niio póde inspir"r-no, cOllfialJçiJ de cOlllinuJr in
definidamenle, ou por muito longo tempo a iU5tiluiç50ser
vil entre nós; mas lambem nós não quereiltos perpetual·a.
como preteoC!êrão os R 'lados do Su I du Norle Arncricu.
Penso tüdal'ia que nenhum desses gove'llos póde ler in
lere,se na rapida abolição da e CraViJllll'a do Brasil, para
exercer pressão por es,e motivo. Pre~cindintlo du fullu de
dlreilo de inlervir nos nOS:05 negocias inleriores, como
é indubitavelmente este, oecorl'crn outras con iuerações.

O nrasil desenvolveu o maior cmpenho em aCdbJr como
aCilbou com v Iral1co de africtI nos.

Tem feito:c continuará a fazer para allrahir a emigrilçiio
de braços livre;, esforços qne um dislincto. e 'onomislu ad
vo)wdo da abolição qualificou de dignos de elogios.

Os govcrnos da Europa e os dos Estados Uuidos não po
uprn deixar de I'l'conh/'cer que a aboliçuo c!il'f'cta. decre
tada desde já, aniquilará a nossa aGl'icullllru e commercio:
Irud a bancarotu do Estado, e p ,rlanlo profunda lesão
dos inleresses drssas nações, conl que commercialllos o
cujos c:npitues nos for50 confiildos,

A I'xperil'l1cÍa da alJoliç50 directa corn o cortrjo dos
males, qlloJ se lhe se;<uiruo nos Iaizes, ondl-' foi rualisnda,
n os enormes sacrif1cios neces urios pum remediai-os lam
bem deve ter convencido aquelles governos que medida
sHll1elhunlo não pódc ser tomaila se não cum grêJnde
pausa e discrição.

Tudo isto me fuz crrr que nãll soITreremos por purle
dellas pressão tal, que ne s obrigue a acct'jprar a lodo
cuslo a abolição direcla, muito mais quando formarmos
providencias adoquadas a facilitnr o trnbalho livr, meio
iudirccto, porém infallivel p Irll desfruir ti escruvidüo.

As perlul bações c dcs~rélças que receio são ilS prov1'
nientes da dl'cretação da aboli~~ão direclü rle de já ou
ainda por algum tempo.

Pelo lado econolllico eonsidero esta Illedida rorno a
morle violenl(l da nossa grande cu~tl1ra, do \lOSSO com·
ml'l'Ci(J 11 da receila do Estádo.

A nossa agriculluru oberada, esmorecida pela son ivrl
fait:l de braços, srrn meios de havei-os ou de subslilu;i-us
por forças mecanicils, cal'ecendo de credilo para qUlll
quer desles melhorurnenl05 apenas póde su tentar-se por
Illrio dos bruços escra,o', fraco recurôO sem duvida, III as
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indispensavel emquanto aquelles outros lhe lião forem
pl'Oporcionado .

A aboliçãO dil'rcta destl'oe este recurso, ataca a pro
dllccão em sua fonlr. Nenhum meio do auxiliai-a está
cl'ea-do, nr.m póde crear-se ae impl'oviso ou em pouco
tempo. E' pois cel'ta a ruina da agricultura e com clla
u rio commel'cio e das finanças do Estado.

Os puizes qlle tomárão PSta medida soffl'êrão grave
mente, e nlgunl ainda estú soffrcndo; mas ahi a c cra
vidão existia, Dp~nas em peqUf'na purle do h'rritorio.
E~. es raizes er~o inrlusll'iosos, ricos com recursos UilS
tantes para f.. zer relil'er a agricultura c até mesmo aper
feiçoar-a 'augrnentul·a, corno com dfeito nconteceu em
alpuns, e talvez aconteça em outros.

Entre nó é turJo pelo contrarie e nem ao menos temos
n energin mornl tão necess3ria rm caso, d 'sta ou ce na
tureza semrl!Jantn paru niio cahir 110 dcsalllmo.

São (ri', ia , porénl. verdadt'iras estas obsrrvaçõcs; e
ex:slrlll na consciCncia de todos.

Pt'ln larJo politico se mo afiglll'ào ainda OHliol'cS os
perigos du aboJiçiio.

Por mais que ~e dign .nflO posso Ocal' con"encido de
que ü opinião publica esteja dispo.tu pala um aclo de
tanta gravidade que \ni fel'ir no CGl'uç50, illteresses es
senciao;; de 1I<ilharl's de familia, d' influen<:Í".

O dr contentamento geral que já não é pequeno pOI'
eaUsa das cri es que atrnvossamos com frequonciu üu"
mentar-sr-lta com esle en .. rl1le sacrif1cio, que .e pedo ~o
mcsmo momento, em que tanlb~m tem de cxillir-se novos
e I csadf s irllp slos, que se não podem dispensar.

Em.lão dolorosa ~ituüção oão ha quem se aLr('\a afirmar
que a guerra civil deixul'á de al'purl'crl'; talVI'Z com 611a
LI senil, e póde srr qne 11 de córl s. Os faulorrs das des
orrlens SerVllll1-Se de todos os meios ou antes s~o im
potenle:; para impedir que clleguf'11l os exlrell.os de qtJe
não cogitárão. •

linda que possa evitar-se a gurrra eh'il, 1150 é menos
pura rrceial' o excittllllento do' escrav. s contra os se
nhores no cuso de marcar-se certo 1rdZ',l para n liber
tação, que não será menor de :20 ou 30 annos. Durante
esso prazo lIns conhecendo que não lhes chegará a OCCiI
sião. ouLros pela impttciellc.ia de i.I espcrarl'm: toelos na
convicção profunda ela injustiça confess~dil. romperúõ em
excessos llorrorosl s.

So üllora já alguem acrrdila que alguns allcnlndrs
conlra os sl!nllores 513.rCpl'oduZCIlI com frcqucncia por
que us escravos illldliu eivildus du sentimenlu abulicio.
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Ilisla, muito mais so devo esperar qnando os poderes
publicos tivcrem proclamado a injustiça do cstado da
escravidão.

Desa!>pan~cerá enlão a resignação que hnje é a (fI'dor
salv~guarda dos senhores.

Omilto outras considerações, que occorrem subro o
assumpto; porque julgo bastantes as expostas para fun
dali rnto do lIIeu voto, nl1S peço licença II Vossa l\Ja
gestade Imperial para acrescentar ullla ultima, c vem 11
)'('f: que sc devéras prclclIdernos allrahir a eoloni-ação
Norlc-:\ mericana co Sul para o no 50 p liz, a aboliç;io

-directa a contraría evidentemenle. Pârecc-llIe impo s:rel
quo as viclimas sacrificadas á abolição vellhão habitar
li t"l'I'a, em que esta medida trnde a rralisar desgraças
semelhantps.

Alli ao menos ligavel-os o amor da lel'l'a nat.!, aqui
nem sYll'Ipalhias tem (,sf,r.ranças de ene,lOtrar.

Em outra época depois de f..Izermos os pr,'paratil'os
para a abolição, cslabelecendo ,a 1ll.Tluencia do braços
livres, tornando mais progressivos ns meios da cultura
das krras pdo uso das furças ll1ecanicas, pr,)pnrcionando
capitaes á lavuura a fim cle diminuir-lhe; s diffieulcladcs
com que lUla, cu IIÜO reeuSJrio. o meu aSientimenlo li
abolição direela. Hoje e nas êlctuaes eircl1nrtancias sõ
descubro perigos ilO rnen:,os na sua decretnçào.

l"ullil-sc CIII conferir desde já a liberdade aos que nus
cerem de mãi cscrava.

Esta medida niitl salisraz aos itnpncienb's da a};o!il,'üo e
impoltu \otar ao l'xlcI'minio aqudtes innoeentl'S. Quanrlo
o proprio interesse dos sCIlI1I)rl'S niiu basta pura eviLir
a plodigio u morlalidade dos cscrilVOS f'('cem- nascidos,
lião se póde e,perllr que nl1 ausencia de tão grJndu
movei essa mortalidade deixe de tornar-se exces'iva.

Qualquer quo seja o prazo que se lixe par a o serl'iç,)
com que devem pagar a criação e rducêlç,ão eslllu cOllven
cido que nuo deEperturá o interesso dos senhores dn;; mais.

Além disto os meios de f,.zcr eITecliva prl'sLaçãO uo
~el'\'iço ou equivulcráõ á escravidão, e rnliio o bendicio
é nominal, ou se forem de outra Ilil1ureZl\ O promolLido
fltlganwllto é uma burla.

Ningucm espere que a caridudo particular se c~tcnda

a ponto cio ser sum()ienle p~ril criação de 20 ou 30.000
criilnças annualmrutL', isto é, a metade das que nas
cerem cm cada anDo. Tambem o Estndo nÜiJ pód(~ en
carregar-se de entreter t50 grande numero de meninos.
Fallão-Ihe os rccursoE, e ainda por muito tempo os não
t,'l'il.
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U:Umamon(e um tal alvitre traduz-se em 1'apida de
cadencia das fazcndas e do credito, de quo tanto neces
silfio. Esquecia dizer que apartiw os filhos de suas mãis
logo depois de nascerem nilo é lIlenos cruel do que a
propria escravidão.

1\.ccresco a tudo a probabilidade de actos de desespero
das mãis em suas proprias pessoas e nas dos senhores,
avivando-se nellas o s~nUmento da liberdade.

Empregado este meio isoladamente mo pareco ser um
dos menos accitaveis.

E,tas reflexões devião 501' guardadas para quando se
tratas e do 3.° quesito: peço desculpa a Vossa Magestado
Imperial por havei-as anticipado no inluito sómente de
motÍl'ar o meu humilde voto contra a abolição direcla.,
docretada na nossa siluaçno actual.

Sendo e la minha opinião, não devia occupar-me dos
à{)us seguintes quesitos, allenlos os termos do primeiro;
mas como pólio acontecer que prcvale~a a atnrmaliva
<lcercu do mesmo quesito peço reverentemente vonia a
'assa l\fagestade Irnpel'la\ para oO'~recer algumas idéas
concerncntes aos ultimas quesitos.

Não occultarei que essas idéas apresentão lambem alguns
perigos, mas no meu entender muito menores do que
os previstos em relação ao systema da abolição directa,
como a que se propõo no projecto n.O 1, que Olcompa
nhou a confidencial do SI'. presidente .do conselho. Pelo
menos parece-mo que eltas nüo ferem com a mesma vio
lencia os interesses economicos do paiz, nem estancão
de improviso as fontes da producção nacional.
. A fim de não I'otigar a benevola attenção de Vossa Ma

gestade Imperial, deixarei do ler as bases, que fOl'mulei
em artigos, para um projecto de lei, das quaes tal voz
algumas possão ser aproveitadas, se Vossa Magestade 1m·
perial se dignar de mandar Ôl-as em estudo de pessoas
competentes. .

As principnes idéas contidas nas ditas bases, são:
La Prohibição de po~suir ou ter escravos a serviço

dentro das cidades e vi lias df'pois do 1.° de Janeiro de 1880.
2." Libertação dos escravos casados comprehendendo o'

filhos menores de 7 al1nos, paI' meio das caixas de res
gate, e pelo mesmo modo das esrraVIlS com sous filhos
tambem menores e por ultimo dos outros escravos. Em
cada classe a preferenciu dos que forem indicados pelos
senhores, ou quizerem conlinuar no serviço destes. Ex·
ceptuão-se 05 fugidos e criminosos. .

3." Liberdade do cerlo numero de escravos, pela ordem
da Jib.el'lação. das caixas,· na razão de 5 0/.. para os her

10
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tloiros descendentes: 10 % purn os ascendentes: 30 %

para os collaterars até o iJ.O gráo: 60 0 ft, para os her
deiros nos outros gráos, e de lodos os escravos quando
forem eslran hos os herdeil'os.

4.' Libertação dos escravos, sem indemnisação, que li
verem completado, Oll furem completando 55 anoos .
. 5." Prohibição de vend'cr escraV0S sem os filhos me·

nores de t4 e vice versa, ou separadamente dos conJuges.
6.~ ))0 1.0 de Janeiro de 1890 cm diante prohibição '::

{Ie transferir a propriedade de rscravos separadamente da
fazenda ou CStl' 1JeJ ec.i mento a quo pcrtencl'rem_

7.' Do mesmo dia cm diante obrigaçUo do senhor do
conceder ao escravo um dia da semi na olém dos santi
ficadas para trilbalhal' cm proveito proprio ou do pagar-lha
o respl'clivo jornal.

8." Direito em todo tempo ti qualquer escravo para Ji.
bertar-se orrerecendo alie aLI outra pCSSO'l o seu valor que
no maximo é fixado cm 1:600$000 pelo padrão mooetario .
. O.a Desde o 1.° de JlIneifo de 1910 liberdade ans es

cravos de 35 annos ou mais exceptuados os fugidos ou quo
injuriarem os senhores.

10." Vinte nonos depois liberdade aos existentes com in·
demnisação de metade do valor de cada um, como no
CIISO antecedente não podendo esse vnlor exceder n t:GOO~;

e excoptuados os fugidos que serviráõ mais por tempo
igual ao da fuga.

Como se Vê, ndopto algumas das idéas dos projectos,
mais aLI menos modlj1cadas, r. com rssas hases respondo
-quando, e com que cautelas c providencias cumpre rea
lisar a cxtincção da cscravid<io, que ó a materia do 2.°
e 3. 0 quesitos da confidencial.

Bases para urn projccto de lei apresentctdo pelo bcwclo elc
J1f1t1"üiba, c q, que cstc se 1'erere no seu voto acimct
transcripto. ,

Art 1.0 Do 1.0 do Janeiro de 1880 em diante a nin-
guoro será pel'miltido possuir ou ler a seu serviço es
cravo algum del)tro das cidades e villos do Imperio, salvo
se o escravo para ahi tiver fugido. fôr P(\sto em apren
.dizagem de ameio mecanico, estiver em curativo, ou mI'
conduzido pai' ordem da autoridade publica.

A4nfracção deste arLigo importará (Jara o senhor a
perda da propriedade do escravo que se haverá pOl' li
bertado: para [\ pessoa a cujo serviço estiver o escravo,
sabendo ou devendo saber que o Ó, a condemn\lção na
multa de duzentos a qUDtroc nlos mil reis.



· Ar!. 2. o O governo 'cstabelecerá caixll~ para redcl1lpçã();
dos escruvos noslugaros cm que lhe parecer convcniente.

Os fundos de taes caixas sClrão compostos:
1.0 Do imposto de 1~OOO annuoes sobre cada um es

cravo de qualqu(w idade ou profissão.
2.° Do producto das multas cornrninadas nesta lei o

nos regulamentos para sua execuçiio.
3.° Do imposto dos alts. 7.0 e 8.°
4.° Das esmolas, donativos c legados applicados á rc

dempção dos escrllvos, quando os bemfcitorlls lião desig
narom individuo determin:Jdo.

5.° Das quantias que para tnl fim forem consignadas
pelo poder legislativo geral ou provincial.

Art. 3.° Com os fundos-das dilas caixas serão annual
mente libertados nas respeclivas localidades e pela ordem
seguinte: .

1.° Os escravos casados, com os filhos menores de 't
annos.

~. o As escravas viuvas, com seus l1Ihos legitimos daquelIa
idade. .

3.° As escraVílS solteiras, com os filhos da referida
idade, ou sem clles, se os não tiverem.

4.° Os escravos viuvos que tiverem filhas legitimas~
conjunctamente com estas. .

0.° Os escravos que tiverem sprvido po-r mais tempo.
Em cada uma das classes acima enumeradas serão pre~

feridos os escravos que os srmhares indicarem com tanto
que sl.!jão validos, e assim tambonl os escravos que qui
zerem continuar no serviço de s us ex senhor s, ou d(;}
pessoas de suas familias quo nisto convenhão, a jornal
ou por outro contracto.

São excluidos do beneficio deste artigo:
1.0 Os escravos que fugirem depois da publicação da.

presente lei.
2. o O.; escravos que commetlel'em crimes cujo maximo

de pena seja maior de' dous annos de prisão simples ou..
com trabalho, ou de cinco de degredo ou desterro.

Art. lt.. o Depois de publicada esta lei os propl'ietarios
de escravos maiores de 55 anno, e dos que forem suc
eessivamente oompletando esta idade serão obrigados a
libertai-os até seis mezes depeiis, sob pena de procedcr-se
judicialrpente á alforria, e de pagarem os dias de serviço
desde aquello, em que não derem cumprimento á obri
gação, e mais uma multa de 20 % dos ditos jornae&.
Do disposto acima ncão excluidos os escravos fugidos, e
os que fiz rem injurias a _seus senhores ou a pessoa de
sua familia.
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Nos regulamentos do go\'(:,l'oo srrá marcado o mcio
llralico para execução do que (lca di~poslo.

Art. 5. 0 Terá lambem direito a ser libertado o csorayo
que por si ou por oulrem depositar em juizo o prl'ço,
em que for estimado, o qual não poderá excldcr dI)
j : 600~OOO pelo padrão monelnrio aCluaI.

Não poderá usar desle direito o escravo que esliver
fugido, ou tiver feito injuria u seu senhor ou a pessoa
de sua familia.

Art. 6. 0 Nas successões em que houver escravos, o
herdeiro ou herdeiros descendentes serão obrigndl's a li·

. bertar cinco por cento dus existentes; os ascendC'ulps dez
por cento; os collateraes até o 3. o gráo trintu por cenlo;
o os de outros grãos sC'ssenla por cenlo ; gual'duda a ordem
do art. 3. o Os herdeiros eslranbos, incluindo o ;slado,
todos os escravos da herança.

Não são computaveis para os etfrilos deste urtigo os
escravos da meação do conjuge sobreviven-le.

Serão porém contados como parle dos qoo devem ser
libertados pelos descendentes e ascendenles os escravos
que o defunto deixar .Iivres por sua morte.

Arl. 7. o Qu"odo a herança nno contiver escravos bas
tantes, de que se possa fazer a dl'duct;ào para :l liber
dade nos termos do artigo antecedonte, far-se-IIa a de
ducção em dinheiro sobre a totalidade do volor dos
escravos, que a compmerem, recolhendo-se o seu pro
uucto á caixa de redempçãO.

As disposições d presente e do art. 6. 0 são exten
sivas ás doações causa mortis, legados, o doaÇÕes entre
"ivos, salvo se estas nltimas forem feitas aos filh.os pora
casamento; mas neste caso vindo ê1 coUação os lSCl'UVOS

doados serão contados para realisar-se a deducção.
Art. 8. o Succedendo quo os es.cravos da herança estcjão

. sujeitos a bypotheca ou obrigados em penhor, se o c,rrdor
não concordar na deducção do art. 6. 0 e o herdeiro addir
á herança, pagará a contribuição do art. 7. 0

; se porém·
se absliver, será a hypotheca ou penhor ·excuLido com
todos os mais bens da herança, e solvidas as dividas
libertar-se-hão os escravos, que excederem a estas, ou
nilo sendo isto passiveI recolher-se-hei o remanescente
á caixa de redempção.

Sendo estranhos os herdeiros, não seruo admillic10s á
herança sem que sejão libertados todos os escrôvos delJa.

Art. 9.° Fica prohibida 11. transferencia de propriedade
do escravo scpôraclamente do conjuge e cios filhos Irgilimos
menores de 14. annos ; da escrava sopa.rudamenle dos filhos
Jnenorcs daquelIa idade, o vico- versa.
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o LriJnsrcnmLc perdení o direito aos escravos que con
scrVHr contra o disposto L1l'sLe artigo, us qUilCS se cODsiderão
li vrcs desde o momenlo da Lransferencia.

e a transfcrcncia·rôr fol'~ada terá lambem lugar o dis
}osto na 1. a parte dcslearligo.

1\"50 é reputada transferencia para os cfT"ilos acima de
larados a liberdiJde I"onfcrida a qualquer escravo separada

mente do conjuge e filhos, ou do filho separa,damente do
pai ou mãi.

Art. 1p. Do 1.° de Janeiro do 18!)Oem dianteospscravos
de qualquer fazenda ou estabelecimento 'cl'ão considerados
inLJercntes aos mesmos para não poderem ser transfl'ridos
por qualquer tilulo separad~mente dos dito e,tabe!eci
mentos, salvo quando o escravo o requerer, convindo o
I roprir ario; ou e fur lib. rtado.

O escravo alienado conlra o dispo 1.0 nesle artigo será
reputado liberto, e a pes'oa a quen) fÔl' t.r~mf rido sofTr rá
a multa de 400~OOO para a caixa de I'edempção.

Quando dei' se o caso de transfereneia a requerimento
do escravo observar-se-ha a di,po içi.io do nrt. 9.°.

ArL 11. Se a fazenda (.u eslab ferimento con tiLuir
herança que pertença a mais de um herdeiro e nã puder
som'er commoda divisão de modo que os eSCl'avos jão
conservados nas pareellas dos ditos e tübelecimentos e não
sejão separadas as J'espectivas familiüs, lerá lug r a -adjudi
cação ao herdeiro que ofTerecer maiores garantias para as
reposições, ou proceder-so-ha á arremalação inlegral como
róI' mais convenienle aos interl'ssadf)s.

Art. 12. Desde o dia assignauo no art. to todo o
senbor será obrigado a conceder ao seu escravo um dia em
cada semana além dos sanlificados para trabiJlbar em pro
veito proprio, e quando o nãú conceda lhes pagará ojomol
drsse dia regulado pelo do lugar, que será anoualmenLe
laxado.

O governo determinará em regulamenLo'o meio pratico
de executar-se este art.igo ca pena pecuniaria em que incor
rerá o t.ransgressor. Fica enlendido que a conce,ssão de que
trat.a esle artigo não exime o senhor de alimenlar, vestir, e
curar o escravo em suas enfermidades.

Art. t3. No 1.0 de Janeiro de 1910 serão considerados
libertos os escra"os, que tivel'em completado a idade de 35
annos, e successivamcnte os que forem comp13tando essa
idade, com a condição porém em ambos os casos de conti
nuarem, no serviço dos estabelecimentos, a que perten
cerem a jornal ou por outro conlracto, por mais cinco annos,
se os senhores os quizerem conservar.

Art. 14. Vinle annos depois da época marcada no artigo
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antecedente serão havidos por lib"rlos os escravos que então
existirem. O fuvor desle e do art. 13 não Dproveilará aos
escravos que fugirem, os quaes continuaráõ nesta condição
por tempo igual ao da fu~a.

Art. 15. 03 sellhores do. r.scravos libertados om virtude
dos 11l'ls. 13 o 1[~ seriío inrlemnisado. dos respectivos va
lores, não podendo exceder o de cada um escravo a metuJe
da quantia fixada no art. 5. o.

O poder legislvlivo habilitará o governo com os fundos
necessarios p.l\·u esta indemnisação.

Art. 16. Nos regulamentos que o governo organisar para
boa execnção da prl'snn~3 lei poderá comminar mulLas, que
não excedão do 400~OOO, e prisão até tres mezes : incumbir
a juizo especial o conhecimento e deci&ão das questões sobre
liberdade e marcar o respectivo pr.lcesso e recursos.

O mesmo goverlJ fará organisar o censo da população
escrava que será annualmente revislo para as necessarias
alterações.

Na inclU3ão do nome e mais circumstancias relativas ao
escravo não se exigirá a titulo de propriedade, que fica
pertencendo a quem a tiver. . _

Um allno depois de concluído o censo nenhum.individuo,
que nelle não esliver incluido, será considerado escruvo t

salvo as excapções feitas nos liI:lgulametltos.
Estando preenchido o fim da conferencia, Sua Magestade

Imperídllevantou-a; e eu José ~Jaria da Silva Paranbos,
membro e secretario interino do conselho de estado, lavrei
esta acta, que assigllo GllIU os conselheiros no principio
declarados.

(Seguem-se as assignaturas.)

José Maria da Silva Paranhos.

Acta de D de Aba'iI de .8&7.

No dia nove de Abril do anno do nascimento de Nosso
Senhor Jesus Christo de mil oitocentos sessenta e sete,
M paço da imperial quinta da Boa Vista, ás seis horas
d 1 tarde, reunia-se () conselho de e;tado, sob a pre
sidencia do muito alto e muito poderos-o Senhor Dom
Pddro Segaudo, Imperador ConsLituicionul o DoreHporr .
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Perpetuo do Ikasil: estllndo presen(e 05 conselheiros
de estado viscondes- de Abaeté, de Jequitinhonba, de
Itaborahy, e ue São Vicente, Euz~bia de Queiroz Coutinho
1\bUoso Camara, Bernardo de Souza Franc.), José T.ho
maz Nabaco de Araujo, José Maria da Silva Paranhos,
-Francisco de Salles Tones Homem, e Barão de Muritiba;
e os ministros e secretarias do l'stado da fazp.nda, pre
sidente do conselho de ministros, Zacarias de Góes e Vas
conccllos, do imperio losé Joaquim Fernandes Torres,
da justiça Martim l"rancisco RIbeiro de Andrada, de
estrangeiros Antonio Caolho de Sá e Albuquerque. da
guerra João Lustoza da Cunha Paranaguá. da marinha
AITonso Celso de Assis FigulJiredo, e da agricultura,
commercio e obras publicas 1\1anoel Pinto de Souza
Dantas.

Faltárão, por incommodados, os conselheiros de estado
marquez de Olinda, o Visconde de Sapucahy.

Aberta a conferencia, Sua Magestade Imperial dignou-so
d<'cl .rar que o objecto desta reunião era o mesmo da
tlnterior, o problema da extincção da escravatura no
Brasil, pOl'qUR o governo tencionava encarrrgar a uma
commissüo, tirada do conselho de estado, a organisaçao
de um projecto, redigido segundo as opiniões que pre
valece'rem, e que para esse fim, o mesmo augusto so
nhaI' queria que todos os seus conselheiros se manifes
tassem o mais franca e explicitamento que fosse passiveI.

Pronunciando-se de novo sobre a materia os conse
lheiros de esludo, como Sua Magfilblade Imperial houve
pOl' bem:

O VISCONDE DE ABAETE' disse que pouco linha que
acre centar ao parecer que love a honra de ler na spssão
anterior, ou antes que só podia insistir nas mesmas idéns
nlli enunciadas.

Julgava preciso que se tomasse umn medida diret'ta a
fim de IJÔr termo á escravidão no Brasil; que a opinião do
mundo civilisado, assim como os interesses permanentes
do paiz exigião que se nuo espbrasse o remedio a esse mal
sómente da acção nalural tio tem po; que pelo unico c(jeito
da lei natural dos obitos só em tres secu.los se chegl1ria
áquelIe resultado que todos desejão. As leis e regulumentos
promulgados pelas cOrtes e governo de Portugal desde 1851·
a 1858 olfereoem, a seu ver, providencias dignas de serem
üdoptad~s no Brasil.

Não lhe parecia oppoltuno iniciar a medida capilal da
reforma, sem dispo'jções prelimidares e preparatorias.
Pondera que Portugal, a cuja legislaçãú acabava de repor
lar-se, preparou--se para aquellu solul:ão, o aindu assim,
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tralilodo-sc apl'llaS das suas colonias, O'U provincias do ui·
tramar, não se al1irnOll a decretar a aboliçãO tOlal, pela lei
(}r. 29 de Abril de 1858 senão para dahi a vinte annos.

P'rgunta que e,tudos lemos n#6s feito a esse respeilo, quo
medidas preparütorias se lem adoptado, não no decurso de
vinte annos, Iflns no monos de vinle mczcs? ,

Em conclusão, ent nele que durante a guerra, e sob a
acção do um eSlado financeiro tão desfavoravcl como o da
actualidade, lião soria prudente tentar tão importante re
forma; que convem aproveitar o tempo para recolher os
dados estatislicos, cuja rdlta lamentou no seu parecer es

.cripto, e entretanlo iniciar as medidas prepara turías a que
so tem rercr ido.

o VISCOj','DE DE JEQUITrNHONElA pede licença para
ju'litlcar-se nesta occasião, como Sua l\Jagestade Imperial
Sfl dignou perlllilLir-lhe ao encerrar-se a conrerencia an
terior, de uma censura que indirectamente lhe fôra reita.
Ouvia que ne ta maleria toda iniciativa que não partir do
governo é inconveniente; ora, elle visconde iniciou al
gumas medidas no senado sobre a emancjpação dos es- .
cravos, está, ,portanto, compr bendido naquella censura,
cujas intençõrs resp.eila. .
. Todos os arotos de sua vida publica mostrão que nunca

pôde considerar a escravidão ciVil com.o um facto legal.
Possuido desta convicção, e juJga~do conveniente rorrnar
opinião publica no sentido de tão importante reforma, não
duvidou tomar sobre, si a responsabilidade daquella ini
ciativa, porque assim obedecia á sua cOllsciencia, e ao
dever de bomem politico, ao mesmo tempo que, no seu
modo de ver, aplanava o caminho que cedo, como hoje se
reconhece, teria o governo de trilhar,

Dada esla explicação, que lhe impunha sua lealdade o
seu zelo pelos grondes interesses nélcionaes, passa a cu m
prir o dever de completar·, ou antes ralificnr as opiniões
que manirestou na primeira conrerencia.

Aceit:l a m'.lnumissão immediata dos que nascerem do
venlre escravo depois da prllmu\gnção da lei; e já deu. a~

razões pOl'que se contenla com e la medida, não prelen
dendu hoje tanto quanto propunhüo os seus projeclos oiTe
recidos á consideraçã do senado.

Pelo que respeita á opportunidade, não concorda com
os adiamenlos propo_tos, entr.ndl. pelo contrariv, quo
convem quanto ante.> inidul' e suj itar ás cam aras o pro
jecto de tão util reforma.
- E' uma consequuncia do qlJn 50 tem reito. Depois de
se ter dado armas a escruvo nprllus Ilontell1libcrtos, depois
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de os ter libel'tado. com dinheiro do thesouro, parece· lho
um erro, e erro I';rav.', nlio tomar ao menos essa medida
na proxima se,sâo legislativa. S·, acaso se tratasse d\l
medida radical, isLo é, da abolição imrnediata e simultanea,
concordal'ia em que era mister esperar pula terminação da
guerra; mas que tem 8 guerra com a medidO) de que ora
se trata, a IlberLação dvs que nascerem depois da lt'i, dei
xando por emqunnlo a escravatura act~al na condição em
qlle ella se acha?

A qllesLão cm si mesma não tem as difficuldades que se
amgurão a alguns; são os proprios exemplos da Inglalerra
e da França que o domomtrJo, As difficuldades nascem
da obs inação e mal entendido egoismo de algulls senhnl'es
de escravos. Por isso foi preciso nas C'llonias inglezas impor
MIO a bíblia e a espada uma me:Hda aliás acon;elhada pela
religião, pela .noral e pela sciencia economica. A expe·
J'iencia daquelles paizes prova que não ha ncces>idade de
preparar os e;cravos, que si 10 é preciso dispor os senhores
convencendo a uns e envergonhando a ouLros.

Nilo receia, porém, que Lão grandll reluctancia appareçl1
·no Brélsil; fJZ justiça aos sentimentos dos proprletarios
brasileiros em geral. O donativo feitn por Sua l\lagestade
Imperial produzio elTeito salutar e electrico. Já nã.) se
acha a medida monstruosa, O que não será quando,
aberla discussão no seio da representação nacional, pro
var-se que essa medida é não só religio3a e moral, mas
lambem políLica e economica?

Propõe, porlanto, que o governo liberle-se do seu medo,
o pl'.1voque a discussão: que os bomens mais influenles do
paiz tomem parte nesse debare, e a verddde triumphará
com vantagem para a grande communhão brasileil'o,

Pondera nesta occasião qI\e a nossa organisação social
não se póde considerar perfeita, qU:lIldo a população se
divide sómente em duas classes, a dos senbores e a dos
escravos. O edificio social, apezar do elemento monar
chico, que é a principal força da sua estabilidade, assenta
sobre base estreita e p IUCO segura. ACI.lOlece nas socie
dades o mesmo quP. nos reinos animal e vegetal: quanto
mais semelhantes são os elementos, menos perfeitos são
os seres, Compare-se o p IVO puramente agrlcola com
IIquolle que exerce outras iudustrias, e vor-se-ha que QS
fius sociaes são pelo segundo melhor concebidllS.. .

Queixamo-nos de que no Brasil não haja espirito de
.associação, que as .carreiras induslriaes cslt-jão quasi fe"
clladas para os brasileiros: aprecie-se a· questão no ponto
de vista economico e social, e reconhecer·so-ha que o mal
yem desse vlciQ organico J que condemoa uma parte d"

li
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pópl1tãtã6 aó trabalho ffirçado, é fa2 ·da outra úma al'lS~
tbcracia \le senhores, para quem o trilbalho mànual é um
'5i'gnal de i'nferioridá'de. ,

Só com a discussão estás varda'des pbderão !;er demons
ttadas esenUdas. A sua realisaçllo é\Jslará sacl'ificios, lia!.
,bráYic(jriJas, mas a ocledade em g"ral ganhará multo
n3 presente e prin'cipalrnente no fullü·o. Se 11 escravidão
'é üm gozo pára os senhores, o qué não crê, a geração actual
já lem gozado muito, e é justo que as cadcas' que ainda
'constrange'm as suas vlclimas aduaes não perpetuem o
mésmo sotTrimént'o nós deseen'<fentes desses novo's Ilol'es.
NãO 6 ínuito 'q.rÊl o Bl'lIsil de 1861 rOillize em parte o grande
pensamentó qoe dictou o ahará de 1773.

Sentior, conlinúa o ,isconde de J,'quitinhonha, depois
que a Russiâ libertou' 25 milhões de servos da Gleba, nlio
'é possivel que nl? Brasil se mantenha por mais tempo ii
'escravidilo. Alli 1111U ve prôprietarios generosos, áqui tam
,bem os havení. Não é possivel que as naçõós chrislãs olhem
com indilTerénça para a conlinuação dessa lyrannia social
no nrasil, esperando sórnente da lei inexoruvel da mórle
a eftirpaçao dc lão feio cancro.

Tem·se 'fallado muito em medidas prepnratorins, e al"
lega-se que no Brasil nenhuma se lem tomado. Não cr
no elTcito de laes medidas, para o fim de acabar com os
males da escravidão. Nilo é de hoje que no Brasil se pensa
('m remir esse grande p ccado; algumas medirlas prepara··
lOl'il.ls se tem decretado. Haja vista o art. 59 da lei do 1.0
de Outubro de 1828, que incumbe -ás camllT'as municipaes o
de!1unciar os mãos tratamentos e actos de crueldade, ,que se
costumãn praticar com oscravos, indicando os meios de pro
venil-os. Que eXf>c!lçll.o tem lido este arligo de lei? As medi·
das preparalorias darião no Brasil o mesmo resullado que
derllo em França-resistencia dos senhores e excitação dos
escravos.

Eln conclusllo, o sro voto resume-se aclualrOl'nte na
e'Tlanctpllção dos qUtl nascerem depois da le~. e nas me
didas secundarias e,aúliliares que indicou. na conferencia
anterior, as quaes todas ou quasi todas conslão dos pro.
jectos que apresentou no senado. Assim, entende que as
d08çijcs 'de escravos devem ser pe~soaes, não passantlo dos
beneficiados para seus herdeiros; que os legados de es
cravos devem ser prohibidos, etc., etc.

Tem recllio de outras medidas que conslHuilo o escravo-
meiQ livre -e meio esoraVo-. Por llxéinplll, é perigoso per·
mitlir que Os solterrós possilo ter peculio, e herdar de
Qutro. Na ordem das medidíls au~iliares encontl'ão-iJ
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i<Jéas muito ulais na o})r{l do Df. Pardigãp ijlJJb~iro, obra
digQíJ de ~Iogios.

O YISCONI)E DE IUBOR,\HY rcilera o seu voto solarior.
Nos termo~ -em que se a!lha hoje collo;;adé! a que:;tijo,

julga convenient~ a medida da emancil'ação do rentre.
Não admillo, poréll), que se rnl\rqlJe pra~o para a exlincção
total,

Para iniciar aquella medida deve-se esperar a conclu!!ão
da guerl'8; antes disso, róra lançar no paiz mais uma
<l8usa de agitoçllo e de periS'l~, _sem estar-se prepllrado
para neutralisar, ou superar os seus etreilos,

As medidas 8uxilare's devllm ser as m:\Ís apropri ,das
para manter a segurança publica e individual, principal
mente nos di;Irictos I'uraes onde abunda a escrayatQra.

As me lidas flesse sentido mais convenientes já tell1 sido
apontadas por aq!Jclles consJlheiros que, como cllc. pn,.
t..ndem que não convem debilitar a iJutoridadtl dos senhQres
sobre os escravos.

O projecto dI} lei deve ser muito simpltls, «;ol)ler Q
menos que fôr passivei, dllixando o mais ao tI lll,lO e /lOS
regulameutos do govrrno,

Não se dlWI\ pret.-nder de uma só vez tudo qua!lto pó \e
exigir a r..corma social que S6 te n em visla. Não é islQ
obra de um só lJ1ini-terio; é empresa que só gradl)a1r.
menta pólio SOl' preenchidíl, cujo desen\'Olvimento, por
tanto, dtlve passar de uns a oulros ministerios pal'i! qUD
se possa cbf'gar ao resullado desejada ~cm grand~ abalo,
e Sem llmlaLivas lelllcrarias.

-
O CONSELUEIllO QUBIltOZ rcport.-se inleirélJDente ar> volQ

que expressou nU l,lonrerençia anterior. -

O CONSELHEJlRO (l_\RA~llOS começa por declarar que
jul~a ler sido assás explicilo no voto q'lo livera a honr§
de ler na conferencia anlerior. Em obediencill ás noval! de
lllrlllinaçôc.i QC Sua Magestad'l Imperial, C!·r ·rçar s l-h.,
lll-;ora por tornar nlai~ claro o seu pcn.;amenLII e addltará
algumas idéas, se lhe róI' possivol~ sobre a convoniencia,
mojl) o opportunidade dd proj"ctada rervrma social.

No e~Lado a que as C()IJSaS tem chegado, al'eita dcsd~

j;í a medjda da elllancipaç;lo do ventre t'Sllruvo. E' o menos
que 66 póde razer em relação ás opiniões mais avallçad•. §
Ile~la maleria ; é o maximo no pensar daquel~es que, C'lffiO

elle conselheiro, não jul~ão possivel decr('lar-se já a abo
liç~o lOtdl, som c.-u'ar UHIlno graviss!mo e irroparavel á
IIOS a 1>ocicdadc.
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Não consitlora esta mesma medida parcial isenla de pc..
rigos; pelo contrario, a refluxão e o estudo da historia' da
abolição da escravatura nos outros paizps o convence de que
ha neste caminho um declive quasi fatal, que dilDcilm :nte
permitle parar onde se quer. A lnglatrlrra, e depoIs a
Franç t, tentárão acabar gradualmente com II escravidãO, e
não o conseguirão; ambas forão obrigadas a pl'ecipitar o
desfecho dessa grande crise. Portugal quiz marchar com
a mesma segurança desde 1854, compçotl por algumas
abolições parciaes, corno as de que tratão os projectos do
visconde de S. VicentE', e .pela emancipação do ventre;
passou logo lIdiante,'e já em 29 de Abril de 1858 fixava o
prazo de vinle annos para' a completa abolição; e não
parou ainda aqui, po:'que em 21 de Jilnoiro deste allllO
l:Ipresenton-se ás côrtes.urn projecto para 8 ab'llição imme
diala, prCijeclo Iniciado pelo marquez de Sá da Bandeira,
o promotor principal daqueIIas medidas.

Cabe neste lugar declarar, e pede para isso licença a
Sua Magestade Imperial, que foi mal comprehcndldó por'
um iIlustrado conselheiro, quando este suppoz que elle
consrlheiro Paranhos d,'ra como não decrl'tada cm Por
tUÂal a aboliçãO da escl'avidão, O quP- dis:iC foi que de faclo
ainda exislia 8 escravidão em algumas das colonias por
tuguezas, e Isto é exacto, porque uma cous' é acabar com
a escravidão immedialaml'nte, e outra cousa é dpcrl'lrlr a
slra abDlição para época po~terHlI', e época, no caso cilado,
á dislancia de vinle annos,

Repete que a França, a Inglaterra, Portugal e a~ outras
nações, que de 1833 para cá tem abolido a escravidão, não,
tiverão de altender senão ás circumstancias e interesses de
al~umas de suas c.olonias, e qlle nós tr~tiJrnos de 1I1lla
reforma que vai alfectar a toda a sociedadtl brasileira.

Allegou-se tambem um rt'cenle projecto hespallilol, mas
'é ainda um projecto, para abolição drntro de cinco annos,
e refere-se ás ilhas de Cuba e de Porto HiCCl, unico terri
to rio onde a Hespanha conta e.icravos; e note-se ainda qu~

a Hllspanha, rerr!lclarill alé para a extiorçilo do trafico de
africnn'ls, procede agora assim, porque aquellas ilhas e,I;10
pl'Oximas dos Estados-Unidos, torne a repercussão elos ~IJC

cessos que alli tiverão lugar, ou qhe a e.icravidão sirva
de arma para se lhe tirarem tão ricas possessões.

A simples emancipação do venlre escravo "gura-sr-Ihe
como uma medida rodcadil de contingcncias gr.lv,s. E1n
sua exposição Ilnlerior ponderou o que pensador('s lIluito
autorisados dissnrão c escrevêrão conlr1l essa mf~dida em
França. Eutendião elll's que a Iibetlação dos !ilho', a cxis,
lenda destJs ftlrnilias rni:las, luruJrid a e crtlvit1ào ITII'O(,S
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SUPPc'l'lavel para os pa"s, produzindo entre o.les excita
\iões peri~os~s; e acre,centavão não só que as oriill1\i.os
li bertas já não encontrarião da parte dos senhores a mesma
humanidade, como que de oma e outrJ caosa poderi1io
resollar perturbações funestas á srg'urança das pr.ssoas li
vres, e á pl'oduI:ção que depende do trabalho escravo.

Receiand elle consf'lbeiro estas consequpncias entre
nós, .e que por t 'nto, falhem as previsões do ICf!i~lador
impellindo-nos á t'orçll dos acontecimentos para a abo
lição total e immedi~ta, foi muito CJut 1050 na resposta
ao qUf'sito de OppOI tunidade.

Nilo basta esperar pcla ce;sação da guerra; é preciso
d;Jr algum tempo ao gOVCI'nO, á população, ao CQm
mercio e á agricultura, para sahirem das ai,crtadas cir':
cumslancias em que a guerra c a cri e financeira têm
a todos collocado. Passar immedi1ltamente da guprra para
ullla refprrnà que p6:le sobre'altllr torla a população,
abalar e doprecial' a propriedade agriculR, causar dimi
nuição muito sensivol na renda nacional o exigir o em
pl'rgo de numerosa forço publiclI, não lhe pal'()ce aclo
di~no da [lrudencia do j{O\'crno e das camaras do Brasil,
De·se algum tempo á convalpscença do corpo sociol,
depois do tão grande enferlllid~rle como tem sirlo esta
guerra de tres annos e a crise financeira que a precedeu
o a tl'm acompanhado,

Pelo qUI) re,;peila lís medirias auxiliares da pl'incipalj
continúa a pensaI' com aquellcs que mio qu('rem u au
lOI'idade interpondo-se a miudo entre o senhor e o e, cravo,
ou Illetlid~ de protl'rção especial ou apparato a.

Basta no SI'U entender, pelo que respeIta ao melhura
mento da SOI'te dos escru\'os:

Facilitar e protl'gel' os processos de librrdade, COI tando
por qurlqucr enlbaraço provpnienle da i~Dorancia e
pobreta dos que estejllo em cativeiro il\I'gal, ou se vejilo
an.eaçado,; disso;

Assl'gurar o prculio dos r cravos e proteger as alforria
con lra a usu ra e ca pricho,; dos ~('n hores ;

Pruhibir. COlllO na lei porl.ltgucza, que se venda O
marirlo em separado da 11Iulhcr, e a miii cm separado
lio:, li 11105 menores:

l!:vilur o máo elTeilo moral das vend 5 em leilão;
Declar"r scm vigol' a disposição d., anligo direito civil

qU" adm·lii.1 a I' ·v.·gaç.ão da alforria por ingralillãn, e
quaosqucl' outl'ilS disposiçõ\'S que, sem razão. ufficielllp,
ü~wavI'lIl l) cativeiro;

Abrandar (I rigur d~ lei de Jo- de Junho de 1835,
qUJl\lll Ú inlcrd'c\'llo cI.' r 'curSIJS, e· á \lena de açoutes,
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bem comp supprimir a pena de tra~or ferro, de que h'ola o
codigo criminal,

Ha a esle rellpcito, na obra já oilada do flr. Perdigllo
Malheiro, idéas e fl'nexõ,'s que lhe parecom muito ju
dIciosas e dignas da altenção dos con~Elll1ciros a quem
Sua MAge~tadtl Imperial huuver por bem encarrregi!r o
projeclo da aboli~ã{) (lro6res~iva di! escravidilll, .

Na conferencia an.lerior tocou-se ...,n'um pont!} que
repula de granje importancia, e sobre o qual entimdo
que a lei deve ser explicitu: refere 'se á quoslijo do se·
rem inllenuos ou IIberlos os nascidos de mãi escrava depois
da n('va lei.

Julga que esses indivi~uos não podem deixar de ser
con.si.derados ingenuos: que o cOnlrario nilo. só fura im
PtJ!JlJco, mns até inconstitucional. Se elles são livres,
segundo a lei, des le o seu n 'scimento. o,mo podem
ficar na condição de Iibollos, ist.) é, na c ,ndição dd
quelles que forão escravos antes de Slll'em livres?
. A lei não restitue a Iib~rdado aos individuos a quem
vai beneficiar, osrabelece o pI1incipio de que d I sua data
em diante, nioguem nasoerá aSCl'avo no lert'itorill brasi·
leiro, RI.- e~te o seu pensamento, e pOl' is [I n~o I'econhece.
llI'sla porte direito de indemnis ção em favor dos se·
nhores.

O conlrario ('slaria f}m fl<lgranle conlraJicção no;n tud)
quanto SA pódl-l êlllllgllr 11 se allega, em nome dll I'eligiilo, do
direito natural e d.ls luzes do s(lculo, contra o eSladu do
es()ravi,lão, O conlral'lo fôra crear entre nós uma n lVJ

classe soei .. 1 ullo menos fleri~osa, a de cidadãos privados
de preciosos direitos ('m relação li vidíl publica e poUica.

Se os Iibert"s até hoje SP. 100strã'J resignados, é porque
nelle, \'eriflcãu-st-\ o~ motivos da inl:apaeida((o pl'evll.la
·pela oonstituição, e não sAo ella5 010 grande numero, ou
se aehão_em Sil ua~ÕI'~ muilo diversas de lug Ir, !lu uccasião
e de idade, vislo que as alforrias são índividuaes, incl'rtas
c lenlas. Não tconleceria o mesmo COIII os liborlos da
nova lei, se ello os declarasse taes; o,l's lIasl~~·..ião IjvJ'oS c
serião educélclos paro n "~rdade e sob a lib,'rd.IQII; scrião
numerosos, e achllr-se-hiãu elll Ilumero cOII,ideravel IIU
mesmo lugar e sob outra.; condiçõt's de igualdade. Cons
tituirãu u:na c1aase á par tp, se a inc~pacidade Icgul os
dislinguisse da massa geroul dos cid"dãos ; e é obvio o quo
poderia ftlzer essa· numerosa classe p<Jra rohabilit:lr-se,
sendo que nada impediria que houves~e enlre olles ho
mens do todas as profissóes, e ató gmduildos ero scieocias
e lolraM, '

.\ lei purlugut'za fui clln'ecluenltl curn o IItlVO principiu
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que estabeleceu· em suas provincias dI' úllra-mar, e que
nós queremos agora eslabelecer no Brasil: declarou-os
tines e ingenuos; e alé estendeu esle filVOI'( o que não se
poderia fazer entre nós som ferir a cl)nslituição do 1m..
perio) aos infantes quo fossem libertados no acto de bap
tismo, e aos líb~rtos que se acbassem em C' rtas classes
como as dos bachilreis, clerigos de ordeus sacras, officiaos
do exercitb v da j!rmada, elc.

Não aceitar o pl'lnGi~lio social da lei nessa sua primeira
conscquencia róra relrogradar hoje o Brasil para dou
trina conlraria á que estabele~ôra o alva-rá d\~ 16 de
Jdneiro de 1773, Pedo licença a Sua Mage~ladl' Imperial
para rocordar as memorav('Ís palavras e philanlro~licas

dispo.. ições desta lei antiga, cujo teor é o seguinte:
« Eu el-rei faço saber aos que rste alvará com força

.« de lei virem, que depois dp, ler obviado pelo outro ~Ivaró

« de 19 de Setembro de ti61 aos gl'dnd 's incollvenienles
« que a esles reinos so s,-guiãO de perpelu!lr nelles fi

« esoravidllo dos harnrns pretos, till'e cerlas informêl\õe~

« de que em todo o reino do Algarve. e cm algumas pro-
« vincias de Portugal, existem ainda pessolls làó faltas de
ft seotimentos de humllnidade e relig ão, que guardando
« na sua casa esc avas, urnas mais brancas do que elles,
« com nome de-pretas e de negras-para, p 'Ia repre
« hensivel propagação dcllas, perpetllarem os oativeir05
« por um abominavcl commercio de peccados e de usur...
« pações da; IlberdJdes dos miseravei!l nascidos d'aqut'lIes
« succesllivos e 11Icrosos concubinaLos ; de baixo do pretexto
« de que os venlres da mãos escravas não podem pro
« duzir filhos livres c.lnforme o direito oivil, E nilO
« permittindo nem ainda o mesmo direilo civil, de que
« se tem feito um tão grande abuso, que aos descen~

(l dentes dos escravos em que não ha mais culpa qne a
« da sua infeliz condição de cali vos, ,se altenda á infam~a

« do cativeiro, além do tt'rmo que as leis determinao
ft contra o. que descedem dos m.lÍs abomioaveis réos dos
ti alrocissimos orimes de lesa magestade divina ou hu
« mana, E con,idrrando a g(an~e indecl'nria que as dotas
{( escruvidões inferem aos meus vassallos, as confusões
a e os odios que entre cllds cau,ão, e os prejuizos que
« resultão ao Estado de ter tontos va'sallos losos, bal
« dados c inuleis quantos são aquelles miseraveis que
« a sua infeliz condição faz incapazes para os omeios pu
« blicos, para o commercio, pard 8 agoicullura, e para
« 0'8 tratos e contractos de todas as especies. Sou servido
« obviar a lodos os sobredilos absurdos, orden:lOdo, corno
• por esta ordeno; Qnanto 00 rrlltl'rito, que todQ~
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« aquelJes escravos ou escravas, ou scjão nascidos dos
« sobreditos concubinlltos, ou ainda de legitimos ma
«( t.rimonios, cujas mães e avós são ou houverem sido
« escravas, fiquem no cativeiro em que se achão duo
« mnte Il sua vida sómenle; que porém aquelles cujo
« cativeiro vier dus visavós, fiquem livres e d~sembargados,

« posto qntl as mães e avós tenhào vivido l:'fJl clltiveil'o:
« que, quanto ao futuro, lodos os qu~ na\>- 'em do d~'1

« da pulJlicdC;ão desla lei em diante, .1t'SÇão por beneficio
« della, inteiramente Iivrcl', posto que as mães e avós
« bajllo sido escravo.; e que todos os sobreditos, por
« elTtlilo desta minha patemal e pia providencia liber·
« ta51os, fiquem babeis para todos os omdos, honras e
« digf)idades, sem a nola dislinctiva de-líbertos- que
« a superstição dos romanos estabeleceu nus seus co\
( lumes, e que a uniã" christãa e a sociedadC:l civil faz
« hoje intolrrdvel no meu r ino, como o lom sido em
« todos os outros da Europa. »

E que convenicncia' bavl'ria em serem esses indivíduos
tratados como libertos, e não como ingenuos? O nilo
hombrearem com os sonhores de seus ascendenles no
corpo eleitoral, e cm todos os cargos publicos para os
quaes se exigllm a'S qualidades do eleitor? mas poderião
hombrear nos comicios da eleição primaria'; corno verea
dores; no exercito e na armada; nas sociedades scienliliC::IS
e lilteral'ias; no commercio, e na industria em gera. I

A lei deve ~er consequente nesta parte, e não pro
clamar a abolição gradual do eslado da escravidão, ao
mesmo tempo que mantenha o anligo principio n'uma de
suas mais odiosas e arbitri:lrias applicações, a que equi
para os filhos das o~cl'avas ás crias dos animaes, reconhecen
do o direito de propriedade sobre aquelles como sobro estes,

Ainda lembrará, cm relação ás medidas auxiliares, que
nas leiS e regolallltlnlos portuguezes, como bem pondCl'üU
o viscOl)de de Abaeté, ha di)posjçõ~s.qu~ devem ser consi
deradas,

Nilo fallal'á no registro d JS eS'~I'a\'os, por que esla ideia
se apresenta pur si mesl!la, e já fui muito recornmendada
na conferencia anteriOl', Termina, pois insistindo sobre
um9 medida indic<lda pelo conselheiro Nabuco, e qu') lhe
parece indispensavel e das mais urgentes; é uma nova
lei de locação de serviços, tendo em vista, sob o novo
regimen, assim o trabalhO rural, como o serviço do
meslico. Esta necessidade, que já cra sentida, tOl'nar-sc
ha maior á medida que forem desapparecelldo os escravos
das cidades e vil\as, e mesmo nos district03 !'Uraes, á me
d.ida que Se for 1I1argdndo o campo do ~rilbalbo livre.



·-89 -

Rn quanto á fÓl'h\(\ do projecto, eolendç que deV1? ser
simpI s, ma coo1er destle logo as (]isposi~'(íes legislativas
asscnciaes á nova ordem de cousas. Ha. medida-s comple
mentares, quo plldem seln iocon\'eniente ficaI' para mais
larde, mas é preciso que a lei defina precisamente a
itllllção que crêa, e assegure o seu bom e.'itd por modg

elnc.az e prudente. Só á vista do trabalho da com missão
c prcial, q"'" Sua J\lagestade Imperial-quer nomear, se
podelá d'scUtir precisamente o que é ou não opportuno e
,umoicnte no prill1eiro projecto que lefii-de ser apresen
tado ás camaras.

o VlSC01'l"DE DE S, V1GENrE disse que, confirmando o
que outr'ora t ve a honra de expôr, fará mais algumas
ol.lservações sobre os quesitos. .

Sobro o 1.O-so convem ou não lomar medidas para a
cmancipação-, não S0 vota pela amrmalivn, mas n': quo
~ se é o pensl) r quasi unanime do conselho de estado.
Em vel'dade plIl'ece-lhe ser isso de necessidade imperiosa .. '

Ninguem póde desconhecer o que se passa dentro do paiz:
nescm vatura lem aspiJ'ações dlllibrrdadc, pela ordem nalural
das cousas e5sas aspirações ir-se-hão desenvolvendo de cada.
vez mais, nem haverá meios de obslar. Gumpre porlanlo
evilar que s pressão exlerna venha allgmenlar esse perigo,
.e se não se tornarem medidas no senlido indicado ella
virá.

Teremos conlra 06s duas forças exteriores ambas in
ternas. A opinião geral do mundo civilisado: ou srja a
philantropica, ou seja o fanatismo, ossa por si só não con-
eutirá que mantenhamos o statu quo da escravidão. Os

abolicionislas por sua imprensa, por seus agentes, por mil
meios) e coagindo os seus proprios governos não descan-.
saróõ sem que consigão a emancipação. .

Além dessa força da opiniüo tel'em6s outra lamhem po~
derosa. Os governos da Europa abolirão a escravidão em
seus Estados mediante grandes sacl'ificios, e importantes
pr juizos, não por que desconhecessem que o trabalho
agricola do escravo ora vantajoso para os senhores, sim
porque não podião ~esislir. Ora, como esperar que coo
sintáo que o Brdsil coutinue 9 gozar de.sse privilegio que ()
col1oca em melhor posição, e faz com que a producc:ão si
milar desses paizes nüo possa concorrer com a nossa 'I

Os Estados Unidos por exemplo não sabem quanto ga
nhava Ptlra seu' senhor o escravo na cuILura do algodão?
quereráõ privar-se dessa vantagem para daI-a ao Brasil ?

A idéa dos direitos dllTerenciaes contra os pl'oductos
do tr~babalho escravo já foi uma expressão desse pensll,,:

~
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'mento, e o u.Jlinra scrá- sem duvida a da cmancipação. "
merlida l1'ão para esLo ou aqlJ.Olle.Esiado, sim para lodo o
mundo civilisado.

Ora, desdtl que a po:>ição da quesLã()o é esta. erllbora re·
conheçamos que Leremos de COiTor aJguns perigos,.. e slJlTrer
grandes- prejuizos, n[j(} devemos hesita.r na adtlpçoo da rne
tlida para evitar perigos, e prrjuizos. lIluil0' lIla-iores. Na-

- collisão cumpre pvcft'l"ir o mal rnet\(!J!".
Quanto ao lempo OPPOrllm~'r(fUe é oo-bjrctio ~2.0que

sito, cOIl~inúa-a C11:lcnder, que se deve espc;:ar ql::le terfllinO'
a· gnerra actual, q.uo se r.~colha nos,f)l cwrcitto,.. que se dis
1íl'ibuão pcl<ts províncias e locü.\idades as forças- que forem
neccssa-rias, que do"cr;íiy scr cnnl1a<1as a homens capnes ,..
c munidas das cOltvcnielltc~ inlr~(ões ; c 5(Í)' elll~o se de
"el'áõ pub~kar oS' nHldidas" que já dcvcl'áÕ' eslar cstuàadas
c assenladas.

Todavia, cm seu entender ncS"c processo 000 deve haver'
·m'Ürosidade r (}U pl'oiclla~iÍ'l)',.. nà()o se devê perder Lem,po de!·
Rccessa ri() .

Em rela-çã{)l ao' modo> repelirá () que- já dis~c~ O com~

pleN()r de meGlido5 q.ue lhe occol'l'êrão fot os dos projcclosr
q.ue ~t~mos á vbta, não C01ll0 OOl'a acab;)dn, pois qíue não 6
aSSlim pt\) p-aFa tJ.fJ'o sÓ' pensamen~,. qoo não póde ver ludor
i} cm tOO!) o melhor, em Ião; ce.n-plicada malerm, mas
sim como uma primcir-a, base'~ esludO', qiUe deve ser apm'·
fciçoada. e &l}mplel~da.. .
. Alguns dos nrtigos (tess~s- projeetos papoce qoo tem me·
I'Pcido approva~ão, contra· ou~tros 1m Í'mpl'lgnar;ecs, clle'
llOnselhciro analysará algumM des-las.

Objectou-se que o arL 1.0 dO'projecLo'n',o'1 dizendo que
os Iilhos do mulher ('scra-va nascid{)s depois da publi
'Gação da fei seriãO'de eOll-diçào liVlIb, dei.xava urna duvida
sem solução, o era a de screm ingeLluos ou liberlos; o quo'
G(m-vinha declaraI-os desde já liberlos, porquo seria peri
goso· c(}Osideral-os ingelluos. Acrescentou-so que-· decla
rados. lib(~rlos dava-se- pOI' issO' mosmO' uma tutela conve
nienle por parte tio- go-vernO'r e- dep.cgava.-so d;i'feiws
politicos para que não estavão preparados.
. Isso> (tue parece l~ma lacuna uãO',ó uuro omi':'são e sim
um pensam\~nto inten:ci0tBl. NãO' se quiz resolVl'1l essa
tj:ueslão desde já, por isso' qu~ por 20l annos- a solução não
é precisa, basta por ora quo fique declarado-q;ue s-ão de·
condição livre. Tl're:nos, pois, lempo de ver o como as
eousas se pasSào, o de resolver conllenientcmcnte.
~e fossemos obrigados a decidir isso desde já, então- em

vez-de declaraI-os libCl'tos, como 50 objrctou, cite conselheiro
Ueclararia pelo conlt:i!ri.Q ing.enu08 ~ Com' ctrdto'p.ensa q,ue a
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opinião C mtl'éll'ia sr ria SIHTl!nalllelll~ inc )1H'r'nicatc. :Em
llwnos de 3(} aonos terelll<l' cenLcnarl~s do mil hUrtlel1S que
f1cêlriào com 3 n<lla humilhattle do iil.lflrLos. Seria acahar
com a IlIla da e~cravidão pam entrcJr lia Ir.La das íRcapaci
dades politicas, lu.La 11erigo a, qlH: .fliHI;l jllsti:ficar4a.

Pelo tQca á lutei:'! d!a. serã a rn~sllla 014 sc!iio "csses [j(hQS
librlrtos ou ingcnuos, portanto essc <HgUlllCU{.O não pro
cedro

Quanto ao mai$, além do que fica ponderado nolará
que usou ela mesma redar.'Ç.ão da lei porlugueza dn 2 ~ do
Jtillto de 1856. notará mais, que Ct'a geral, os Est;ldos que
tem emallcipatlo (} ventre teln dado aos 111bo' p()sLcrior~s a
(Js,a emancipação a qualidad~ de ingenuos, () não deve ser
o BrAsil, quem siga o pCiRcip!<l cototrario, oclioso c mesmo
perigoso.

Portugal fr7. ainda mnis: o ~ell u'C'Cfe(o de H do flc
1,(llllbro de 185fJ., art. 3:J, declarou ql~P. seriiÍo consIderados
ingcnuos os pfoprios libertos qn.o linh<iu naseido rSlTilVOS
<!~.lde quo se achas em incluidos em alguma dils seguinles
f'xr.epções-b:icharris formados, cftlrigo' ele ordens Silcras,
officiaes do exercito ou afiliada, mr.rnblOs ell~ academiiis,
professores pllblicos, {l{'goC'ÍAntcs de grosso tlAo, elc., ele.

Niio obstante seu preceito con,tilu(liollal Purlugal iJS irn
procedeu mesmo ~ respeito cios liberlo~, considerando o ('1150

da elTlancipação geral OOITlO ext: l1o/'dinarin, o não prcH'islo,
por aUender o grande numero dos humel~s en aucipados, e
o perigu do sen dCl'eontentalornto.

O nosso caso é mais fl'strirto, e cm relação aos que nas-.
cerem depois.da lei seria a seu ver om erro css'} diSpo 'ição
impoliticil. Podelll alguns ddlcs sef II Imcn~ de graude ta
lonto, prestarcm grandes serviços, adquirir grande for
tuna, etc, e porque conservai-os prescriplos?

Outro artigo que tem sido mai ilrl('ugnado éo art. 9."
do mesmo projecto que marca pril7.0 I~ra ii emancipação
tota I. Ellc conselheiro cederá do sua opinii1o em rcspeft()
ri maioria contraria, mas julga que deve expôr os fuuda
Illentos do sel! pensar para que clles S'fiO bem conside
rados.

BuLendeu que convinha fixar essa época, como uma ga
rantia, alI conveniencia muito illJportante sobretudo para
o governo e para os propri{)s senhores dos escravos.

Em relaç.ão ao governo, porque. se não lixar-se uma
época clara e positiva, ficará incerta a solução. Então 0..5
abolicionistas do interior, (I do exterior snlicitaráõ conli
nuameute a fixação de~la, ou () cJllnncipa~'ilo, e não terá o
guverno boa resposta, como 110 pr'imciro c,lsa .
. Velo contrario, fixll,da a él'OCiI, terá clle b:J.so definida, 6
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o senhore" dos eS r;)I"OS umJ conl1ança det rmmada, c
fundamenlo na II1nleri:J.

Essa fixação tllrá en'dto 1II0l'ül imporlanle no intcI iM, p,

TIO exlerior; e CI\ltalllcnll~ foi c SJ a rutào por que loJ\ls o
governos, que decrulárão a elOaocipu~~;)o, ou ,I clllJlpl 'túrâo
descle logo, ou lTlilrClÍrão pril1.O paru ti lotai aholiç~o.

~c a época parece muito dilatad.), mais dilntado pare'celá
que 50 espere rela morLe do ultimo e.;cr<l \'0. Se se tem' li lIe
(JS escravos fiquem ancio os mediallle ella, é de rre'UII\il
que mais desconlentes I1tluern, quando nüo se lhes dá li

IIIinima esperanc:a.
O verdadeiro dilernma é manlcr ou abolir a c·cravid;ío. o

J10 caso de abolir, 00 logo, ou ao menos cm Lempo deI '1'

minado, e declarado: tudo o mais ó incertezil. é unI estado
transiLorio, sem linha 'de demarcação irrcvogarel, qu"
convem firmar.

Dizem alguns dos ilIustrado comelheiros qlle no fim de
33 annos já não haverá escravos, o que portanlo não é 111'

'cessario marcar cssa épOC1. A sua conclusüo, pn1'~m, é
diver~a; se is-o ó exacto seguc·se que u1lo ha inconve
nieote enl marcai-a. Crê, porém. que nessc Lem po haveréÍ
ainda alguns escravos maiorlls d,: !~O annos, é cs 'e o rcsu \
tado do calculo que fllz da diminuição annual de G u/. pro
venienLe da mortalidade, alforrias c fuga'; e p~ra a ill
demnisação haverá meios variados, (!ue iodie réÍ quunull
disso sc trate.

A nccessid'lde de marcar uma época foi bmo escbrccidil
na discussão da commissão presidida pelo duque U Bro
glie: todavia elle conselheiro cederá ii opiniãO da maioria
não só nisso, como em outras diver,;cncias. .

Deixa de occupal'-so de outras objecçõcs para não ser
summamcnle exlenso, c até porqllll isso terá molhar cabi
mento na discussão especial dos DrLlgos, quando e COlUO
~Sua l\Jagcstadc Impcl'ial mandar.

O CO~SELH.EInO ,Souz.\ Fn,\l'ico disse que lho p<:rcci:J
ailTicil conciliar a opinião, qllasi unanime, que adllJill' a
declaração da li bctc!ade do ventre, levado o 1m perio pI'la
justiça do principio, e pela pressão da opiniãO, l:l aconlcci u

,mentos, com a que a adia para depois da guerra, melho
ralllo'oto das finanças, e protecçflo á agricullura.

Os eJ1lbaruços que nos traz a guerra são rnu'itos, r. graves,
sobretudo aqut'lfa que fomos obrigudos a levar uo terrilol'.o
'paraguayo, guerra hojc,olfcnsiva, cm paiz estranho, e que
)105 arraslra a pesados sucrilicius. Aatcs cle Bnda essa
guerra, não podemos Lent'ar solu1;ào impol'lantll á lJIllilllci
'p3~ão dlJs csvravos. Vôve, porélll) dlL\ lwubul' cedo) e C'spe-
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r~11l0, que (;íJfll n ti illlllpho clIm!,!.:to de nu, SilS al'Il1Cl , e

até 1'1I 1fl" p lfll'ndo ~o\)l"estal' 11;1: III 'cI ida" d 'VCIII (dias fil;ul'
di:l'ulid, no c ," :.:lho dn estMlo e fOI'IIIUI ... dilS P,ll'rI crefll
(111 (",IIIP" ilpre>cnl:Jclas ;Í ti ~elllbléiJ geral legi~lali\'iI,

E.ptll'il". porélll, pHil depois lue finde iJ gu 'I..-a, I/Ielho
re II ii filltlllça> c seja prolcgidd ii agricnllura, é dar-IIIr:
pl'ilZO illdl'linido e muito lon;,(o. TUIII rlluitos reeeios dr;
que o lelllplo de .JanÔ nfjo se (','che definilivarnl'nle corno
fi,· 'l'járiJlfI 'S, c que, S0 elwgdr a ('echar se, será COIll inter
ru pçõcs.

Já agora estamos amr'ilçar!os por. alguns de nossos \'izi
IlI1(1s do oe~le de luta que, selldo nas fronleiras do Jmpt'rio
(e eSJl 1'0 que, a d,lr S", seja de lIIuito rncnore' 'crilieios
que a acLuol), n;:o fiOS ('rlllJara~:ilrá lias mrdida'. o cnlre
lanlo corno e diz quc é preciso esperar o fim da guerra,
inclue-se LiIIlibelll e~l<J, e aS que se lhe sigão.

A'ém dislo, verlfil'ado lJuasi que já o que elIe di1ia em
pareccr anterior, qllu não esLüva fóril dos cülculos das pro
habilIdades o ficarmos a .ós na lula (;(llll o Ptlrü;;lI'Y, lam
b 'III lião esliÍ fúra dos III ',IIIOS calculo> que, velleedora
Itlni tarde ou filais cedu a opposição ao ~clleral Miltrr, c
LriumplJanlcs os llIanejos quo se allribuClI1 ao general Ur
quiza, o n:u'ldo veja reunidos CIIl poucos allnos os pOV0S

do Prtlta e Paragu~y tom/uem I 01' ~Ylllbolo de união iJ

guerra ao e3trangeil'<1, ao Imperio do Brasil. E en~iio como
cJperar o fim da g lerra '{

Uillllo ao melhoramento das finanças, n110 se pódn os·
pel'ar. emluanLo as lulas COlO os nOSSll vizinhos nos for
çarem a grc\lIdr de~pçl'b. qUfl o espinto miliLar, herança
.urces al'Ía das gu, nas, ha de fJZlJr continuar. Demais os
lJ"illcipios de dir(lcçào Ilnallceim que nos tem embaraçado.

empobrecido, ln de continuar ii produzir os mesmos eO'd
lo>; c não póde deixul" de dizer quc o fuluro linancdro se
lhe figura peior qU':l o presente, o diJ d'ilmanhã mais em
bal'Uçado do qu . o de !1l'je.

Por oull'O lado ii prrs<ào estl"d ngei 1',1 IHl de OnlinUDl', e
augmentar-se á pl'oparção que nos demurarmos na tomada
de providencia,; e ('orçadlls por dia o peloi Dcolltl.'cimento·
illLel'oos, viriamos a LeI' de volar a cn1Jllcipação sem a li
herdade que ora Lemos. Eis porqne elJ.e conselhril'O do
esLad l, acollselha que os pl'ojrclos de lei se preparem perll
St~rem presentes ús camanls logo que finde a gyelT<I com o
Pal't1guay.

TI :omo se di'se aqui' quc é prcci'o dar que fazer ao
ex.oreilo, IOlllbem elle wllselheiw de estado e pensa que
e3la missão de coadjuvar·a oluç. o PIl 'ifi 'j1 do gl'ilve pro·
ble/lla da emanei pU\,110 dç cê:\iu do 1. 800. 000 escl'avo~: se



nii~. é Ião glorio-a conlO a (Ie filie o p."lwr;lmos/crn brl'vp. de
vnlln, é mais humanitaria, /Ilai~ ferlil lllll reslrll<Jdns bl'no'
(it:Os pura ii prospl'ridado do Brasil. E ocrupando COIll dia
a parte do ex.ercilo a quu não ruI' po·sivel d.,r baixa, se
prevenira que seja arrilslrafla a procedimentos monos le
gaes, e menos fOI VOl'dV, is ao 1111 p 'rio, e suas insl itu:çõ '5.

A libp.\'darle do vl~nlre deve ser acornpanhatla da con
cessão do' pecuHo. da manumissão obrigada, e de todas ,lS
medidas precisas paril qlle os recl'm-nnscidos r j,IO criados
e educados, e não entregues á ml)rto pelo abandono e des
leixo. Neste e outros ponlos ('lIu con~elhciro de estudo
adopta os projectos do visconde de S. Vicenl<" reduzido'
n dOllS, separando-lhe todas as medidas rcgulnml'nla-rcs,
como se verá dos projeclos que trilZ promplos e apre,en
tará á commissão que fôr nomeada para organisur b pro-
jecto ddinilivo. .

O governo não póde deixar dn ter mafs alguma ampli
tude de poderes cm uma questão 110va, qlJe púr!e exigir
providencias e peciaes, dadas certAS circu/II'lllncius, O quu
pois se deve fixar na lei são as regras que impõem obrign~

ções novas, que modificão o direito de propriedade sobro.
os escravos, etr.. E lambem pensa que P(:f meio d.· junlas
c.spcciaes se póde csprrar melhor execuç~o dl'slas lds, do
que enlregando-as ,i autoridade, que aliás não ficão in
hibidns de tom~r parte nos trabalhos das junlas, sendo do
signadas' pelo gOlerno, a quem se de"e deixar as no
meaÇÕes.

Teme so que a liberdade concedida aos nascidos depois
da lei existe nos pais e OJãis escravos o desejo de liber
d,lde: assim o será, por{lm, a nl'gação de toda e qualquer
medida ainda tTIílis os dOI'e excitar desde.quo não é sl'gredo
par3 clles que se trata da quesUío; c desde que csWo
vendo que a muitos v~i sendo ii liberdade concedida. Do
todos os lados ha embaraços, ha perigos, que não podemus
evitar, e o que re,la é escolher entre os males os menores.

Tomada li medida da liberddde do venlre, e oulros
quu favoreção a dos escravos quo presLeul sl'niços em
f:,vor da vida dos senhores, que Ih<'5 augmenlem 8 pro
priedade com a ach[lda de pedras preciosas de valor de
mineraes de grande preço, o sobreLudo, que os animem
a procederem bem, a serem trabalhadores e ecconomicos,
sendo preferidos nos favores do fundo da redempção
os quo primarem por seu bom comportamento, os que,
lendo peculio, resullanle de seu lrabalho, precisem do al
gum complemento; será meio de estimular ouLros a gd
nharem·no. Examinemos se isto basta para a cxtinc\nQ
talai da escravidão.
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Nos pr ljeetns se ndmilte 'lue nrro, e porqne no fim do
33 "nnos h,10 de reslar uindu escravos, l' roslarião algullg
110 fim dl1 50, de GO e demais annos, propõe-so o ultimo
dia do se ulo ilclual para o termo dd escravidão no Brasil.
E' lermo d.'masiado longo, que oão podendo aproveil'll·
Íl maior parle dos escravo; africanos, e a grande numero
(lo críoulllss qne tem hoje I~O, e mais annos de idade, nãlJ
lhes deixa esperanças que ar. animem á Icsigni.lção.

Por oulro lado os philantropo~ eslran8eiros não se hão
(I dõlr por salisfeitos com e,le longo adiamcnto ; c mais
do qu isto os interesses commerciaes hão de prevalccer
para a ilhistoDcia de naçãcs, que, privand'l-se do scrvi~'a

do braço e;CrilYO na culLm"u de generos similares aos do
Urasil, não hão dH vêr eolO bons olhos que nos demore
rllOS em fazer igual sí.lcrifieio; continuando a lutar nos
llIercados competidores, tendo em nosso favor C&SO moio
ue prodocção mais bntula.

Ainua dle conselheiro de cs'ado lcmbrará o perigo da
inacção dos senhores de escrUVC19, ú do proprio governo c
-autoridadcs, se 'ircm diante de si prazo muito longo, ti

tempo, pura qlw, desean ando ainda por annos, pensclll
-que aillda CUl tempo acordaráô do lelllargo'.

Fi~or longo prazo nilo convem pois; fi~ar mais curto"
1,6de não ser sutnciente; e de mais, e-omo prender a acção
uas Il'gislalUl'as e gOlornos fuLuros 1 Como fix"r regras ao
poder legislativo, que tem o dirdto de allerar as leis?

O meio qoe occorre a <:Jle conseiheiro de estado é mar
ear o prnzo de dez aonos, para no fim deites, o governo
apresentar fiO COI po legisla;lho- flS informações e dados e.
LaListicos acompanhados de prop(ls-ta para a fixaçiIo da
Jlrazo em que a el<cravidão cesse O(ll todo o Imperio. Acr
poder clltccutivo {3óda a assembléa geral legislaLivll fixar
regras, que seria incurial .estendel' ás legislaturas futuras:
E a e~ccLJção póde e dO've ser mais- accrtada, tendo no fim·
ue dez 'a11l10S a assemb-léa geral presentes iuformaçães CJ
Ilados estll ~islico!t (iue hoje não tem ~

Não é possivol ealeu<lar f:'om e:talidão qual venha a ser
Jlessc tempo o numero dos-escruYos no I3ra ii, porém,. torr,u,
das as medidas- propüstas, deve csta.r muito drminuido.

O nu'0101'O actual dos estraVos eUe consclheif6 de estadO'
t"ontinua a pensai', que nãO' pMe exceder de 1.800.00~;.

dllhi para menos, s-iiJJ:, c entre 1.600.,000 a 1.800.000';
Tem eJEoaminatlo as eslatislicas, lido os relatarias; inqui
rido das pessoas sabedoras destas cousas, dos ex-presi"
dentes de provincia, e é com estes dados que tira esta cou
clusão- Assim ÇOfllO tira a oulra, que o numero da popu
luçã-o liVl'e ui'l.oex-ccd~do 7.100.000 a 1.200.,000.
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~kr1d() di! I.GOfl.OOQ. n I.SOO.OOO o num '1'0 rlos 6~r;'il\'i1~t

não Stl pód or~~ar em mais de 300.000 os ufricnnos hnje
r"staotc, dos importados dn Hl17 em diante, que se üalcula
em numero superior u GOO.OOO, e dos CJlle o furãu ant.....
riormenle e desde o principio do SCülI!O e ninda víYão.
D.)sLes 300.030 e.>cravos, que p~la maior pnrte devem ser
mJiores de 4-0 annos, JnJis de ml'tade devem desappare
c,'r em 10 anllOs da I'JCl.l ela lel"a. E c dcu lando se que
tilmb~m f,llleçuo, ar) termo métlio de 1> 0/., CÔl'ca de no.ooo
dos ou-lros, o numero dos escravo~, que noi" é mais . up~
priuo pela imporlação, e na hypolltese do vl'nlro livre o
lião serJ pI)lns na;üimenLo,;, parr)co qne no d 'cimo illllH>
Hslilrú reul11.ido a Ilumero entre 700 c 800.000, e a menos,
se forem clficuzes ali meJidas para a mallumi, ::io.

E por qlle gl'L\nde parte dos restanles lia do no fim do
dCI;ennio ser de maior idade, e denlro dos lOUCOS annos,
po, I 'riorr.s ao decellnio, d"ye ter fallccido a grandfl maio~
ria dos africanos, e as medidas para as aiforrias produzido
S"llS cIT'ilos, eslará a sessoio legislativa de 1878 a 1880 ha
bilitada para decretar a edincçfío tutal da escravidão no 1,·
ou2.0 quinquenníd de 1880,sem os embaraços que hoje en·
ontr3lnOS. A magnanidade do caracler brasileiro, coadju

vada pelos meios indireclos em discussão para a alforria
graduill, podem ler reduzido o Ilumero dos escravos a mll
1105 de 000.000 no fim do 1.· quinquennio dI) 18 Oa 1885,
e á metade deste numero no 2.° quinquennio de 1-885 a
~890, ainda não tendo o Imperio a deplorar novas visitas
do Uagello fatal da eholera-morbus.

O ullimo anno do de ,nnio sel'á, pois, a melhor occa·
sião pllra fixar definiti I'amente o dia em que. a cscravid:io
ce~§ará no Imperio. quo I·oderá talvez vir a ser anterior a
1899, e no prin iplo desse decennio.

Uma das vantagens deste meio é dar tempo n qUe SA
examine a grave questão da indemnisaçâo das escravos
dec1aruuos livres; :í vista do numero dos que existirem
se poderá calcular se o Brasil comportará o pp. ° de ta
indcmnissção, e se ella será indi~pensavel aos proprietarios
para que não se arruillem. A sua esperuDça é que ()
Lhesouro não venha a ter de sobrecarregar-se com mais
esLe oneroso encargo, satisfazendo-se os propri tarios com
'o producto do trabalho dos escravos du"ante os annos que
vão da prolDulga~ão da lei alé a manumissão legal: o
preço de um escravo que tra1l31ha na lavoura póde firql'
,l'rsarcido em poucos annos.

Em resuOlO pl'nsa:
L° Quo os cinco prnjeclos ~eYem r~duzir-se a dons, ou
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tres, deixllndo-se para os regulamentos do governo muitas
das disposiçiíes.

2,° Que a lei devll ser discutida, e promulgada logo que
finde a guerra cnm o Puragua1'. .

3,° Que se tome desde logo medidas para a liberdade
dos nascidos de mãi escrava, criação destes münumittidos,
autorisação para que o escravo trnha peculio; obrigação
para o senhor de libertar o escravo que pague seu preço,
creaçiio de uma caixa de redempção para manumillir
escravos, dando preferencia aos que tenhão algum peculio,
ou muite bom comportamento. AdmiLle para este fim a
creação de juntas, flomeadas p(·lo governo, e füz aos pro
jpctos do visconde de S. Vicente as allerações que constão
do projacto que apresentará,

4, o Que a declaraçãO cio dia em que cessa a escravidão
no Imporia deve ficar pnra o decimo anno da execução do
le,i supra, sendo o ai tigo o seguinte :-Arl. 23. 'No decimo
aflno da execução desta lei I o governo, tendo colhido todas
IlS infol'mllções, as apresentará á assembléa gerallegblaliva,
com a estatistica dos libertados em virtude de sua execução,
(J do numero dos escravos enlão existentes no Imperio,
para qUI', sob proposta tombem sua, se fixe o prazo cm
que a escravidãu eessürá completamente.

O co~ ELlJEIRO NABUCO, antes de dizer' sua opinião
sobre os' cinco projecto' apresentados pelo visconde de
S. "ieente, suscita uma questilo de ordem, que pede a
Sua l\Iage~tade Imperial s!\ digne tomar 1111 cOl1sider~ção

q-ue merecer. .
Pensa que os cinco projectos do iIlustrado conselheiro

devem ser rerundidos em um só, porqup., aliás, em vez
d'as tiaes discussões de um projeclo teremos qui·nza discus
sões, eOJ'l'espondentes aos ci nco projectos. Ora, nestn mn
teria é evidente o perigo d-e tnntas disCl1ssõrs. Adeliberação
deve ser prompta para razer cessar a aneicdade dos senhores,
c as esperanças dos escravoS.

Ao demais a meteria ó por sua uatureza connexa e s1's
lematica, c pois, os projectos não devI·m ser dependentes
uns dos ouliros, podendo (leal' ella incompleta, se não
passarem todos.

Supponha-se que nuo passa o projecto do registro das
nascimentos, quantos rccemnascidos não ficaráõ l:eduzidos
á escravidão! A idéa capital d~iberdade dos que nüscerem
será incompleta sem um registro severo.

O art. 8.° do 1.0 projec't?, que alIude ás juntas centraes
c mlloicipaes, ficnl'lÍ em vão, so por alguma.eventualidade
lião passl1r 02.° prl\je '\0, que instituo as juntas ccnlra<.:s.

13
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1. (7 prlljcdo, -E' íc1éa vieLo riosa no conselho de 'Lado
" liberdado dos Olhos da mulher esc.\IVa, que nascerem
depois da lei. E' esta a idéa consJgrada pelo 1.0 arLigo
do projelllo.

,\ grande dimculdadc desta disposição. o cuidado de.
todos 03 Icgi,;ladores, é a sorte do recemnascido, valado
ao nbandono pdo senhor, que não tem mais inleressr,
mns só lrabullto na cri<lção delle.

O projecto, porém, para interessar o senhor na criação
do fl:'cem·nascido, concede-lhe os seus serviços gratuitos
alé 20 annos, se cllo é homem, e até os 18 Sr} é mulher.

Querendo, porém, prevenir a I.ypolhese de não qu<'rer
O senhor roCnrrcgílr-s"c des~a (;dação, permitle o projecto
que alguma llessoa de probidade, ou alguTnn assoeiar:üo
autorisnda pelo governo, possa tomur o recem·nascido para
criaI-o e ('ducal-o.

Essa hypothese não srrá regra fleral, porque o a~riclll

tor, que olhar o fuluro, ha de sentir que a concessão da ] 'i
"6 llm manandul de novos braços, de bruços uteis, pOl'que
esses menores, além de exerci(ados e acostumados ao 51'1'

viço, hão de, corno todos os homens, ter apego ao lugar
da criação, ;'Í familia do que süo ndherenll's.

Todavia, a idbll, que o projeclo consagra, permitlindo 55
sociedades, autorisadas pelo governo, o cncllrrrgo da criaçiio
dos recem-nascidos, lhe parece muilo sabia e rfficaz.

Ilrsente-so, porém, o projeclo de un;a lllcuna que pre
judica essa idéa lão vantnjosa. O projeclo não concede il

tacs sociedades os serviç.)s gratuitos dos menores, corno
concede aos senhores. Que interesse, pois, lerão essas
sociedades de encarregar·se da criação e educação dos fllhos
das escravas?

Com a retribuição dos serviços até os 20 annos poderão
essas sociedadrs ensaiar colonlas agricol(ls de menorof,
como as que existem na França, na Suissa, na Befr>ica, e
outros paizes, as quaes prtlslarião braços á nossa agricul-
lura. •

O projecto não diz até que idade as sociedades í1ulori
sadas pelo goveruo tomiHáQ o encargo desses menores ~

mas a trnnsição desses menores em trura idade, o sem
profissão ou collocação em /llgum serviço, será uma criso
perigoS'} para elles e pan) a sociedade.

O projecto ficaria completo, se concedesse 11 ('.fiação o
educação dos filhos dns escravas, mediante os serviços gra
tuitos, até 20 annos :

1.o Aos senhores;
2." A's sociedades nulorisadas pelo gov,erno.
F.m todo o caso os SOIl,hnres das cscra vas duvcm Ler pre-
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ferencill. Esta prefL'l'encia, além de ser uma equidade paTa
()om os senhores, é lambem do inleresse das mãis e me
~ores, que as im não são separados.

Urna dns consequencias da lei será o grnnde augrnento
ele expostos: conviria tambem conceder ás casas de misc
ricordia, como compensação, os serviços §ratultos alé aos
20 annos.

Não concorda com o artigo do projeclo que marca corno
termo da escravidão o ullírrlo dia do anno de 18lJ9: se
não podemos marcnr um prazo mais breve, é melhor nada
dizer: cilda' um calcule pela prolJUbilidade dos factos na
lUfiles dos nascimentos e ohitos, e Feias medidas dos
projecto, quando acabará ti escraviôão: a declaração de
um. quarto de seculo não é lisongdr<i ao Brasil.

Passando a idéa das alforriús annuaes, é çvidenle qUI',
se as nossas circum5lancias financeiras o pcrmittirelll, c
for augmentando o fundo da emancipação, a escravidão
póde acabar antes dos 33 annos que o projecto calcula.

2.° ProjecLo. - Não concordn com a instiluição das
juntas cenlraes, mUllicipal's e püroclliúe.i. E,tc grande
apparato é alerrndor p.,ra os senhores, e é parn os escra
vos uma éillimação funcsln. A rcalidade será llenhuma.

A historia dos nossoS corpos collectivos afiança que ('5S· S
junlas, na maior parte dos lugare;, não se reuniráõ. Aonde
se reunirem ó para serem fone~t.js pelas intrigas e odios
locaei>.

Em seu conceito as aLtribuições dessas juntas bem po
dem ser exercidas pelas autoridades locaes. O coIlector
arrecadará e guardará o fuo lo da emancipação.

O.> promotores publicos, como curadores geraes, reque·
reráõ o que for a bem dos escraV05.

Os parochos se cl\carrcgaráõ do peculio dos escravos,
collocaudo-o de modo proveitoso e seguro. O juiz de
<Iil'OitO, sabendo pelo balanço da collectaria o fundo da
emancipação, em proporção deito concederá as aHorrias
annuues aos escravos que elles escolheráõ d'entrc os '1ue
forem pelos senhores indicados.

Adopta, como já disse, o peculio do escravo, a :llforria
forçada.

O perigo que o visconde !lo Jequilinbonha enxerga no
direito do escravo adquiril' doações e heranças, seria talvez
Vos ivel, se não se consagra se a alforria forçada; sendo
esLa admittida, o escravo, que adquirir doaçiío e herança,
ficará por consequencia liberto e sem interesse em tentar
contra o senhor, em fomentar insurreições.

Tambem adopta a disposição do projecto que probibG
a s pOl'açãO dos conjuges e cravo.
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Finalmente, adopta as alforrias annunaes, med~ullte ()
fundo de emancipação que deverá ser maior ou menor
conforme as possibilidades das noss~s finanças.

Em seu conceito a liberlaçã0 do ventre não bastn. E'
tarde para fazermos isto sómente. Convem as alforrias
annuaes para manler as esperanças das gerações presen
tes, tornando para ellas a escravidão mais doce.

Não póde, como já disse, concordar com a disposição do
artigo 7.°, que estabelec., a consagTação de -um dia da
semana a bem do escravo, e em geral não admitle nenhuma
providencia que altere o regimen da escravidão, e mude

.as relações do senhor e do escravo.
Para que a escravidão seja cooservada por mais algum

tempo é preciso que ella seja lal qual é. Aliás virão as
reclamações dos cscravos, as rcacções dos sellhores; d'abi
a inlerve·nção da autoridade, e em ullima analysc ades
moralisação do scnhor, e a impossibilidade da escravidão.

QUanto a elle cansalheiro, os regulamentos inglezcs de
1831, e a lei franceza de 1845, altCl'ando o regimen da
escravidão, as boras do servit;o, os ca,ligos, ele., farão as
causas que principalmente provocárão a abolição completa
e immediaLa.

3.o Projecto .-0 registro que este projeclo estabelece é
a base essencial de Iodas as providencias, assim da Iiber
d1!de do ventre, como das alforrills atlnues.

Ora, esse registro, para SOL' passivei entre nós, aonde
ha muita negligencia e inercia, carece de uma sancção
muilo severa e ioexoravel. A sancção que o projecto es
tabelece é i1Iusoria. A seu ver, a sancção não p6dc SOl'
oulra scnão a seguinte:

l( A lei presume livre o escravo que não fór matri
culado pOl' espaço de dous annos successivos. )J

Quanto aos recemnascidos depois da lei. que não forem
matricula'dos em um prazo breve, além da pena criminal
do art. 169 do codigo, devem 03 senhores solTrer uma
multa de vinte a cem mil róis .
. Projectos n.O S 4. e 5.-A sua divergencia, quanto a esles
projectos, é só a rcspeite dos detalhes, e não da ideia prin
cipal.

o CONSELHEIRO ToaRES HOMEM observa que ba um
ponto que já está f6ra de controversia, a necessidade m··
gente de se tomar uma medida que aproximo o termo
da abolição total da escravatura no Bl'asil ; que, portanto,
a questão versa agora sobro o expediente que orrereco
menos perigo. Bm sua opiniiio a medida monos perigosa
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ú a que tom sido prot'osta, a libertação dô que nascerem
depois da lei.

Apresentão-se contra esta medida apprehensões, que
julga exageradas: o beneficio feito aos filhos não é na
natural que excite a inveja dos pais, e sim que forlaleça
a resignação destes.

Já disse, e repele, que não concorda com medidas que
não se limitem a melhorar a cúndiçilo dos escravos sem
affrouxar os laços da obediencia que estes devem prestar
a seus senhores. Quem admiUe a l:'scravidão deve resignar-se
ás condições necessarias para que esta se mantenha sem
perigos.

Não entrará na especificação das providencias auxiliares,
denlro dos limites em que as admitte, porque ellas occorrem
naturalmente a todos, e já têm sido aqui lembradas. De
miJis, os proprielarios, no seu proprio interesse, por si
mesmos serão impellidos a mitigar o rigor do cativeiro.

Oppõe-se á fixação de (Jrazo para a complela exLincção
da escJ'Uvidão, vislo que não se poderia fixar senão um
prazo longo, e em todo o C3S0 incerto; o qual, por tanto,
não teria outro l·esullado pratico que excitar aspirações

-que se não poderião realisl\r e acabar com a subordinação
e a resignação do. escravo á sua sorte.

Tem so allegado, por um lado, que não som'cremos
pressão externa, porque as outras nações levar-se-hão por
considerações de inleresse industrial, por outro lado, al
legou-se, em favor da medida, que essa pressão virá da
rivalidade industrial, entendrndo-se que o trabalho es
cravo é o mais lucrativo para certos ramos de producção
como por exemplo, a cultura do algedão.

Nesta questão o que domina principalml'nte entre os
povos civilisados é o principio religioso e moral; e este
fulla em toda a parte contra a instituição de escravos.
Pelo que respeita á superioridade do trabalho escravo,
pondera que não ó exacto que os Estados Unidos (foi o
exemplo cilado) devão a sua espantosa prosperidade á
escravatura. Os Estados do Norle da União Americana,
mesmo a respeito da industria agrieola, não prosperárão
menos, anles mais do que os do Sul; e a riqueza geral
dessa nação é .obra do seu genio, da sua energia, das
suas ardentes aspirações á riqueza e ao engrandecimento,
das suas eslradas do ferro e canaes, da fertilidade do
seu 5610 e das suas garantias de segurança pessoal e
de propriedade.

Quanto á opporlunidade da· medida em questão, en
tende que as circumstancias actuaes não erão as mais
proprias para levn~o J! e.treito a reforma que se tem em
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,ista; convinha'aguardar situação mais favol'al'el, que srl'ia
a quesuccedrssc á ces ação da guerrd em qu~ nos achamos
empenhados.

Entrelanto o plano foi annunci ,do ao [Jaiz antes de
tempo; idéas assu~tad:)ras e~palhorão'se entre os agricul
torlJ:i, e por iS30 lama-sI: mces'ario que o paiz <aiba,
quantos antes, quaes silo us intençõos do governo; que
saiba até onde pretende elle ir, destru,indo-se por esle
modo os bo tos a trrraclores " que se reforio, Do facto, a
drsconfiança paralisa hoje,as operações ela lavoura, e dimi
nu o valur das propriedades, lloje já é muito difficil,
se não de lodo impnssivel, obter emprestimos subre hy
pothecas d~ propriedades rura 5, ainda que bem gar;}ntidas.
Convóm, pai., qu,into antes dizer ao paiz industrial em
que lri tem do viver.

Parece-lhe conveniente pelos mesmos motivos, que
acaba de ex pender, que a medida que houver de ser
apresentada, o srja em termos definitivos. A incerleza, ou
o panico é sempre peior que o propriu mal em taes
queslões.

o DARÃO DE l\IURITlBA. disse que, em presença das nossas
difficuldade.; politicas e economicas, parecia-lhe menos
prudente a decretação de qualquer mlldida directa, como
expuzCl'a na conferenoia anterior; porém que, se havia
insi tencia dm propol' alguma providencia naquelle sen
tido, entendia dever ser o mais reslricta passiveI, ser
vindo-lhe de base as idéas consignadas no projecto quo
olIercceu na dila conferencia, as quaes restringiria,
limitando-1!s como passava a expor. '

Para preparar a opinião e conciliar os graves interesses
da lavoura, marcaria um prazo de dez annos, por exem
plo, findo o qual ninguem pudesse possuir escl'aVOS dentro
das cidades, villas c povoaçõos do 1m perio, sob pena
de serem havidos por libertos, salvas as excepções mar
cadas no projecto.
. Estabelecer-se-hião caixas de redempção nos lugares
onde se julgasse conveniente. Os fundos de taes caixas
serião fornecidos por meio de orna imposição annua
sobre todos os CSCl'aVOS de qualquer sexo e idade, e por
outros meios que apontou. Com o respectivo producto
Iibertar-se-hão os escravos casados, com seus filhos do
menor idade: os escravos viuvos com filhos }'gilimos nas
mesmas condições; as escravas com filh05, SI) estes fos
sem menores: as escravas sem filhos, e depois os outros
escravos, sempre 'a maíor aprazimento dos senhores,

Instituiria um imposto sobro as succ~ssões, em que a
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herança conlivesse escravos. Quando 05 herdeiros fossem
descendentes scrião obrigados n libertar 5 %: se fossem
nscendentes 10 %: se collateraes até 04. 0 gráo 30 %: nos
outros grúos 60 %: se estranhos todos os escravos da he
rança.

Prohibiria os legados de escravos, e as donções que não
fossem por conta das legitimas. .

Libertaria desde já os escravos maiores dt: 60 annos, e
depois do celta tempo os que fos~em completando a idaàç
cio 55 nnnos.

l\1arcaria um certo pra7.0 depois do qual não fo~se per
miLLido vender escravos senüo com ns fazendas on rsta
belecimentos, cm que e~tivcssem emprrgndos.

Prohibiria d .sele jli vender escravos casados, ou doai-os
separadamente dos conjugcs e filhos menores, ~ vice
H'rsa,

Com estas providencias uguardaria Lampos monos dif-
fie, is para nf'cretar outras mais cllergicas, e proprías a
farcr termionr a escrnvidão, cmpregnndo entretanto meios
para coamüf braç 5 ao paiz, o proporcionur á lavoura
curitaes e instrumentos que poupassem o Lrabaího bruçnl.

Fazendo succinta analyse dos projrcto~ sobre a ernnnci
pação olTerecidos ao estudo do conselbo de estado, pronun,
dúu-se contra mui tos dos seu: ultigos, o mnis especial
Illcnte'sobre o rL'!alivo ri intitulada liberllnde do ventre.

Procurou pr.. var que, além dos prrigos que traria ás fa
mílias dos senhores das mãis, a crinção dos filhos desta~

por aquelles, não davn ,I minima esperança a estes de po
derem iudemnisur-se das despezas que ~orião obrigados a
fazer; e, pois, por todos os meios procururião isentar-se
desso gravissimo O!lUS.

No caso mcnos dt'shumnno recorrerião á exposição, que
Iltlvin traduzir-se pela morte dos recem-nascidos, que não
evitaria mesmo quando o governo pudesse crcar casas de
expostos em diversos e mulliplicados pontos das províncias
onde a escravidão é muis f1nlllCrOSn, pois que n estaListiclJ
dos expostos convence que 80 % destcs marrom anles de
completar o 1.° anno. ,

Ponderou mais que taos as)'los custariüo annualmentc
cêrca de quatro ati cinco mil contos, suppondo que entras em
annualmente do 2!~ a 30 mil recem-nascidos, que é a meta
de dos que podem !luscer unou<tLmente de cêrca de mnis de
um milhão de escravns em que se avalião as exister1t('s.

Sómente por esta razão, o nrt. 1.0 do projecto n.O 1 era
inaceilnvel, por sua patente doshumanidade a pretexto de
humanidade, ou philanlropia, e mesmo por nos faltarem
os recursos p,ll"[\ il c!rspezt1 indicada.
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ACl'.3sc"entou qlJe C.5se artigo coi locaria a lavolll'll deihro
de tO ou 12 annos em apuros gravissimos, por não haver
nem esse pequeno sU[lprimfmto de braços provenientes dos
nascimentos, não sendo provavel que em tão curLo espaço
a lavoura possa obter substitutos pela colonisação, ou por
outro meio, atlento o empenho de dividas cm que se acha,
e a falta de c 'pitaes, que é o seu maior mal.

Vingando o art. 1.0, disse tambem, que as junlas insti
tuidils pdo art. 8. 0 do projecto serião o supplicio das fa
milias, c proprias para importar nl:'llas toda a sorto de
adias e vinganças, no caso do não serem illusorias.

Pareceu lhe igualmente negatorio o disposto no art. 2.°
do projecto n.O 1, porque nem haveria as associaçfies quo
clle suppãe, nem 8 caridade é tão commum, q·ne possa
as1'lar crianças cm numero a\'ultado, qual o dos filhos
de escravas na escala que antes enunciára. Apenas esta
disposição serviria para alimenlar desavenças entre as fa
milias, e talvez outras imrn(Halidades.

Fez ver, que' o art. 6.° destruia todo G interrs:;e dos·
senhores pôra criar úS filhos de suas escravas, pois q'ue
aulorisava a lhes serem tirados sem indemnisação, quando
ainda nenhum serviço. havião presta.do para oompensar
as despezas Feitas, durante 7 annos; papecendo que o in
verso du disposto Il{) artigo é que poderia ter lugar com
algumas res tricções.

Manifestou o seu pcnsamrnlo sobre o ado 9,,0 mos
trando com dad(}s eslalisticos que, a-dl)plado o artigo, teriÍ
o Estad,o de indemnisllr no fim do seculo Ilão menos do
que o va"lor de 500, ai 600 mil escravos (suppondo havei'
actualmente tres milhi'5es) de idade 32 a 50 annos, os
quaes, estimando cada um em GOO;jlOOO, importarião em
300.000:000:jpOOO, pouco mais ou menos.

Conseguintemente, ou se faltaFia li promessa feiLa nu
artigo, ou prsaria sobre o Estado esta enorme divida"
para que não lerá recursos, .

Depois de outras rellexõe, sobre alguns artjgos dos'
dill'erentes projectos, concluio a respeito dos escravos dos •
conventos, que lho pareci" deverem ficar sobre o direito
commum, dando-se, porém, faculdade aos conventos pura
os libertarem; pertencendo á autoridade ecclesiastica fazer
calar nessas associações religiosas os principias de caridade
christãa pela qual não lhes é permiLlido conservar na os-o
cravidão os seus semelhantes.

o VISCONDE DE S. VICENTE pede permissão a Sua Ma-,
gestade Imperial para acrescentar breves rellexões em
relação ús opiniões profcridns depois de seu valo,.
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EII não lerú du vidu de concordar '10m fl mór p-ne
da' id ~i.lS desenvoh ida pelo illll trado conselheiro Nabuco,
algumas 50 !!leSrnO presuppnstas pelos projeclos ; lodavia,
lia uma emenda ao art. 2.· fjela qual lião poderia valar.
E' 11 quo eon,islir cm dar prcfereocia aos senhores das
escravas para criar os filhos destas nascidos depois da lei
tia erllancipação.

Em suu opinião convem manter 3S disposições do dilo
art. 2.·, c dos dous subsequenle., por lJIuilllS cOllside
I'i.lÇÕ s. Dll um lado cerlamente não conviria dar liber
dade a essas erilloças e abandooi.ll-as á miseria e á des~

1Il0rulisi.lç'io, nem l::to pouco seria passivei criaI-as á cusla
do Eslado. Em rogra serão conliada i.lOS s nhores de
S'Ja l11üj; lodavitl, nUa seria justo del)('gar a enlrega
deI/as a seus pai, por venlur,l humens livre's, e de alguma
forlanu, que succedessem lerem Laos filbos. Como pri
,'aI-os do dilr-ll1es educação, e uma posição mcll1or?
Os p::irs e mesmo parenles livres sã os que devel'ião ler
li pl'efel'encia' por jusliça, e conveniencia publica.

O illustl'ad'J consl,lhcil'o acba boa a idéa das associações
aulorisados pelo .goveroo para o mesmo fim, cumpre,
portanto, ser consequentê uesse mesmo sentido e pre
f-roneia.

Entende semclhantemenle que a opinião do illustrado
cOllsc·lheiro Souza Franco, quanto á epoca da emancipação
lolul, é digna de especbl apreciação. S. Ex. considera
cJnvcnir.nle nUa marcar desde já e,s prazo, mas julga que
a lei de3igne o prriodo de 10 annas palil cul/igirc!lJ-se lodos
os esclarecimentos, e que enlão em fJce dellls se fixe lal
época.

Elle conselheiro clê que essa opinião olTerece um.meio
temia muilo acertado.

Elll fim, nào póde concordar com as opilliões que dilalrto
n medidu da emancipação pnra tempo muito remlJto, já
pelo eslado das fioanças, jõi pelos perigos, ou prejuizos, que
causará.

Cumpre encarar a que lüo de frente, .e com loda a co
ragem. Ou deve conservar-se o scala quo, ou prdair a
lIlt'dida da emancipa~~Üo. a L" hypolh se consrrve- r,
e adoplcm-se as providencias correspondenle . a 2.',
isto é, se isso não é pos ivel, se o perigo é maior, então
cumpre não lallcnr; e nUa considerar os perigos secundaria.,
senão para evitaI-os quando e como for passiveI; ludo o
mais será incerteza, irl'l:soluÇúo, perda de tempo util, quo
poderá cr funesta.

Os argumenlos do r.lllali~mo ab licioni"to, c do tr.,b:Jlho
e·crdvo, nüo ~üo idéa' puramente itllaginari<l~, é cou'a po·

H
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9iliva. A segunda dcssn considernçõe~ j 1 e lá eslud~tda, e
publicada nos diccionarios de economia politica, o Il1J5tl10

cm aclos omciaes.
Do OI\tIO Indo temos reflexões que com pensão ao menos

cm parte o sacrificio.
Nos pl'ime1rns 10 annos, se as cousas correrom bem, a

lnvoura pouco ou nada som'erá, porqne as criJnças otó 10
annos não podem pre5t~r serviços; e esse prazo niio
ó pequeno, podem os senhores que forem inl.elligenles,
tomar suas medidas duranle elle. DelJois, se honver pre
vidcncia, o trabalho ir-se-ha operfeiçoando e será coadju
vado pdos noscidos pouco onles tia lei, que elllüo já lcrão
mais de 10 annos.

o preambulo dos projectos elle conselheiro disse que a
final o paiz terá outras compensoçües, c maior energia po
lilica. Pura dar uma prova disso furá uma simples obser
vação.

Se cm V/'1. de dous milhões de escravos tivessemos dous
'milhões de trabalhadores livres, a 3 % que fOS!'6, poderiarnos
ter ngora mais 60 mil homens na guerra contra o Puraguay,
e terminal-a logo em vrz de estnr fazendo os grandes sacri
ticios que fazemos por falla de forças sufficientrs.

Em conclusuo, a medida é muito grave, mus, se ella f<ir
bem dirigida, l:l secundada pelos senhores do, escravos, em
seu proprio e bem cntendido inlerHsse, o abalo nilo será lão

- ruinoso, como parece temer-se; é i to o que devemos pro
curnr.

o YISr.ONDE DE JEQGITI:-\IJOXTIA, oLt ndo venia deSua
l\Iagestade Imperial,smtl'nla a sua opinião dI! que devem
SOl' considerados liQertos os individuas que I'eceb~r6õ da lei
que se projeela o beneficio lia libordad.'. Nüo podem ser
consideqdos ingenllos, porque suns mães são escravas:
partus ventrem seqlúlu7·. O conlrario seria dar-lhes direitos
que a constituição lhes recuso, quando permilte que os
liberlos votem na eleição primaria, mas não seFio elegiveis.

Não receia que iO formo uma classll de libertos, pllf
que o seu numero não pódc ser tão considerllyel, visto
quo os descendentes dos IIbertCls são ingenuos. Não
:lggravemos, conLrn o espirita da constituição do Imperio,
os males que lodos reconhecern em nossas eleições poh
licas, e quo são consequcncia da falla de luzes e de cnpa
cidade moral em grande numero do.> votantes.

Em quanto as oulras objecções, pondem que ellas
terião força, se acaso so lralas~e da /lbolição irnmcdiala
e sim ullanea, tlIais ninguem pretendo isso, quer-se lIctual
menl no r.ra~il \) lluO SI1I~ridllll r oulros ('sladislls iii,
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glezes prGlendurão oulr'ora no seu paíz, a abolição par
civl o progressiva.

A indemnisação, se alguma tiver o estado do pagar no
futuro, será diminuta; a elevação que lem tidu e lerão
os ,iornae~, mostrA que os senhores sorão indemnisados
relo proprio lrabalho dos libertos e d~ seus paes.

A guerra não embaraça 1\ apresentação do pro,iecto e
o seu debate. Hegressclndo o exercito do sul, poderia ser
logo empregado, Ctlmo força preventiva, na cxewção das
medidas. que o cQrpo legislali vo bou vesse adoptado.

Não ha duvida que uma reforma desta ordem tem
inconvenientes, o encontra embaraços; é uma collisâo
onlre interesses publicos e particulares. Cumpre, pois,
escolher dos ma les o menor, e o menor dos mates é o
triumpbo dos bons principios, e da instituição do lrabalho
li I'fe.

Longe de adiamentos e.mysl.rrios, convem abrir e acoi
tar a discu~são. Não diz que o governo va provocar essa
discus ão no seu periodico, mas que não a impeça, c anles
a promova de qualquer outro modo. As idéas contrarias
á abolição tem orgãos na imprensa, e procurão fazer des
vairar a opinião publica ~ Allude parlicularmente a uma
folha que se publica em Rezende, e que elle "isconde re
cebe regularmenle, som que 1\ assignasse, porque é uma
de suas viclimas, como autor dos projectos que iniciou fiO
senado.

Conclue declarando que, se o governo demorar-se muito,
rlla visconde julgará do seu dever proseguir na iniciativa
que tomou no senado a respeito desle negocio, que con
sidera ~ital e urgente.

O CONSELHEmo PARANHOS pede licença para acrescen
tar algumas observações, mui breves, ao que já disse, (!

que em parle foi mal comprehendido.
Não voltará á questão dos ingeiluos e Iiberlos, porque

a insistencia lhe parece escusada) declarando sórnente que
está firme na opinião que enunciou, e que agora se acha
bem autorisada pelos il1uslL\Hlos c.mselheiros que opinárão
no meslllo sentido. .

Admirou-se de que se enlendesse que elle conselheiro
queria adiar a soluçãO do problema da escravatura alé a
restauração'de nossas finanças; adiamento quo não leria
fim, se, com clft~ito, fossem fundadas as apprehensõcs qur,
ha potico, manifestou oulro conselheiro de estado, a res
peito da possibilidade de sahir o paiz d~s circuOlslancins
desf<lvoravcis em que aclualmente se acha, e que ainda
uão locárão o seu lllaxilllO de gravidade•.
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o s('lI pensamento é qne não bas'a a cessação da guerra
para que s!~ julgue opporbna a rcforma projecLadil. TI' mis
to!' dar tempo a que o commercio e a lavoura so lev:lnLI'1l1
um pouco, ao menos, do nbatilllenlo que a crise finallceira
de 18ti'~ e a guelTa lhe têm c9usado; é preciso por ouLro
lado dilr algum descanso ii popular;ão, e não exigir logo
depois da guerra o serviço militar extraordinario 4ue Ião
importante reforma social taII't'z torne indispell arol, já
para prevenir, já para reprolllil' os eIT~itos de alguma exci
tação ontre os escravos.

Ninguom conte,ta que a medida, de que se (rata, (cm
perigos, e alguns dos mais apressados até exagcrão e,"es
perigos, lembrando logo a necessidede de espalhar-so por
todo o Imperio um numeroso eXl'rcilo; ninguem tambem
desconhece que nosso estado financeiro é grave, c, todavia,
pre~ende-so que immediutamente depois da guerra dllV mOi
lentar a solu~ão do melindroso problema da emancipar;ão
dos escravos!
. Confcssa que não sabe conciliur esta cODsequeucia com
(JqneJlas premissas.

Nem ao menos so Quér dar tempo para que o eomml'rc:o
e a lavoura possão aproveitar trônquillamNlte o bene!1cio
de uma ou duas colheitas, e o thesouro dllvolva á circulação
essa grande massa de capitaes disponiveis que elle ausorveu
para as necessidades da guerra, e que tírão á industria do
paiz o seu alimento habilual ! -

FalIa-se em pressão interna, e pressão extrrna, o en[en
de-se que por isso jll não ternos a necessaria liberdado neste
importapte nrgocio, inteiramente domestico, Ello cón 0
lheiro, á visla de alguns pareceres que tem ouviclo, é obri
gado a retratar-se dizendo que já lho p3rl'CO que â pres ão
não veio do governo, mas qno o governo é tamb m victima
de uma pressão. Onde está, pJrém, a causa disto, Ilwis uma
yez pergunta?

Sua convicção é que essa pressão só <"xi te no receio della,
porque as outras nações sabem pela sua propl'ia expC1'iell
da o que é o problema da aboli~llo da escravatura, e n('
nhuma deixará de louvar a prudencia com quro a este respeito
procederem o governo o as camal~as do bl·asil.

Ponderou-se que a incerteza e o mysterio são muito pre
.iudiciaes ti vida industrial do paiz, produzindo em parte o
aggravandn os males que se I'ccúião da pro[)ria Ilwditla.

Assim seria, se, agitada como tem sido a queslüo, o go
verno deve'se guardar ulOa reserva ()rnea~~adoru; mas tui
lião póuo ucconLeLCI', doseio que o gQverllo trallgllilliso u
popt11Ll~'ãO quanto. ri opporlunidade do sua illidativu, e
llJulIlf·,ste u atrance da ruJ'Vrnl,( flue teln NlI vista.
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o consclhcil'o NiliJuco obtevo vcuia par.\ f"zer ainda
u]gllrnils considerações 110 inluito ue u('mostrar qnojü cril
t 'mpo de logislar subre a Hboli~ão : que havia para istu uma
pro'siio irr sislivel no faeto do ser o Brasil o unico (lllil
chrisLão que manlinha a escravidão; qUI) 050 seria quulJuo
apparrcessorn os elfdlos matcriaes dessa pressão quc nós
prdcriamo ligi.(ul'.

Que os filhos das escravas, os qaaes a lei manda qu~

srjão livre, não podl'm er wnsiderados sooão como inge
nuos, o são laes de. de quc ollcs n~scrm tines; o f"clo
juridico do nascimcnlo é que determina a condiçiio desse;
in i\'iduos: a disposição da lei romana que -o pInto segno
O venlre-fica implieilamf'nte derrogada d,'s o que a Id
considera o parto livre: a seguiL'-se es,a lei romanJ a con
seqUCllcja seria que erão escravos o não ingcnuos ou
liiJertos os filhos da escrav:J: a-sim que, nu r.e.ndo não es
cr"vos esses individuas, são ingenuos. porque li!.Jerlossão os
que p~s TIo dll rSCI'"vidão para li liberdude.

Que a questão de ingenuos c libertos póde ser justificada
nos E tados Unido;, onde ha o nnlagonislIlo de J'lll,i'l: no
Brasil ha p~l'igo cm criar CSSfl untagouisrrro; em criar ulI!a
incilpacidilde só fundada na diO'crença de reça.

Estando preenchido o objecto da conferencia, Su~ Ma~es

lade Imperial (eval1 ou-a; e eu Jo é Maria da Silva Pa
ranhos, melllbro, e secrelario interino do conselho de
esludo, redigi e fiz lavrar esta acta, que assigno com os
consel hei ros no principio declarados.

(Srr,uc-se (IS assignaluras.)

José lI1aria da Si!l.:a Parallftos.



Rio, ii de Abril de 1867.

S. M. o Imperador ba por bem nomear, d'enlre os
membros do conselho de estado, uma commissão com
posta de y. Ex.. como presidente, e dos conselheiros
Francisco de SaUes Torres Homem e Bel'llardo de Souza
Franco, a qual se occupe de organisar um projecto
sobre a extincção da escravatura no Imperio, de accordo
com as idéas que obtiverão maioria de votos nas sessões
do conselllo de es tado pleno de 2 e de 9 do corren te,
para, depois de discutido artigo por artigo, no con elho
de estado, ser opportunamente apresentado ás camara :
o que communico a' V. Ex., de cujo reconhecido zelo
e lllustração o govel'llo espera o cabal desempenho de
uma ta I incumbeneia. O consel beiro de estado vis
conde de S. Vicente, como autor dos projectos que
servirão de base ás ç1iscuss5es já llavidas sobre o as
sumpto, será por V. Ex. convidado em qualidade de
membro adjunto da referida commissão, a fim de auxi
liai-a com as suas luzes no importante trabalho que lhe
é confiado.

Deus guarde a V. Ex.-Zacarias de Goes e Vasconcellos.
- Sr. conselheiro de estado José Thomaz Nabuco de
Araujo.

Iguaes, m,utatis mntandis, aos· dous membros os Srs.
Torres Homem e Souza Franco, e ao membro adjunto
o Sr. visconde de S. Vicente.
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Rio, 1. o de Oulubro de 1867.

l\1m. e Exm Sr.-S. M. o Impcrador houve por bem
nomear, em dala de 11 de Abril do corrcnte anno,
d'entre os membros do consellio de estado, uma com
missão composta dos Exms. Srs. conselheiros José Tho
mn Nabuco de Araujo, como presiden te, Francisco de

alies Torre~ Homem e Bernardo de Souza Franco, a
qual se occuparia de organisar um projecto sobre a
ex tincção da escrava tura no Imperio, de accordo com
as idéas que obtiverão maIoria de votos nas ses. ões do
conselho de estado pleno de 2 e de 9 do referido mez
de Abril, para, depois de di cutido artigo por artigo no
conselho de estado, ser opportunamente apresentado
ao corpo legisla tivo.

Tendo, porém, o conselheiro Bernardo de SouzJ.
Franco soJi ilado e obtido dispensa daquelle trabalho,
propuz a V. Ex. para membro da mesma commissão, c
por isso remetto a V. Ex. o projecto elabol'ado pelo res
pectivo presidente, certo de que V. Ex., com a soli
citude que mostra sempre no cumprimento de seus
devel'os, tratará de desempenhar cabalmente a larefa
que 111e é confiada.

Deu O'uarde a V. Ex. - Zac01'ias ele Goes e l ascon
cellos.-I1lm. o Exm. SI'. con elheiro de estado Yi conde
d S::qJUca II y .



Art. L° O' filhos de mulher escrava, qu, na~rornm

depois desta lei, sel'ã 'oQ'iderado" de comliçãü lill'c,
havido p.or ingem~ ..
. L° Os dito filhos das C3crava são obrigados a

servil' gratuitamente até a idade ele 21 anno ao" e
nhores de suas mãis, os quae" terão a obrigação ele
alimentaI-os, trataI-o: e educaI-os durante o temp
que servIrem.

§ 2.° Os senhores dos cscrayo ão tamhem obrigado
a alimentar, tratar e educar os filhos, que as ftlha da
mesmas escravas possão ter emquan to e tiverem pres
tando serviços.

Tal obrigação porém ces J logo que termine a pres
tação elos serviços.

~ 3.° No caso, porém, de alienação ela 111ulhel' e.
crava, os :filhos, de que trata esta lei acompanharúõ
sua mãi ficando o nora senllOr subrogado nos li rei tos
e obrigações do § 1.."

4:.° Outroslm, se a mulher e crava obtivel' liber
elaele, o filhos menores ele sete annos, que e ti verem
em poder elo senhor delta por virtude do " 1.0, lhe
erão entregues sem dependencia ele indemnisação.
~ 5.° Sc alguma eompanhia autorisada pelo govcrno

(Juizer criar e educar os filhos da escrava, nascido"
depois desta- lei, lhes serão ellês entregues, convindo
o senhor.

~ 6.° E.las companhia tem direito aos serviços gra
tuito):, que são concedidos aos euhores; podel'ão alu
gar esses serviços: e são obl'i crada", ilndo o tempo do'
mesmos serviços, a procurar emprego ou collocação
para os dito. filhos elas' escrava a aprazimento delle·.

ArL. 2.° Serão annualmente libertado em cada mu
nicipio do Imperio tantos escravo, quantos correspon
(lerem á quota annualmente disponivel do fundo
destinado pua emancipação.

r :l. ° O fundo ela emancipação se comporá:
N.o 1.. De subscripções, eloações e legado para

este fim consignados.
N.o 2. Do novo imposto ela matricula ue escrayos

creado. por esta lei (art. 7.° § LO).
N." 3. De seis loterias annuaes.
No o 4:0 Da quantia Dxada com tal appli.cação pelas

leis dos orçamcn los g'crn I (' ]1l'ovinriacso
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~ 2," Os re, 'ulamento do govel'llo determinaráõ
qlLaeS devem SCI' os e, Crayo preferidos para emancipa
tão anllual, a sim como o modo por que será ella
y fincada.

Art. 3," O e cra ro que por meio de seu peculio, ou
por liberalidade de ouLrem, ou por contractos de pre'
tação de erviço' futuros, obtiver meios para indem
nisacão do -eu yalor, tem direito perfeito á sua alfor
ria, e csta endo rc usada pelo ellhor, lhe erá ou
Lorgada pela alltoridade pulJlica.

," 1.0 Será manlido o peculio do escravo, provenicnle
lle :uas economia, ou de doacàe , herança e legados
IJ ue lhe aconlec;ão,

~ 2, o O C011 lraclo de prcs tat,ão de serviços para o
, ra\'o olJl l' a sua alfol'ria ú é li 'ito por .ele anllOS,

~ 3," O g-ore\'ll regulará a fórma do processo da
alforl'Ía for ada. detcrminando lambem o minimo
, o ma\:imo do preço dclla COD forme a idade, e exo,
c a profi, ão do:; C:;cravos.

: 4," Ontro im providcnciará sobre a collocaç.ão,
atlruilli 'lracão e garantia, do peculio do: c'craYo

Arl. 4,° Serão declarados libcrto :
~ 1.0 Os escravO do nmto.
;' 2." O' escraVO' ela lJ ranças vao'as.
~ :.l.o Os e rayos tl:J herança ah inle-lado, não ha

vendo hcrdeiro a ccndente:i ou de cendenLe ; ou 11a
v'mlo :,ómcnle a cendentes ou de'ccndente estran
"'iI'o:>.

, 4." O' e Cl'avo da nação, sendo todavi-a destinados
para o s rviço tio exercilo e armada o que forem
aplo' para is'o e providenciando o goY(~rno obre a
collocação dos demais no- primeiro cinco allIlO~.

~ U. o 03 e '['a \'0 da orden regularcs gradualmenl "
dcnlro le ,etc annos medianle contracto com a

m 'SUla oreI n" e providenciando o governo sobre a
('ullo 'ação elos tu)cr to, conformc o para"'['apllo antece
den le.

," n. o Os e '1'avo' abandonado,: por seu cnhorc,
firando c' lcs oQrigados a alimcll tal-o!'.

~ 7." O' cscravo!' cego ou ab olutaUlente impo' ibi
I iLados de scn ir, licando tamlJem os enhore' obrifl'a-
elo a alimcnlal-o . '

: 8.0 O e~ ·rayos IHC ~alvar'elll 11 vida deu'
JJhort't' ou filho de:tc'.

~ !.l." O,; e' '1'avos, (ltle acltarcm c cnlregarem a seus
~eliIJOrc: al'YUlll<l pcdra preciosa OLI d Yalol' lllincral.,
(lll' e:\ccdcr o preço de LIa I'ctlempção. '

i:.i
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10. O. ftll10 da cscra\a destinada a s 'r line
depois de ceI' to tempo, ou sob condição (stallls libel').

Ar t. ti. o São concedidos a bem dos l~scraYos e liberto'
O' seguinte favore.:

· L° Juizo especial em tollas as questões cireis de
liberdade ou tenden te ú liberdadc.

Em 1.' in tancia erú o juiz de orphãos.
Em 2.' instan ia o juiz le direito.

estas causa. haveril sempre revista, endo , ncillo
os escravo e liberto.

2." Intervenção do ministorio publico para requo
reI' e promover os dIrei tos e favore que e' ta lei con
cede aos escrayos e libertos; representai-os em toda~

a.' causas de libcrdade qlll que elles forem parte' e
a' istil-os no negocias extrajudiciac:>.

· 3.° Proces o summario nas mesmas causas (IUando
elles forem autores.

4. o Isenção de custas e impo. to. dos, proGe sos de
.liberdade.

_ 5." Derogação da ordenação 1. 4. ° til. 63 na par te
CI1l que re og'a a' alfol'l'ias por ingra lídão.

6." Prohibição de scr alicnado o conjuge cscravo
sem o seu conjuge; os pais sem o 11lhos, ou os fi 11 10 .

em os pais.
7. 0 Prohibição de venda de e craro em leilão ou

11a ta publica.
, 8." As condiçõe imposta,'ás alfol'l'ia' se lcrão por

não escl'iptas.
3 9. 0 A a1forrias pai' titulo - caUSCt mOl'lis- são

inevogaveis ainela . ndo nullo o mesmo titulo.
Art. 6." Os individuas libertos clepors dcsla lei e

dUl'an te cinco annos ele sua da ta, são obrigado acon tl'a
ctarem seus serviços por um ou mais anno~ com o eu
ex- enhor, ou com qualquer pes oa que \Iles aprouv 1',
ob' pena de serem con trangiclos a trabalhar por cinco

annos nos staJJelecimentos di ciplinares creac\os em
virtude dc ta lei.

· 1.0 Aonde não hourer e em quauto não houv r o
liLos estaJ)elecimentos especiaes serão os me-mo liber
to;' aPIJIicaclos aos. erviço dos arsenaec; e obras pu
blicas que o governo designar.

· 2." Ce'sa o con. trangimenlo do lrahalho pulJlico
. empre que o liberto exhibir contracto de 'el'\'iço~.

~ 3.° Os reincidentes naturaes elo paiz . el'ão l'cmet
tido. para as colonias las fronteiras.

: [.lo." Os reincidentes oriundos ela Coo La ele Africa
serão reexportaclos.
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Art. 7." Serão tlesd'ora mal,riClllatlos em livr03 rspr
p eiaes, não ó os e cI'aros pos uido" [Ma da. irla rtes
c villas do Imperio, como tambem O' 'rue são até hoje
isenlos de matricula na. mesmas cidade e vi/la..

. 1.0 Por cada um do escravos matriculado., em
drludc de:·ta lei, pagará 6 senbor 1.. 000.

. 2," Presume-se liberlo o e. cravo não matriculado,
ainela (1110 haja prova em contrario.

: 3." A disposição do paragrapho antecedeme é ap
plicavel aos oscra os po uidos nas cidades e villas.

, 4. o Serão lambem ma triculados em li \'1'0 dis tine lo
os filho das escra'~a que por esla lei ficão livres,
incorrend0 os cnhore' omisso, pela n glirrencia na
mulla de 50 a 200'1 réi , e, no ca. o de frauflr, na'
pena do art. 179 do cocligo criminal.

~ J. o O paro 110 ão tambem obr igado a 'Ler li \TO.~
l':ipeciae pal<a o r gistro do: na cimentos e obitos dos
nlhos ue .cra vas, na"cidos depois desta lei: pela om i 
sõ inCOl'l'el"iõ os parocho nas multa de 20." a '100J,
(/rdnzilla das re p cl.íva. congruas.

~ 6. 0 Nos r guiamentos elo gOI'emo se deternÍinartiõ
o registro e a [ónna da matri ula, e a. sentas que e ta
I i ex ige a sim como o modo por que serão e cr iptu
raJo os li 1'0 r rerillo no para?,rapilo antecedente.

I' t. 8. o O goyel'110 autor isado :
: L" Para ol'gani ar especialmente e para armar a

guarda na ional do município. aoml houver grande.'
agglolllera~õc de escravo..

; 2." Para cr ar onde convier e regular e tab leci
m nto indu triaes ou agricolas para di ciplina dos
liberto. varlios com a di Iincção de homen.- e mulheres,
menor e adultos.

~ 3." Para prohibil' a agglomeração ele e Coravo. nas
cidacles 'vi lia" fixando o numero, que cada fabrica
jnclustrial deve 'Ler e d 'terminamlo o prazo em qu
,u ce . iva e gradualmellte devem. r ven lido o C:';
cravoS exced nte::. ao numero pr n·~o .

. !(,. o Para conc"c1cl' a incorporação de companhia"
que s' proponhão a fun lar e tahelecimen lo indu
tnaes ou agri olas pal'a o menores vadio ; ou C/n

proponhão a mallllllü são dos e'crayo medianle a
prestação ele ,erviços futuros por te annos .

. ti. o Para rev'er e alterar a legislação relaLira a
locação dos el'viços do, olonos estl'ang· iros, appli
r'ando a me, ma lcgislar.;ão 'om limit<lçõc. espe iar.
aos individuos qlle Ocão line. ou lilJ l'los por Yil'
Inele elesla Iri.
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6. opaca regulal' a locação dos cria los de ervi r.
.7. 0 Para regular a juri dicção yolllTItarb dOjllizo

especial creado por e ta lei a bem dos e craYOS e libertos;
as fllncçõcs do mini teria publico, em relação aos
mesmos escravo c liber(o. ; e o proce 50 da: cau:;a.
de liberdade ou tenden t . :í I i berdade .

. 8. o Para d . apropi'iar annnalmente lllf'dianl o
maximo fixado conror'me o :J.l't. 3. o : 3. o os e era
YO apto para o .. eniço do exercilo earmada nec ".
arios Ú yi~la da leis de fixarão de forras.
~ 9. o Para impor no re:~ulamen to' nece ario:;

para o complemento e execnçã) llr. ta lri a l)J'i. ão alé
Ires lllcze. e a mulla até 200r~'

20 ti Agosto ([ 18G7.

Josl Thomrt::; • 'nlJuro 17" iNflijO.
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I

@b§CI·~·a~õe$> {SOl @l~' .....·i§cOIulle de S. l'iccn1e
EliO ~~ijT~~~e,i!{]l soibre n en!(nicil}n~·wa.

Ar!:. LO. 5.° Ser ia cOIrren iCH le l1th1 ie ionat' uma c1is
posição que facuHa se ao pai ou ,parenles livres clcsse;<;
filhos das eSCl'aras a l.larol-os para a sua companhia
uma yez fJUO indolUnisa. em os sen]lOres d' . ua mãe .

. 6." Seria cOllyenien le crue tae çompanlJ ias abo
na .'em aos filhos das e cravaS que olJtivo sem uma
(/ccima parle dos t' specl.iYos jOL'naes para formal' um
j)cqueno capital, [UO lhes srria entreguc em ;<;ua mai 
ridade.

Ar!:. 2.° Diga-se-.el'ão 3nnualmente libertado de
accol'do com os l'especli'Cos senhores em cada mUJlicipio ole.

Ar!:. 3." 3.° Diga-s:;- o go,erno regulará a fórma
(lo pl'oce;<;so da. alforl'ia. forçadas, e o modo de fixar o
]wee)o ele lias, ele. A. im se evj la1'Ú a obj C(idO de fll'le
se Ylola odil'eilo do propriedade, ele. .

Ar!:. 4.° ; 3." Diga-se-não J1arendo l\erdeiros ascell
d 'n les, (lescend n tes, irmão, lios ou ~olJri n11os. E
.'nppl'ima-se o que ê especial aos tranO'eiros para qUf' -
ni\o ohjcc I 'lU a desigua Idade' alê me mo portjnr sens
:lscrnu nl s ou tlescenclenles. ele. podem por Y('nlura
srr leasil iras.

Arl. fJ:." • 6." uPPl'ima-se a ull.ima parle, i to L'
a::: palanus- n anelo estes oUl'ig:ldo a aliment·al-os.
-jJ~sla qUi,; fiquem liHe, os. cubares cnl i quc os
ahanlonão os ma la r;lu de fome i for m obl'igados a
receh 1-0..

Ar!. 4.° : 7.° Sllpprima-se, porqu a di posição (lo
~ ti." o comprehenclcrá quanrlo abandonados: o mais
S('l'ú a.sumpto ela poli ia.

Ar!. 5.0 .1." Com' m prever o ca.o cm que o juiz
lIe orphão"seja juiz drdirril0., {' mAL anl.igo que outro
jniz (lc Clir ilo.

Arl. r.'." 8: COl1yem snppl'imil' por amor do. es
c'ra,os, pois que a tli posição póel hzer com que e <lim
e il tem as aHonias.

Al't. ~'. S n.o C011ye111 resal"ar o aso de teslamenlo
inome io~o, ou qne pl'ejud ique as legitima , 110 caso de
que a fortuna consisl~ em c'cravos. Por outra, C011yem
pl'rv r i5, o lla redac(10.

Arl. 7.° ~ ~.o Depois I::l 1aiavra lei diga-se - ont1e
farão o lançamen lo rle;;. (' acto ciúl 100 '0 qur llre róI'
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communicado: pda omissões, etC'. a mulla que !".cja
menor,

Art. 8.° § L° Em vez de-organi. ar especialmente
diga-se-empregar convenientemente-o E' uma auto
risação da despeza.

Art. 8.° § 3.° E' melhor upprimü-será difficil na
execução, ou causará prejuizos, ou abusos. Os meios
ind irec tos do impo tp, ete. ão pl'efer ive is.

Al't. 8.° § 8.° Supprima-se - ó inconveniente pelos
nbusos que pMe causar, clamol' que levan tará, c grande
de. pcz~ do tbesouro, que convem poupar em circul11s
lancias ordinal'ia..

/
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Ob§el"'n~ÕC!i feitas Itelo SI'. 'hcoude de
SRllUcn"

Ao arl. 1.°

l'r.-Ellllugur'das pafaVl'as «que nascerem tlepois
desta lei» diga- e: « fJue nascerem do dia -dé
sc:guinte:í data desta lei em diante. »

:\ssil1l fica unil"ol'!uisada cm todo o Imperio a data
da emal1c:ipn~{üo do ventre; e evita-se ao me IllO
tempo a t1u\'ida resultante da qu-estão da élJOCa em
quu a lei :e considcl'[.l obrigatoria depois de pru
IlIulgarln .

• J.o-Depoisuu p:llavra «o filhosdequeLrata
e.ita lei» acre ccnte- e: « ITJenOI'C'S de sete annos.»

S,jo os que cm direito se denomiuiio infantes, e
que ninda precisiio dos cuidados. maternos.

Iguul razão não se rlit para autorisar a lIlesma tlis
posiçüo a respeito dos outros; ao contrario develll
e~tes outro (que podem ser' até menores de 'I~

nnno') continuar cnl poJeI' dos senhores, segundu
o ~ LO _

!\:o fim acrescente-se: « bem a sim os 1jluos maio
res de sete annos, se nisso convierem os interes-
sado . )\ .

Não c dando a respeito de tes a rr:esma razão
(lI rigatol'ia, e eominuo talvez que acompanhem 11 '
mãis por motivo parlicl.llures, deve isto el' {acIGl
lado respeiLDndo tumbem os direitos dos senhores.

Acrescente-se os seguintes pal'agrapuos udditivos:
7.0-Aos eoltol'es é pel'lniLLido castigar nlode

rauamente, como o' p3i ao' illilos (Coei. Crim .
•d·l. '11, § 6.°), os filhos elas eseravas livres por esta
lei, e os libertos meDore , emc]uL1nlO estiverem S1.l
.i 'itos aos mesmos.

§ 8. o-Os mllos c1ns eserava , livres por esta lei,
fkaráõ isenLos da obrig-aç<io de prestar serviços
alltes dos 21 <tunas ue idadll, alóm dos casos rel'eriJos
na !lle 'llIa lei:

'I." S8 os eohOI'éS o.' malL['atarell1, excederem a
moderoçüo no castigo, ou fültarem com o alimento.
vcsLuar'io e tratamento necessrlrio, ou commeLLerem
outrus nlmsos cmellJnntes.

'iV e clles prestarem aos Ine mos senhores algum
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serviço l'u\uranCe, como salral'-Iltes a vida (lU a algljlll
dos JjIltoc:.

3.° Se preswrcm igual 'crvi\<o ao E'laJu ou a
Lereeiro; (1)l'ém medlilnLe cquiLali\'u illdel1lnbi!~:àú
(n. ° ;j ill till.)

LO Se se ca arem.
3. o Se re-gaLarelll os seUS sCl'riços, sC:lld:) mail)l'e:

de seLe nnnos; devC'odo a illllemlli'=Hll)jO I'egulnr-~tl

pelo valor da criaçüo nu dus sCI'\'i<,:.os pDI' pl'esLal' Ú
esc'ollla clu h nefkinLlo, com tanLo que não o:i(;ct!a a
IlleLilJe do raiaI' lIo Ull1 eSC1'[lSO enl idcllliea' 'olllli
l'õcs .
• Arl, I. ° ' L ·-Do pl'ojecLo.

AcrescenLe-se no lilll (SC clla quizcl'. »
E' Ilillunll que. as IrJfiis queirõo Iuvill' cUIl1~j~1) us

mllOs I11CnOI'I.:; de 7 UII!lOS; IllaS púdo a(;Olllef;{'1' '1l1r;
pl'eUrão tlnixal-os [],1 'asa de seus seullores ('011 I'u 1'ItJL:

o ~ 'I . o Acho prel' 'l'ivel que is'o Ilte sej1l (;U11(;cdiJu.
§3 G.O o !i./o-Es·a cl'cal,:'io e CdU(;il~JlO tios lillHlsa

Cill'gO de LCl'ceiro íl('.[\O pl'el'cl'i\cl que fique ti lirl'l.~

dclibera(,:,Jo dos illl.CI'C 'sados, Cllll'ü os qU<lO$ os pl'U
]Jl'ios lillIus e ::;uns IlItlÍS. O COIlll'<.Il'io, p;lrc 'c-me, 6
ilu!ol'isnl' prclençiÕcs Lili\" 'Z, de::;ar'l'iizoadils, inq lie
tal~õe' conslanLes lW5 t'alrtilins, c nlé illlpeclil' a l'l~lll'

galli~H)~:ÜO da Cnmili'll1tl ela, se cs 'l'eml.
C<.ISO, POl'élJl, ubsisLn a idéü, CIJtüO l'e(U.i~o-:u o:;

pill'ugrapltos de oulro modo. Assim: LO il 1nlan,)
Comp,HJ[üa-411e lruz a iLlé,1 de lnct'o ou espc::ulaclio

'::;ub:>Liluu-sc pOl' OUll'", \'. g , estabelecimenlo, a so
ciapã.v, ele.: 2.° no ,: 3," as pnlit\'l'as-Ilte sel',l~

ellcs clIll'l.:gucS-::,rllJ 'liLui\u-.:e (l"la:; seguiules: -I!le
poderão ser l:'ll ::; cnlrl,;gll~s -- (ap ,IH\S /lwultalic(',
pa:'u não dal'-llH': o dirello de ca;iuii' SCI1J aLlelll,;i"1O a
J'uzões ciD cOll\'cnicl1(jiH, e ús cireulilslandus, ainda
el1l bt3m desses libcl'Lados pela lei); e no filial de.;::;'
IllCSll o ~ :l." üel'cscclIle-so .- c us illll~l'ossi\du,~.

(Não é o sl:nhol' o uni 'o iol l'es:;uuo ali!; SÜO-IlU
!nmbem c llluiLo i!lJlllcdi:J.lalllUlIla as IIIUis . os pl'O
pl'ios IlIbo::;, que podem pl'(~fel'il' as casas d 'seulJO
I'es ou uiJll'os); 3.° 1l0§ ti,O :l.lppl'imij,o,sui1S píllavl"I.'
-\JOUCI'ÜO alugaI' esses SCI'Vil.',US,-(rsLu le:U l't3sailJus
dc escJ'avidilO dis{f.u'[.'acla e (1'c eS1Jeclllw'~7,v COlll Lte::;
S~l'\'i(os; O quc se derc Cllidu<!o::;i1mcl:lê ovil'l').

Ao ml, '2,"

1'1'.- A palavl'ü < sentO» ::iu!JsLilua-sc pulas -lJU-



del'lio ser. - Só facultativo, já por motivos ponde
rosos de ordem econornica, já principalmente por
outros de orde1n puhlica,- que aconselhão a maior
prudencia em s~melhantemateria i evitando-se cui
dadoJamente o apparato na emancipação, e lambem
as eroigencias, que conduzirião infallivelmente á
desordem, á insurreição, e quiçá á necessidade da
emoncipação bnJ-sca e immecliata.

Supprima-se a palavra -annualmente.-O aue fica
ponderado justifica esta em-enda. .

§ 1.° n.o 2.-Este imposto ba de ser de mui difficil
cobrança.

N. 3 - Supprima-se.
A loteria é meio reprovado. Melhor seria destinar

para fundo da emancipação todos os impostos I?ro
venientes dos escravos, e as multas das leis relallvas
a elles, e á emancipação: isto constituiria um fundo
proveitoso.

Art. 2. ° § 2. O-Seria bom CJue ficasse desde logo
estabelecido a 1?l'efel'encia: Assim: 1.°, as familias :
2.°, o sexo femmino, de idade de H a 30annos; 3. o,

os outros conforme os seus merecimentos, ou mo
tivos especiaes.

Art. 3. o

Pr.-P6Iie lev::mtar-se aqui urna grave questão.
Convirá outorgar já o direito pleno á alforria pelo
resgate? Ou sómente nos casos de alienação forçada
dos escravos? Que nestes casos deve o escravo ter o
direito de remir-se, parece fóra de duvida. Mas nos
de alienação voluntaria, algumas razões de conve
niencia, mesmo economica, parecem aconselhar
alguma reserva: e portanto alguma restriccão á fa·
uldade outorgada ne te artigo que Ih'a confere em

absoluto. Orrereço portanto a seguinte redacção:
« Nas alienações forçadas, o escravo que por seu

« peclllio, por liberalidade de outrem, ou por con
« tracto de prestação de serviços futuros, obtiver
« meios para indemnisação de seu valor, poderá re
« mir-se do cativeiro.

« O mesmo se observ.ará nas alienações volunta
« rias, e em geral nos outros casos que não forem de
« alienação i salvo justa opposição do senhor, que
« será I'esolvida pelo juiz competente. »

§ 1. ~-Supprima-sea palavra - heranças.
Oescravo não p6de receber hci'anfas, apenas le-

lQ. .
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gados,. Todavia d,everá fazer-se excepção. ll: r peito
do peculio, o qQa) deverá pa sal' dos p:üs aos lllhos
ou vic~-versa no caso de fallecimento.

~ 4. o-Acrescenle- e no fim - não lJa:v~ndo com-
prador. .

q resp~it.o á·gropl'iedade assim o exige; outorgan
do-se o favor sómente no caso de não, haver quem dê
pr.eço.

§ 2.°_ Acrescente-se - e ele defuntos e ausentes,
não havendo comprador.

A razãQ allegada o justifica; e o (avor deve am
p)iar-se aos outros casos de l.teranças e bens de de
funtos e aU!~entes.

§ 3. 0 -Supprima·se.
O que se dispõe, além de não parecer respeitar

certos direitos, póde trazer a desor'.gaoisação de es
tabelecimentos sobretudo:agricolas, e portanto grave
prejuizo ao traballlO e ii producção, além de outros
pe ordem publica.

Quando se mantenha o paragraphp, supprirna-se
sempre 9 ~na) quao~o aos est?"an,qeiros. E' itma ex
cepção lDJusta e odIOsa.

S /Lo-Additivo.-Os escravo que, POI' con enLi
mento ou acquiescencia dos senhores. c casal'em
com pessoa livre. ou se estabelecercm por qualflucl'
l'óI;ma como livres.

Art. lO § 5. 0-Additivo.-O escravo seviciado pelo
senhor.

Al't. 5. o

: 6.· - Depois das palavras - sem os filhos -.
acrescente-se: - menOl'es de doze annos.

As razões que justificão esta exigencia não se dão
para ser a disposição iIIimitada; um filho de 18, 20,
e mais annos já qão está na mesma dependencia e
necessidade dos pais.
- § 8. o-No fim acrescente-se: - se o seu não imple
menU;) fóI' involuntario.
- A,disposi.çã:o absolut&, como está ~oncebjda, po-.
deria ser oU'ensiva de di~ei~os. e até serv.ir de obsta"
culto fi concessão de a)fo~rias. .

§ 9.°_ Supprimão-se as p~lavras' ..... ainda sendo
{Julio o mesmo titulo,
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. Isto !deve ficar ao dit'eito, que alljoás é muito fa:vó·
rovel á liberdade; casos I~averá em qye oom justiça
se não possa rJiÍante'r a alf<!lrri';l: '0 favor não deve ;u'·
tão longe. "0 •

§ 10. -Additivo.~ E' licito remir mediante equi
tativa indemnisação:

~.o O conjuge e fillJos escraVQs.
2. ° °0 escravo que hou"rer prestado relevante ser

viçe> a0 Estado QU a teroeiro.
§ H .--.\.dditivo.- E' probibida a 'hypotbeca (!lU o

pen]JOr de escravos, excepto dos estamelec:Lmeliltos
agricola5.

1\l't. 6.°

~§ 3.... e q•• - Parece exces~iva a 1?cna, e talvez
mesmo lOexequivel.

At't. 8,6

§ 3,o:-SIlPPl'ima-se ..
Isto ha de ser o resullado de outras proviJeucias:

fixar' o numero de eSCI'(1Va5 é não só uma o{fensa á
pl'Opl'iedade, mas póde ser' origem de prejuizo a es
tabelecimentos, que não terão t'acil substituição, ao
menos por ora.

§ 8. o-Suppl'imão-se as palavl'as-medianLe o ma-
xi mo fixado. .

Se se fixar o minimo e maximo, e se .se crear o
ul']Jitramento, o Estudo deve aproveitar-se desLa dis
posição; e não ser pela pro.pria lei obrigado a pagar
o rnaximo.

As palavras -desapl'opl'ial' annualmenle- subsli
luão-....e pelas seguintes: -desapropriar se tan to rÓI'
n0cessario.

Deixa assim facultçl.tivo a desapropl'iação, e só
par'a o caso de necessidade; o flue é de gl'i.\Ilde van
tagem, mesmo para a ordem publica, sendo que é
preferivel sempre ['eCOITer aos meios amigaveis e
l;Ollciliatorios. ,

§ ,10. -Additivo. -Para c/'ear estabelecimentos de
educação para eltcravos, onde coovier.

ArL. 9. 0-(Additivo).

Fica revogada a lei de 10 de Jun]lo de. 1831), bem
coroo o art. tiO do CoLl.- Crim., e o al't. 80 da lei de a
de Dezembro de '18~1.
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§ Ullico, A pena de açoutes decretada no 3rt. ,113
do Cad. Crim. fica substituída pela de pl'isão com
trabalho por 20 annos no maximo, H) no médio, e 10
no minimo.

ArL. 'IO,-(Additivo).

Os serviços prestados a bem da emancipação, da
criação e educução dos livres por esta lei, e dos li
bertos, serão reputados relevantes, e como taes rc
com pensados.

Visconde de Sapucahy.



La No § 4-.0 do al't. Lo, em vez da clausula final 
sem independencia de indemnisação -diga-se - me
diante IJma indemuisação, que sel'ú fixada em regu-
lamento do governo. .

O fim da providencia conLida no § 1.° deste artigo
sendo induzir os proprietal'ios a tratar e educar a
cl'ias libertas pela compensação dllS ser'viços até. a
idade de 21 annos, pal'ece-me não lla:ver llal'tl1091U
entre esta disposição e a que isenta de qualquel' ll1
tlemnisacão a cntl'ega dos menOl'es de sete anno~
na h~'pot1ese do 4-. 0

2." Suppimão-se os ~s 5.° e 6.° do mesmo alt. 1.°
,O dL po to nestes dous pal'ugl'aphos parece·me

de::.necessal'io, pC'rl"{ue o senllor fica sempre com a
faculdade de Ll'ansferir a quaesquer individuos ou
companl.üas os direitos e oiJriguções derivados
desta leI.

3.' Suppl'Íma-se o arl. 2.° e eus pal'agrapllos.
E te fundo de emancipa~ão onel'oso para o Eslado,

e o mouo pratíc.o de sua applicação, tem, no meu
nlendel', o gl'a\Íssimo inconvenieute de despertar

na e'cnlVatura eSpel'aLlçaS e 'entimentos, que não
potlem er ~ati l'eitas, e que irão uhsLituir a WSígllU
(~õ.o e pocienda pOl' i1lusões p rigosas, cnfraque-
endo ao mesmo lempo as gal'untias de egul'Uo~a

do proprietlll'io. Além disso, quando se tmta ele
g.;·OO.OOO e cl'avo', e e fundo de ellJallcipoção, ainda
que seja elevado a 100 conto cada anno, Leria umn
innucncia lão in 'io'oificante pam apressar a época
da cxtinr.ção da eS~I'avidão, CJue não valia a pena de
recol'!' r a elle. Dua mil alforrias em 29 aono', são
quantidade, minimas em tttO consiüü('(well1lussa de
e CI'UVOS, quando a morle, ([ue o eeil'u á l'Hzão de
. "lo anmwlrnenle I os terá quasi todos deslruido
IIesse mesmo pel'io]o.

4·." O § 4-" cio art. 4·.° eja sub lituido pelo cguinte:
- Os e cravos da nuvão. dando-lhes o governo a
occupaçõo quejulgul' mais conveniente.

A mór parlr. destes escravos, dus quaes muito.5 já
tC11I sido til'aL1us pal'a o exereiLo. são necessurios uo
eulLivo das faz 'ndas uacionaes, onde vivêrão alé aqui
crn 511,1\ e captiveiro. Conviria dei:ur ~o prudente
arbítrio do goremo ou eon el'vai-os nas faz.endas, ou
:'1 plkcl1-u- de diverso lflodo.



1)." Suppl'imão-se os §~ 6.° e '1.0 do aN. ~,o
Muitos senhores deshumanos libel'tão os escravos

cegos, e os expellem de casa, e estarião pl'omp~os

~ambem a libertar os qlie al)andonão. Elles suppõern,
que com a all'o'rria resa\váo-se dos stigmas ela opio
nião e do remorso. O projecto torna legal e obriga
torio este procedimento com o correcLi~o de sel' o
senhor one,rado com o dever de alimentar o escravo.
Mas, como é diffieil tornar efi'ectivo o cumprimento
deste dever, resulta que a liberdade é 'neste caso
um presente funesto feito a0 escravo.

6." Mude-se o § 9.° pel0 seguinte:- Os escl'avos
que JiciLamentfl acllarem e entregarem a seus se
nuores alguma pedra de valor, qUIj excetltlr o tl'iplo
do preço âe sua redempção.

7 a O § 8,° do art. 5,° g ja subslHuido pelo se-,
guinte: - A alfol'l'ia, a que rÓl' imposta a clausula
~le cl'viço dUl'ante cerLo tempo, niío fica annullada
pela faHa de cumprimento ela clausula. Mas o liberto
::ierà compelliLlo a observai-a, applicand0-se-lhe ti
lei que rege os contracto de loca<,;ào de serviços.

8." Proponho que a redacção do § 9.° seja modifi
cada de modo, que a sua disposição uão piH'eça
'co01J~I'eltender a lr~'pothese, el1l que o testadol' tem
vendldCl o escravo {orr'o em testament0,

9.' Hedu~a-se a 300 I'S. o pagaL1lento da matl'icula
de que trata OS 1.0 dOi\I'L. 7.°

10.' Substitua-se a disposição do § 2,° Glo raeslllo
arLigo pela seguinte: - PaI' eada uin dos ·e.',;['i)VU"
niío matl'iculados incorrel'úõ os 5el'l1101'8S -na mulLa
de 20 a ,1008000.

H." No finai do S 4,.0 aCI'escento-s.; - O pl'oducto
desta multa peL'tenuerá ao d nunci-:l.nte.

1í1." Supprlma-tie o ~ Lo do art. 8,°, porC\uo a 'pl'O
viJenciu, que eLLe contém, ir'ia del'r'lHnUI' o SUtito eu
'úesconfiança, sendo a propl'ia lei jLle l'ecollueuia
assim o perigo da roror'ma pal'a os proprietal'ios.

,I ~." Suppl'lrna-se igu~lltnento o § 3°, p.orqu po
dena tornar-se excesslvamenLe vexutono ua exe
cução.

H." Supprima-se o ~ 8. 0 ,A deSillJl'llpria\,íão appli
caJa pela pl'imeiL'i:l VC'I, a esta ulasse e:pecial de
prop neJ.ude pt'Ovocul'ia grunJes clamores.

Tor',-'es Homem.



Pacecer da co....nissão uOlnead~po~ avisq
de ti. ~e Ab.·.u do ao..o pas~ado,

Sen.hor.

A COlTImissão en arregada por V. M. Impcr'ial
por avi o confidencial de 11 de Abl'iL do anno pro
ximo pa ado de organisar um projeclo de lei sobre
a exlincção da escravidão no Imperio de aecordo
com as iciéas que obliverão maioria de voto na.
sessões do conselho de eslado pleno de 2 e 9 de
Abril do anno proximo passado, para, depoi de
discutido artigo por artigo no consellJo de estado,
sei' 0PPQrtunarnenle apresentado ás camaras, tem a
honra de snbmetLer á aHa consideração de V, Alo Im
peria I o re uILado do seu traballJo .

• Cinco idéas capitaes p,'evalecêrão e obliverão
maioria de votos no conselho de estado;

a nbcr:

A cml\ncipa~,ão gcral elas flllura gCI'a~ões,

No entido de la idúa farão adoptadns as seguintes
di posiçõe :

1.' A liberdade' dos filhos da mulher escrava, que
nascessem desde a da,ta da lei.

2,' Obrigação imposta aos mesmos filhos das es.
cravas de ervil'em gratuitamente até a idade de 24
annos aos senhores de suas mãis,

3." Obrignção recipI'oca imposta aos senhOl'e dd~
escravas de criar e tratar o filhos da mesmas
e cravas durante o tempo que elles servissem.

Q Q....
Emancipação parcial das geraç.õe pl'esentes.
No sentido desta iuéa, e coneurrenlementc, farão

t,ambcm adoptadas est'outras ieléas:
1." A eml).ncipação annual de um certo numero

de escravos, cort'espondente ao fundo unnualmelJle
consignudo para es~e fim,
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f,) .. A consagl"J~ão do peeulio do escravo pl'Ove
niente de suas economias, doações, legados e he-
ranças que lhe aconteção. .

3." Alforrias forçadas medi.ante o-peculio dos mes
. mos escravos, liberalidade de outrem, ou contractos
de prestação de serviços futuros por sete annos.

4.' Emancipação gradual dentro em cinco annos
de todos os escravos da nação.

5." Emancipação gradual dentl'o em seLe annos ele
todos os escravos das ordens regulares mediante
contracto com as mesmas ordens.

3. •

Protecçáo aos escra vos e li bertos .
Neste sentido forão-Ille concedidos alguns favo

res, de que tl'alará a commissão em lup:ar proprio.
Todavia foi idáa. dominante no onselho de es

tado que, mantida a escr'aviclão actual, convinha nào
altel'al' o regimen della, e por conseqllencia nào ad
miltir favol'es que perturbassem a relações do
mesticas entl'e os senhures e os escravos, e fizessern
intervi.r a autoridade entre elles.

Assim que a commissão considera como fóra do
projecto tucIo que diz respeito ao regulamento do
tempo de serviço, tratamento, ca.stigos, etc.

4. •

Necessidade de medidas de ordem publica l'n
dentes a preveni!' a deslocaÇ o e revolucão do tra
balho, e a reprimir os varllos e vagal)undo , .

5. "

Matricula geral de todos os escravos actuaes, e
registro especial dos nascimentos e obitos dos filbos
das escrava nascidos desde a data da Lei,.

Quanto aos detalhes póde dizer-se que nenbuma
idéa obteve maioria expressa no conselho de es
tado visto como os parecel'es forão omissos sobre
umas ou outl'as.

Assim que a commissão, no desenvolvimento e
complemento das idéas capiLaes, seguio o que houve
por melhor e mais consentaneo com os principias
r;lominantes no cons~lho de esludo.
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'Prescinde n'Comm issão de LmLfJr da Of'poli.unirJad ,
la'emancipação, por-que não f~i ell~'l objecto do tl'U

oa.[l10, que lhe encarregou o aV4SO citado, e tambenl
porque sobre essa que tão a maioria do con~ellJG

d{) esk1.do já se p1'oDun('~I)U expr'essamente, vof,andG
-pal'é). que fosse tratada depoi:; ela gue·rl'a-os Srs.:

V'ÍscoBde de Hnborahy,
Vi c00de de '. 'vicelill-e,
SGuza Franco,
Euscbio,
alle~,

Nabuoo ;
Ô' pois da gllerra, mas depois lamhem de repa/'ado
POt' algum modo o estado da nossas financas
O' Srs.:

Visconde ele Abaeté
e

Paranhos;
- de ele já - oS,', V.isconde de .Je~luiL~nll(m~la.

C:0nLra a mandp<Jção-'6 Sr. "Bariio de M-uritiba.

I.

Emancipação geral elas ge?'açoes fulm-as.

(\rL. 1.° do Projecto). ~l

Foi qmlsi unanime 'O voto do conselhu d'C es
tado pela afirmativa seod'O vuto contrario sómente
o do Sr. Barão de Muritil.la.

Esta idéa foi con agrada no projecto de -eman
cipação proposto em França pOl' M.r Pa sy na camara
dos deputados na sessão de 1838; ao depois re
produzida no projecto de M.r Tr:lCY na sessão d~

1839; e adoptada finalmente no proJecto-de eman
cipaç.ão parcial e progressiva -, organisado pela
minoria da commissão presidida pelo Duque de
Bl'Oglie no anno de -184-0.

Portugal tambem adoptou disposição semelhante
na Lei de 2~ de Julho de 1856.

Foi esta a regra em geral seguida no estados.
do Norte ela lllãoAm l'ÍcaUr1 (C.uli r).. .

17
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. Tiío jn la c mo<1cl'aL1ar pnrecel:l semprc esta so
I1IÇ51l, que [I)i ello accita pelos sen!Jol'e:; de escl'Uvos
D·a. Antil!lt1S Francezns, os qun ~ aliáti sempre rcsi:;
tirüo a qll:llquel' itléa d - emancipar,iio.

COI'rc de plano qne os Ill)SSOS pl'llprie~arios não
r .pugnãn a essa idé" gelll'nsil.

« E::ite modo de Clilill)(;iI1:I\ÚI) progressiva, diz
« Passy (justificando () SI1L~ P,·o.ie :lo) tnrú inconve
« nieo1os, mas não. Se dir" .que é il1lpmticavel, C
« ncm se lhe púdc r,;produu: tenJcncias subrcl'
« si\'ilS ».

A Commissão nüo :c dutl'l\l cm fl1ndameotill' Gsln
disposiçflO, !Jojv qlU~ a escravidão aos ollJos d.'1
civilisaç.ào e lJela ·opinião univcl's,ll Iliío é l11)i;,;
um facto legitimo. lnllS apC'nas 11m ractú I(~gnl.

Om, esLe Jucl.o lt'gal nào dcve, por impl'cridenein
dos poderes supr('tnn~, eomrliear c cllvol\'CI' outras
gera~:ões que l1iolla eslão rÓI'a do alcance dos di
reitos adquiridos.

Que vú sllbsi lilldo a csr-ravidiío ncluol, cujn e.r
ti.ncr.:fiú simultllnen se <'lnlollln Il lodos como diífi<.:il,
1.° ptlla enormidade LIa indemnistlljflo devida 110S

possuiclores de escl'<l\'OS em "aúlo da complicidnde
do Estado ~esse faclo reproyado, e 2. o pelo perigo
de ordem publicn, e l'cvoluçà'O do ImlJallto, cm rílZÜO
da brusca Il'al1siçã rle:sa gnlllde mnssu de eSCl'aros
da escl'avidão pnl'a a liber'dade; assim pensüo o:;
que nprccião c!eyidamente o estado do nosso paiz:
que seja porém por mais tempo sacrificado e' es
quecido o direito das gera~ões vindouras, pam com
[IS quaes se netO (Iii algum dos l'crel'ic\os motivos,
não é digno ele uma uacüo livre como o nrasil, não
é mais p.ossivel fJ1KHHlo'O mundo civllisndo reprova
3' ~scravidão e nOti olha conJo excepção delle.

O inconveniento 'de familias mixlos de livres e es,.
cravôs, opposlo cm f>ranç.a á emancipação das fu
tllras gerações, não bem -valor enl'·e lJÓS, aonde fl'e
'CJuentes alfolTias nos moslrüo este exemplo sem
tllnestos c.onscrplen ias.

Nem meSU1.O Dil França essa objecção prevaleceu.
« O espectooulo. dizia o relohol'io do Duque de

.(~ Ur0g1ie, de lous estados civis na mesma familin.
« o espcctaculo de pais e&<:'I'OVOS, e filhos Jivpes, é
í~ triste-, mas 6 um eSpeGl.il(}U~O., ao qual já estüo
« acosLumados os OlllOS, e os espiri~os dos que vivem
« nus tLOS::ias cO!Ollias.)

A ar'nn Ic l!10rttlli~l'ade elos rccom-nasciclos, nbUQ-
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dunadus [lelos 'en1Jores das cser,,\'iJ~ por não tcml1l
I1lüis interesse na ~ua criação, u" li ' Ilma olJjeccão
contra a lilJerdade elas 00\'<15 genlçór-s, ma' lima
advel'lencja que uclcl'fl'lino a neees iUill.le de provi
dencias pl"lra pre\'enil' es. a fHtalidiJr!e.

Dessas pro\idcndas lI'atão os [Jaragrophos di
versos tio i1rt, ii. o

O projecto dccl/lI'U ingenllos os filho' elas escra
\'os, porque considem eslaid6a l'l.lnclnda nas cúo
sidera~õe' altol1leole polilir.w· cOllsl:.wles dos pa
receres dos coo elheiros l'üranho , Visconde de
S. ricentc c Nauuco.

O pl'Cljecto nos ~"ii 1.0 e 2." ouriga os filllos ela'
('scnl\'as a senil' gratuÍtatnC'nte aI' i1 idade cle 24
armo aos cnllores rle sua' mài', e impõe a c'les
a olJrigaf.:i:ío de criai-os e lralal-os tlUràote o teluLJo
que servireII1.

A cl'Ínçõo do recem-nnscitlo pOl' 11[1' mãis tom
por si a garantia da n'atul'eZlI, e por essa "nzão
é preferível aos oull'OS ml'ifl~, qlle posto Lenhiio a
\',lIllag-em de alTedal-os do ('t)nta~lo da e'Cl'll
Yidão, são di pentlio os, e urrbcnL10 .

Celta uma compensação é dl'vida aos sC'nhorns
pelo lrabnlilo da C1'1 aciio, que ali:)s s .ria um LrulJallJO
um intere, SP, ull1a" ubl'[l de t'aridade .
.E:sa compen 'ação está n()' :en'íc;os do mIJo

das escranlS até iI allno~.
0- senhores avi 'adas pelo seu intel'csse Jlfio de

cOl/hec ,(, que l's:-;e l,'nballl.·· un ('J'i[l~;iio é no futuru
1I111 l'ocursu par'a subslituiçüo do~ br()~,o- de~fült;ados

pol[l yclllice e pelu 11l0rLe.
l\úo dev'lI) ello conLiU' -ÔJnI'nte com o Lempo

de s()r\'~f.'o que a lei manlplfI.
E' nlulLo llaLut'al lue o llOrllell1 'pel'nlHn ~n 110

Jugal' cm q~e tltlSCell, e se criou, O a<1'triclo éÍ.
f,IIllilill, a 4U() pertence. (lU a til/e adlJerio. .

Por outro lado a 'u\'ol'idade tio projecto na r 
pl'e5são dos. \'adios e vagabund s coDeorre parir
que es es individuas se nào ayclllurelll a llIudan~a'

incertos,
A commis 30 pr~sidicla pelo Duque de Bl'oglic

·no projecto relatlvu Ú ernancipação-pl'OgI'essivu c
pureial,-ao qual já nos ref'l'imos, adoplava as
eguiutes disposições.

Desde o' l'wscirnento até os -: anl\O' os filhos das
escl'Dvas deviiio fiC',ar junto de z'uas m5is, e nc.olfl
panhal-as no cu o ele aiionac.:,31), uu Illunumi 'são.
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Os senhol'es das escravas recelJião d'o Eslado ar
indf.lllJoisaç.ão de 500 fruocos por cada menino l}l.Be
chegava á. idade de 7 anoos complebos.

Dos 7 arlJJOS nos 2'\ os filbos das eS~l'avas ficaviíú
eocarregados aos senhores ele suas mm medianl-e
TIm conlracto de IOC3f;ão celebrado eEtre elles e a
autoriuadc publica.

As bases desse- eontrndo devioo ser especificadas.
pelo governo nos respectivos regulall1cnlos.

Todavia as bases indicadas pelas commissõc das
colonias [rancezas el'ão as segu.intes.

O tempo dividia-se em duas series; /1<050 primeiros
annos como as dcspczas uo tratamento devião . eJ'
maiores que o vator dos serviços, uma indemn~

S lção seria devida aos sPnl101'es descrescendo pl'O
gressivamente; na !'>egtlnd serie de annos corno o
valor dos serviços devia ser superio1" ás de pezas
€Ie tratamento os senfwres serifi.o obrigados.a pagaI"
um aluguel quC' cresl':eria' progres~j,varl'Jente.

O systema Ô17 projecto do conselho de estad0',
menos dispendiosú ao llJesOUF0' e ruais simpl(~s.

tende ao mesmo fim: ti. despeza dos primeiros
anuos são compensau-as p~les servi.fjos dos ultinlos
i.lUnos.

No § 3.' () p-rojeelo em res.peiro ao vinculos de
filmilia, e para montei-a, dhipõe que no cuso ele
alienação ela escrava os fr,lhos d.e que trata esLu
lei aCOIJ)I)anharáõ sua mãi, ficaado 00 novo SenllOL'
suurogado IJOS dirciLos ~ ohriga~õe5, elo seu anto
cessoi'.

O projecto n~o I'alla neslcwaragrapIJo da indemni
s<J\;ÕO das despeJ.ro !.fa criaç;'í(}e Lralill~1cidt(}, Pl?rque
presume que ellas elevcm COL' atliendLuas 1'10 aJusl'
mento do preçlil da ali.enação,

No § 4·." o Pl'ujegto, nJa'mtendo a criação> materna,l,
dcternJim\ que HO caso ela H1ulhel' escrava obter a·
sua liberdade. OB fitdJOS IlU.'nores de sete annos de
vem acompanJlal-n.

E' devida ncsw caS9 a indeITInisaçãú {ln:; despezas
da criação, porquBnto o projecto considera como
um prindpi-o s():.gl'atlo a iFJdelmí}isa~ão dessas eles
pezas feitas em boa fé e na expúclutiva dos ser\'içGô
futuros.

Nos 's 5.·, 6.' e 7.' o projeeto admitlindo a pos
SibHidaçJe de n50 querer o senhor o encargo da
(tl'iaçfto, ou' ele nüo cu mpl'i1-o, estabelece 11 incorp0
t[1Cf\o.elc associ,Hlões flue tomem. soure si essa eu-
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prezCl, c conceue-Jhcs como indf\mni ação das des
pezas de criação e tratamento, o direito de alugaI.'
uS serviços dos filhos dos escravas, com a obrigação
]!orém de deduzir de se alu~uel urna quota annual
IJUH deve constituil' um peculio para a maioridade.

Es a a.' ociações Deão sob a ll1specção do juizo
el os orp lJãos .

Seria impr'evitlencia se a lei só descansasse no
senhor, e não prevenisse as duas hypotheses deste
p<lragrapllo. .

No § 8.° o projecto dedara que o direito concedido
ao ,cnhol' no § 1.° não póde ser tmnsferido senão
POI' . ucce são legilimil ou na fórma do § 3.0

Seria contm o fim da lei que o senhor pudesse
especular com um direito fundado em motivos de
ordem publicD, que pudesse interromper a criação
nlaternal; que a lei pl'efirío; arredar o menor da
l'alr,ilia; mandnl-o para longe da inspec<;ão ela auto
ridade local sob cUJa proteeç.ão elle está!

O . a o das associrl~:ões é uma excepção, uma ne
ceSSIdade fundada n[l culpa do sf:;nlJor.

O § 9.° attende ao. diversos casos, em que deve
ces ar a prestação dos serviços dos HlIlOS das es
craV<1s.

O 1." caso é, Cjuando os senlJore das e. crnvas os
m<.l!tratão infiingmdo I;i\ 'tigos excessivo, ou faltando
~í obrigação 1e crinl-o e tratai-os.

N'ste caso n<1o' 11(1 enão a r soluGão de todo o
con/raclo não cumprido'. .-

O _.0 caso é se o mbo da. e crava por si ou com
êlu:ilio de cu pai, ou parellte livre pode indem
ni 'ar as despezas da cl'iaçüo c tratamento.

~.o Se casão com o consentilllenl.o do pateono ou
com autorisaC'ão do Juiz.

~"O Se ndqu"il'em qualqner profis ão, ioJustria ou
elllprego pulJlico.

Nestes Ires casos cessa a razão da lei e por coo
sequencia a sua disposiC"ão.

CertulTlente a sujeil,:-ã.ô dos l11110s das escravas aos
senhores de ua mãis, ni'io é outra e cravidão.

Os servil,ius obrigado são a compensação das des
pezas ua ~rij)çào e tratamento, e pois desde que o
lOdiviullO puder elle tnesmo indewnisar eSSDS des
pezas, e obter na sociedade uma. posição incle
pE'ndente e vüotajosn, inlpeuil-o seria escravisal-o:
nestes casos esses iudiviJuos são como os outros
menores lJrasi leiros, e protegiJos pelo mesmo di
reito,
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II.

EmanciparCí,O pa,'cial e W'()!Jí'cssil:a dos eSCi'UL'OS
aclu{(('s,

Nas circum 'lill1cias ~cLuaes, qllllndo <I (',cl'nridi1o
está abolida cm lodo O rnundo ehl'jsUIO e SI) 1'('~la no
Br'asil e na IIu 'ranLta: f1uando n:1 Hespnnila é uma
que tão de <.lias, e em bl'e\e, tle um lIlomento par;,
outro, o llrasil será u unicu excepção; quando esta
unica rxcepção imporla lima grande [)rcssi1o; e est,).
grande pressão se agoTava peln occasiüo do objecto;
não é possÍ\'el ueixül'vde tomnl' alguma providencia
a bem ua lenta en:Jancipa~<i'lO de cerca dos UUllS
milhõps de escravos, qqe existem fll1lre nrls.

Destruir todas as esperilllçns d'ls esr;nl\'OS; in
dicar Gomo unicas soluções-a mOI't.e ou a liberali
dade tio .cnliO!'-, é nada rüsolver.

E' já muito tarde pura resolrür assim.
« En l"ITet. dizia Passy, na üxposiçi1o Ic mot.i·,'o:

elo seu projecto, l'eljclnv<l.~e :1 élé fadle a müilltenil'
dé.lll5; le: cO!(lnips Loul qu'il subsista ég.t1enli'nl claus
tOilles~ Alor5, ricn De pomail revciller cLtez lus po
pulations noil'e le sellli!l:"nt de leu!':; droits; ncn
lJü leur rnppllaiL CJIl'r.1I8::> 11' laient pas n ,ccs -ail'c
mcnt ('ondnmnée - à servil' ,d(~s martrC'l d'un aulre
race'; et eH .; S(~ I'esigniliellt :lUX duull'Ur' cl (lUX lJu
miliililuu:> (func destinéé LJui Iclll' sClldJlaiL il'l'c\'o-

, caule.
« Aujourrl'hl.li, fout est chnngé Oll ce rnpport.

D'une I)orte de l'issue lhs rlwll!utions de, Dornin'
gue e 't s rti pour Ics noi,s un fOl'llliJalJle el1 cig-Ile
mcnL; de I autre, I' Angleterrc, en fraPPullL I' 'sclav(lg'C
!I'une eclatanLe rcpmbntion, cL en proclnmant I'u
Lolili n dao, ses pos:> ssions. en a rendu la dUI'Ót;
hllpos..:ible dans les coloniBS des puissanccs étl'un-
g~rcs » ,

Esta circumstancia a que allude Pas y são mais
gJ:nves entl'e nós depois que todo o mundo tem ulJo
lido a escravidão, deoois que ella nno existe nos
Estudos conlerraneos~ e ainda mais desde que fór
reconhecido pcln lei o direito das gerações fulul'ó\s.

Foi sem duvida por estas considerações que fi
maioda do conselho de, estado nas sessões de 2 e !)



de Al)1'il tio ilDno pl'oximo passado üUOf'OU viII'ias
medidas tendentes á cmancipaçõo parcilJ.!.e progres
siva tios escravo c:xi tentes, as qU[le~ seaetião con
sagrudlls nos arIs. 2·, 3,· e 4·,· do pl'oj!;cto flue
a comlllissüo offerece.

Al't. 2,·

A lfon'ia anmcal de um cedo l1Ume?"O ele escra1:OS
c(J1'i'espondenle ao {ltilctO annualmenie consa[]?'a
do pa?"a este fim,

Esle mri le cm:mcipf.ão progrcssim foi aclop
Indo por outros puizes, que (;0111' pruclencia legis
lúrào sohre esta materiil delicada.

A Sn0l:ia em 18~6 (;0 I::>ignou a somma 8nnual de
ijO mil l'rnncos para fi el!'lnncipl1çào, c foi principn!
mente por este meio que a libel'Jade fl)Í completa
mente conseguida nns colonias desse paiz.

A Franca na Lei de 19 de Julho de 18..olamb, fi
abria li I'; credilo de qunlrocentos mil francos como
auxilio para a manullli' àb I'Çlrçada dos escranlS.
E este credito eomo affil'l'nou o governo na camar'a
do. depulndos em 184.5 em re posta a ur,la inter
pelltlçuo (la)I. de Gasperio seria rcp,'oduzido suc-
essiva e progr'essiHlllleTlte no Buugets seguintes,
Um do membros da tommissão, o SI', conse

lheiro ~alles, oppOz 11 esta tlisposi~ão as eguintes
objecções:

1. U Qu e este fundo de emnn(~ipução sedu gra\'oso
ílO tiJesolll'o, .

2.· Que o modo pratic'.o de sua [Ipplicação tem o
O'r[l\'is imo inconveniente de despertar na escrava
Lura (~5pel'ilnçns e enlimeotos flue não podem ser
atis['itos e que il'ào Subslituir a resignação e pn

ciencia por illusões perigosas enfraquecendo ao
I\'J~smo. tempo as garantias de segurança dos pro
prJetal'los.

3.° Que além disso, quando se trata de cêrca de
dous milJlões ue e CI'UVO , esse fundo de emanci
pação ainda que eja elev[ldo a 100 contos de réis
cm cada anno leria uma influenci tão insignifi
cnnte pUI'H apressar a época da extincção da e cra
vatul'a que não "alia a pena de recorrer a elle,
Duas mil alfol'l'ias em vinte annos são quantidades
minima em tão consideJ'uvel mlJssa de escravos
quando 11 lnorlc que. o eifa á razão de !) % annllal-
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mente os terá quasi todos destruido nes e mesmo
periodo.

A commissão não pôde il.coll:ler estas observações,
por quanto:

1.° Não se p6c1e considerar como grav0so ao tlle
somo este fundo da emancipaç,ão (que aliús se não
compõe esclusivamente ela con ignação elo tlte
somo), porque esta consignação depende elo orça
mento annual e por eonsequencia das possibilidades
delle.

2.° Este fundo de emancipnção não desperta es
peL'anças, porque estas já existem na escravatum
desde que soube pelo facto rIos outros pnizes que
a escravidão não é irL'Ovogavel; ao contrario o pr'o
jecto, em vez de despe't'tar esperanças exageradas,
tende a combinal-as com o possivel, e com cel't::Js
condições das quaes depende a ',Morria annua].
_ Desde que o govemo nos seus regulam(~nlOs

exigir como lllna das condições desta alf'ol'l'ia an
nual a boa conuucta elo escl'avo apreciada pela auto
ridade publica sobre as infol'mações do senhol',
esle melO, em vez ele seI' um pel'Ígo é uma garantia
de ordem publica e moralidade.

Assim CJue a commissão entende que ha pel'igo
em mataI' todas as espemnças clos escravos, COllln
ha grande conveniencia l:'m definil' bem o pontu
até onde podf'm ir cstas esperanças.

3.° Este meio da emancipação progressiva consi
derado isoladamente, scrá de uma influencia insigni
ficante, porém como meio concUlTente, e tamljem
pelo seu effeito moral em' reJação aos escravos, e
aos olhos do estrangeiro, pal'ece á commissão muito
importante. E' preciso, chzia M['. de Gaspel'in na ea
mara dos deputados em 184-5, que o Estado inter
venha nas manumissões forçadas pam que o seu
exemplo anime os colonos.

Não é de esperar que, melhorando o nosso o['ça
menta como deve progressivamente melll0I'ar ces
snndo a guerra, o fundo d@ emancipação não vá
muito além da quantia que o illustrado conselheiro
de estado estimou.

A disposição dos §§ 2.° e 3.° parecem de grande
utilidade áquellas provjncias, que tem pouca popu
la<:Ao escrava, e aonde pOl' conseC[uencia deve ella
naturalmente extingull'-se muito primeiro que nas
outras.

Inuteis serião os sacrHicios que essas provincias
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puJessem faz~r para accelerar a exlincção de sua
escravatura, ol'ganisar o trabalho livre e chamar
a cqlonbação eUl'Opea pela exclusã~ .do trab~lho
servlI, se a e peculação puJesse ahl mtroduzlr os
escravos das outras províncias,

Assim, e confol'me a disposição referida, logo que
a escravidão fica exLincta em uma província, o go
vemo deve declarar esta facto POI' meio de um
decreto eujo eJIeito é a liberdad~ dos escravos que
fOl'em importados nessa provincia com excepção
dos fugidos.

Artigo 3. °

Seria irrisoria uma lei de- emaneipação- ou
tenc~ente á emancipação, que negasse ao escravo
o direito de alforna logo que désse o seu valor.
Esta lei desmentiria o principio fundamental da
emancipação, o qual consiste em que a escravi
dão não é seniio um facto que deve cessar pela
indemnisação.
. « O titulo, dizia eloquentemente Odillon Barro!,

.« o titulo o mais legitimo em apparencia (porque
« não reconheço na realidade) que s~ páde con
\\: ceder á escravidão em nossas sociedades moder
« nas é o que considera o escravo como prisioneiro
« de guerra, sobre o qual se tem exercido um di
« reito de conquista transmissivel de geração á
« geração. Pois bem, nunca se contestou aopl'isio
ii. neiro, nem mesmo na ol'igem do direito da guerra,
« °seu resgate. Nunca o direilo do conquistador ou
« vencedor se considerou como direito perpetuo,
« inviolavel, e indestmeLivel. »

A nossa ordenação Liv, 4.° Til. H § 4.° concedia
o direito de res~ate aos Mouros coLivo .

« E o em que for av-aliado, com mais a quinta parte
« da avaliação, que é á razão de vinte por cento,
« fação dar e pagar ao senhor do rt'Iouro »

Cumpre notar que o § 4..0 da orden.ação, em o
qual vem essa disposição começa por estas palavra-.

« E porque em favor da libgrdade são muita
« cousas outorgadas conlra as regl'as geraes. »

E' nessas ptllavrns da ordenaçã.o, consideradas
como umu regl'a qUe a jurispruden ia se funda ~ara

l~
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'lovoreeer a liberuaLle, m:lS por uma manifesta
'conteadicção, a mesmajueisprudencia não applica nos
outros escravos a dispo. ição relativa ao Mouros, dis
posição que não é senão um ex.emplo que a lei
dá a par da regl'a CJue estabelece.

A veedade é qne quasi t0dos os projectos de eman
cipação parcial e progressiva, peopostos em França
em diversas épocas, consagr.io o principio dR al
forria forçada.

Assim o projecto oe Pnss;) .
Assim o projecto da eommissão ]i>rcsidida pelo

Duque de llroglie.
A mesma disposição se vê na lei fmnceza de 18

de Julho~ de 184.5, assim como na lei de 19 do mesmo
mez e anno.

Tambem a lei portugueza de 14· de Dez mbro de
4854., art. 49, adoptou di po ição semelhante.

Nas eolonias dinamarquezas, ueca, e inglezR o
escravo linha esse direito corno sempre o teve e
ainda tem nas co!oflias hespanholas.

Os senhores de escravos na Martinica, CJue forão
sempre os que mais resistirão á idéa de emanci-·
pação, pl'opnzerão ao governo franccz alfol'l'ia for
çada, como mediLia adoptavel, sendo que em virtude
tlesta indicacüo no anno de 1836, forão enviados ao
-governador.as. das Antilhas dons projectos de orde
ç1enança sobre úlforria forçada para serem sobre
elIes ouvidos (!)S conselhos coloniaes. .

Este facto foi officialmente referido ,por Izam-
bert na camn.ra dos depu tados. na s~ssão de 48.i-5.

«Eu estava, dizia o almirante :Mackau, em uma das
« nossas eolonias quando houve as primeiras con
« sultas sobre alforria forçada, e posso dizer que
« nessa época os espiritos mais esclarecidos entre
« os colonos estavão dispostos em favor da idéa.»

A objecção opposta á alfonia forç.ada, é fundada
em que esta medida tiraria das fabriças ruraes os
escravos mais habeis e educados; não pMe pesar
no 2J1irno do !~egisl.adór, porque não é senão a mspi
raçao do egolsmo.

Sem duvl.da os mais babeis, e morigerados são
os mais dignos da liberd_ade.

Ao demal.s, dizia IzamberL., na ear.nara dos rlcpu
'todos ell1 Fran~~a, I.ia sessão cle '18'\'5, não é de crer
que a ex.isleneia de um estabelecimento rUl'al de
penda de um só llom0rn; outros eSCI'(lVOS inlelli
ge-nles Vil'é1Õ subsliluil-o como é dn naIUI'0,Zíl dDS
cousa- .
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As appech nsõe~ dacluClles que tcmiiio que os es
tabelecimentos ugrico as ficassem paea logo clesor
ganisados pelo grande numel'O de alforl'ias cios
melhores escravos, forão clistruida pela estatística
das Antilhas francezas, em vista da· qual ficou de
monstrado que Linha sido sempre muito pequeno o
numero de emancjpações dos escl'aVOS l'urae , por
que cI'a para elles maiS difficil que- para os outros a
acquisição do pecnlio.

O mesmo resultado se clá nas colonias lJespanholas
onde o direito de alforria que ahi tem os escravos é
quasi annullado pela difficuldJ.de elo peculio.

A commissáo não espera Lambem grande resultado>
das alfoerias forçadas por meio do peculio do es
cravo, o qual mULto depende da boa vontade dos se
nhores; pensa porém que a disposição deve ser consa
grada, pOI'quanto envolve um principio fundamental,
e não é menos justa 56 porque aproveita a poucos.

No § 1.° deste artigo o projecto consagra o peculio.
do escravo pl'Oveniente de suas econorntas, doações,
l~gado? ~ heranç?-s, que lhe aconleção; é a mesma·
dlsposlçao da lei franceza de 18 de Julho de 18~5.

O peculio é a consequencia necessaria do direito
de alforria, é o meio della.

Era um facto nas colofllus inglezas ainda mesmo
antes das providencias tomadas em Novembro de
183'( (Cochin 1.0 pago 271).

Era tambem um facto nas Antilhas fr:mcezas antes
da citada lai de 184·5, como foi demonstrado por oc
casião da discussão dessa lei e consta da e:xposiçãQ..,
dos motivos della.

E' um direito nas eolonias ltespanholas,
Não existia porém nos Estados-Unidos aonde era·

expressame'nle proltibido.
(Carlie'I'-Esclava{Je dans ses

?"aJ?po?"ts avec l' Umon Amm'i
catne.)

« Esta probibiçiio do peculio, diz o citado Carlier,
é urna di posição só propria parain pirararepul ào
ao trabalho, e para impedir o escravo de etevar-se
D seus proprios olhos. A leo'istação dos Eslados
Unidos e nesta parle retrograda comparada com a de
Roma depois da influencia do cbristtani mo. »

. No § ;l," o projeclo permiLLe o contracto de pres
tação de futuros servir;.os para os escravos obterem.
a liberdade.
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E' mais um meio concurrenle para o grande fim
da emancipação. I

Os inconvenientes que J'l0derião vir desla concessão
estão prevenidos por duas clausulas:

Que esses contractos não serão por mais de sele
annos.

Que não podem valer sem approval,;ão do juiz
de orplJãos.

Art. Q..O

Alfor'r'ias pOr' vir'tu,cle da lei.

Estas alforrias são as seguintes fundadas cm di
versos e imperiosos motivos.

L" Dos escravos da nação.
Desde que o Estado c1eereta a emancipação dos

escravos particulares deve dar o exemplo ernan(;Í-
o panda os seus.

,Assim tem procedido os outros paizes.
A França libertou todos os esc!'aVOS do dominio

nacional quando peja lei de 18 de Ju lho de 1845 de
cretou as medidas preparativas da emancipação.

A Inglaterra em 1831, dous annos antes do bill de
emancIpação, tambert) libertou todos os escravos da
corôa.

PortuO'al assim procedeu declarando pelo art 6."
da lei ae H de Dezembro de HlM livres todos os
escravos pertencentes ao Estado.

~. a Os escravos das ordens religiosas.
Não póde deixar de ser esta uma das primeiras

providencias da lei, visto como a emancipação tem
como principal fundamento a religião chrjslã, que
condemna e reprova a escravidão! (Vejão-se a llu LIa de
J3enedicto XIV 20 de Dezembro de 174:1, Gregorio XVI
3 de Novembro de 1839.

« A emancipação destes escravos, diz o Dr. Perdigão
Malheiro na sua aprec1avel obra-A escravidão no
Brasil-, deveria ser sem inclemnisação porque o
Estado tem dominio fundado em todos os bens das
corporações de mão morta, embora limitado por
estarem na administração destes: elevem pois ser
tratados como os da nação.

3. o Os escravos do evento .
. lA" Os escravos dás heranças vagas. .

Estes bens, a menos que não compareça o senllOr,
são do E5tado.
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o projecto não faz outra cousa que éstabelecer
em favor da liberd::tde uma preseripção do direito
do senhor, porque no primeiro ca o não compa
receu sendo coU\'ocado por editaes do juiz j porque
no segundo caso não compareceu em todo o tempo
em que a herança esteve Jacente.

5. 0 Os escravos que salvarem a vida de seus se
nhores, ascendentes, ÓU descendenles deites.

E' de intuição a justiça desta disposição.
6. 0 Os escravos que lic.:ilamenle acharem p, entre

garem a seus senhores alguma pedra preciosa cujo
valor I3xceda ao da sua redempção.

Aqui coincidem dous motivos imperiosos, a bella
acção do escravo e u indemnisação do senhor.

7. a Os filhos da e crava destinada a ser livre de
pois de certo tempo, 0\1 sob condição. (Status
liber.) .

Esla disposiç.ão não é senão a confirmação da ju
rispru dencia.

Tal é tambem a disposição do art. 196 do codigo
da Luiziana.

8.0 O escravo que por consentimento do senhor
expresso ou tacito se cu ar com pessoa livre ou se
estabelecer por qualquer ról'ma como livre.

A posse da liberdade e o consentimento do senhor
j uslificiÍo es la disposição.

III.

Protecção aos escravos e libertos.

Art. 5.0

As medidas de protecção, que este arligo çlo pro
jecto conlém, tendentes a melhorar o syslp,ma da
escravidão cmquanto subsiste entre nós, e a manter
e garantir os direitos dos escravo e libertos, são
!la muito reclamadas pola opinião publica j algumas
constão de diversos projectos apresentado ao corpo
legislalivo, outras são indicadas na citada obra do
illuslrado jurisconsulto o Dr. Perdigão Malheiro
e em varias escl'iptos publicados; essas medida
pela maior parle farão toma las na Inglaterra em
13.3,1, em Prança em 189.·5, e em Porlllg'ul de. de
~854·.
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Unia ·dis.posiljião contém este 3rligo qLLe' é nova
mas recoll1mendada pelo seu espírito de justi<,;a,
é a do § 9."

Conforme essa disposição
« a alforria com clausula de serviços duranle
« certo tempo, não lica annulladü pelo noo imple
«. mento da mesma clausula, o liberLo porólll é
«o~rigac1o a eumpTil-a apJ51icanclo-se-lhe a lei
«. que rege o conLract s de locacão de serviços. »

Suusiste sempre a liberdade; a clausula dos sel'
viços se resolve no trabalho pcul..Jlico ou obI"igado
como se resolve o contracto do hon;lem livre que
se engaja para servir. Esta disposição é· conforme
ao pnncipio de direito que-loda 11 ohrigação de
fazer ou não rüzer Se resolve, não sendo cumI.H'ida,
em darnllos e interesses. L. 1.3 fi. de re judlcata.

Cumpre oh,s e rVa!' que as medidas propostas neste
artigo para melhorar o systema da escravidão 1í
mitão-se ao que se passa aos olhos da sociedade
e por amor da civilisação, mas não entendem com
as relações domestieas ~nLre o senhor e os es
cravos, ponto clerezo pela opinHí.o: dGinioante 00 con
selho de estado.

IV.

Medidas de ordem pttblica '"elatívas á prevenção e'
repressãc> da vadiação.

Art. 6. 0

·Ainda nenhum paiz legislou sobre a emancipação
que se nã"o preoccupasse da transição do estado da
escravidão para o esta.do, da liberdade: todos tem
prevenido o facto muito natural ela inereia dos li
bertos como primeira prova da liberdade que ad-
quirem. .

A commissão tomaria trabalho inutit fazendo.
sentir aquillo que vem aos olhos de todos, as con
sequencias d'~ deslocaçiib ou abandono do trabalho,
consequencias funestas em relação á ordem pu
blica, e ás finanças do paiz.

A lei franceza ele 18 de Julho ele 18405 al'L. lL o

impunha aos liber(os, a obrjgu(~õ.o de engajarem.
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seus serviços com uma pe soa livre sob a p na
de prisão com trabalho.

A nova lei hollandeza de 18 de Agosto de 186~

lambem impô?; aos individuos que ella libertou,
n obrigncão d8 engajamento sab pena de serem
elles conslrnngidos -ao trabalho puulico.

f;onforme 11 lei fl'ünceza 11 transição era de 5 annos,
durante os Cjunes os libertos ficavão especialmente
obrigados a justifical'ern uma occupação; depois
desse tempo entl'aváo eltes no dil'cito commum.

a llol1anda a transição é de dez annos, durante
este tempo Ociio os libertos sob a inspecção do
Estaria, inspecção Cjue tem pOI' fim, além da pro
tecç.ilo, o ucver ele encaminbal-os para a vida da
Jamilia ou social impedinLlo a vadiação e obrigaN
do-os ao lrabal!.lo.

A commi. 'ão no art. 6.° impõe aos libertos 11
obl'igüç,i'io de contmctarem os seus serviços sob
pena ele sCl'ern constTangidos a trabalhar nos Esta
.belecimenLos disciplinares que devem ser creados
para este fim.
. A tran ição de 5 nnnos, por mais breve foi p.'e
Jerida pela. commissão á transição de 10 annos da
lei hollandeza.

Faz voLos a com missão para que estes estabeleci
mento que se d.enominão disciplinal'es, não porque
sejão penitenciario ,mas pela inspecção e disciplmu
qlle regulão os trabalhos, que devem tel' por fim,
sr-jão principalmente agricola , e outl'OS tantos nu
cleos de beaços uteis no futuro á agriculLum que
delles carece.

O governo está autorLudo pela disposicão do
art. 8.° pam impôr as penas dbciplinares, que con
vier á i.1fracções do regimen destes estabeleci
mentos.

A disposição do § L° não é senão) transitoria.
No § 2.° manda o projecto cessar o con trangi

menta do trabalho publ'ico sempre que o liberto
~xhibil' o ~ontracto de serviço.

Este constrangimento niio sendo uma pena, mas
uma medi.da l116l'amente policial, cessa desde que
cessa o seu moti\'o.



Matric~da ,qe?'al ele toelos os escr·avos acluaes, e ?·e....
9istro especial elos 'nascimentos e obitos dos fi
lhos elas eSCI"aVaS nascidos desde a clata da lei.

Art. 7.'

. Estas medidas são o complemento, a realidade das
disposições do projecto, que aliás serião illusorias.

A matricula geral é como a base das alforrias an
nuaes, e outrosim a estatistica que póde habilitar o
legisla~or para futur~s e_mais amplas disposições
a respeito da emancLpaçao. . /

O registro dos nascimentos e obitos dos filhos
das escravas é a unica e efficaz garantia da emanci
paç ão delles.

Os fins da nova Lei serão i11lldidos pela negli
gencia de uns, e fraude de outros se não forem em
p.reg-adas as penas severas que os §§ 2.', 3.', q..' e
5° fulminão.

A pena do § 2.', a presumpção juris etjure que abi
-se estabelece é muito grave, mas essencial para o fim
da lei.

Presume-se livre o escravo não matriculado
ainda que haja provas em contrario.

Este rigor do projecto .tem analogias com outras
leis, assim com a lei qut'~xige a escriptura publica
para substancia do contracto, assim com a lei que
tira ás llypothecas e alienações de immoveis todo o
effeito em relação aos ·teeceiros se as bypothecas
não são inscriptas, se as alienações não são tr:ms-
criptas. .

Ao· demais no § 3.' o proj ecto exige pam a matri
cula prazos annunciados por editaes repetidos, e
outras fOl'malic!ades, páde o governo estabelecer nos
regulamentos tendentes a temperar o rigol' da lei
sem prejudicar o seu fim. .
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VI.

Disposições {jc'·aes.

Ar!. 8.·

Neste artigo -se C<GJlfei'ea1 ao .governo diversas au~

ltoJ'ísações necessarias ,para-0 fim ela lei.
Sem -duvida. esta muler·ia complexa e dependente

<le muil'O desen\'olvimC"Dl.o pratico, não póde prcs
'CindiT dos rcgularnefltos do go\·erno.

Assim o recollbeceu a maioria do conselho de es
iludo, e entende a commissiio nomc,)(la por Voss.'!
Jtii"'C 'Lati· Jlllper.ial.

19
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PROJECTO

E IAi JCTPAÇÃO.

Ar!. '1. 0

Os filhos ele mulher escrava, que nascel'em no
lmperio desde a data desta lei, serão considerados
de condição livre, e havidos por ingenuos.

§ 1.0 Os di tos filhos das escravas são obrigados a
servir gratuitamente até a idade ele 2'1 annos aos so
nbores de suas mãis, os quaes terão a obrigação de
criaI-os e trataI-os durante o tempo que servirem.

§ 2. 0 Os senbores dos escr~.vos são tambem obei
gados á ceiar e tratar os filhos, que as filhas das
mesmas escravas POSSã0 ter emquanto estiverem
prestando serviços;

Tal obeigação, porém, cessará logo que cessar a
prestação dos seeviços.

§ j.o No caso de alienação ela mul11er escrava, os
filbos J. de que trata esta lei. acompanharúõ sua
mm, licando o novo senhor sl1lJeo.;ado nos direitos
e otrigações de seu antecessor.

§ 4.° Outrosim se a mulher escrava obtiver 1i
beordade, os filhos menores' de seLe annos, que es
tiverem em poder do senhor elella por virtude do
§ 1.°, lhe serão entregues mediante inderpnisação.

§ 5. 0 Se alguma associação, autorisada pelo go
verno quizer criar e tratai' os filhos das escravas
nascidos desde a data desta lei, lhe serão entrE:gues,
renunciando o senhor, ou mesmo se opponc1o este
no ou o,do § 9.° n.o 'I,'
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~ 6." Esta associa 'õe tem direito ao. serviços
gratuitos que são concedidos aos senbores; pode
rão alugar, esses serviços, mas são obrigadas:

1. o A' constituir para cada individuo um peculio
consistente na quota dos salarios, que para este fim
fôe reservada nos respectivos estatutos.

2. o A' procUl'al', findo o tempo do serviço, collo
eação pam os diLos filhos das escravas á aprazimento
delles.

A disposição deste paragl'llpho é applicavel ;
A's casas de expostos. .

e
A's pessoas, á quem o juiz ele orpllãos encarregar

a educação dos filhos das escravas nos lugares em
qne não houver associações ..

§ 7. o Fieão sujeitos á inspecção do juizo ele 01'
pbüos as associaç.ões estabelecidas em virtude do
§ IV

§ 8. o O direito conferido aos senhores no § 1."
não poderá ser tt'ansferido, salvo nos casos de suc~

cessão legitima, e do § 3. o

§.9. 0 Cessa a prestação de serviços dos filhos dns
escravas an tes do prazo marcado no 1. 0

, duelo á
arbitrio do juiz algum dos easos seguintes:

1. o Se os senhores os maltratarem, infligindo-lhes
ca~ligos excessivos, ou faltando á obrigação de
cnal-os e tratai-os.

2. o Se o filho da escrava, por si ou com o auxilio
do pai, ou de parente livre, puder injemnisar a
despezas da cl'lação e tratamento.

3. o Se easaren1 com o consentimento do senhor,
ou com autoridade do Juiz e indemnisundo as des
pezas da criação.

4. o Se adquerirem qualquer lwofis.são. industrin,
ou emprego publico, indemnisando tambem a des~

pezas da criação.

ArL. 2. 0

Serão annualmcnte libertados em cada municipio
do Imperio .tantos escrayos, fJuantos- corresponder m
á quota annualmente disponlVel do (undo de tinado
para. emancipaç.ão.
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§ Lo O fundo da emancipnçiio compõc-s~;

1 .... Das subseripçeics, doa~õ{~s e. legaJos punt e~[~
.fim consignado .

2.' De seis loterias anOIla-es.
3.° Da quantia fixada com lar a(}plÍ.C3~ão, nos €}rç.ll

mentos geral eu p,rQ\'inciaes.

§ 2. 0 As quotas marcados- nos Orçllmeflllos pro
vinciaes, assim ce-mo as sab cripções, doaçues, o
legadós com destino looal' seriio appli~(hJs á eman
cipação nas provincias, comarcas, mUEü~ipios e·
freguezias designadas.

§ 3. o Logo qtle em alguma p"I'ovincill' oito lloure-~

mais escravos, o governo assim o declal'al'á po ....
meio de decreto.,

O etreito desta declaração é q,ue os escravos lt'FJpor
tados nessa provi-ncia, exceptuado os rugidos, tic tio.
lihertos e como taes bavid·os.emtodo.o 111it.[ crio. "

Art. 3,°

O esem·vo, que por meio de seu p-crolio, ou p r
Ji!beralidado de outrem:, ou por con~racto de p-rc::ita
~ão de futuros serv.ic;;os, obtiver m.eios, para indcJU
nisnção do seu valor, tem direito perfeito. á SUL\
alforl'Ía, C· esta seJ:ldo recusad.a pelo senh.or, lllt;
será outorgada pela autoridad~ publica.

§ 1.' Será manti-do o peculio- do eSCfU'rD, pro
veniente d.e suas economias, doações, lcgades e
heranças que lhe aconteção. e o govemo DOS regu
lamentos para execução desta lei providenciará ~o
bre a coUocação, e garantias do mesmo pecuho.

§ 2.' O contracto de prestnçúü· de futuro servi~os,
para o escravo-obter- sua IiLJerdade, só é lietto p,or
sete ~nnos e dep.endente 'da approvação do jui:4 4(l,~
()rphaos.

Art. L'

Serão declarados libertos ~
§- 1.' Os escravos de nação d-amdQ-Jhes o gov;e~n.lit

a occupação que julgar conveniente., .
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§ 2. n O::> escravo. uns Ol'dcns regu\are5 grllllu3f

menle e dentro de sete anilo providenclandQ
go.verno sobre a collocação dos libertos.

§ 3: Os escravos do evento.

§ 4- •• Os esc['avos das herança vagas.

§ 5.0 Os escravos que salvarem a "'ida ,te cu.
senhores, dos descendentes e ascendeFltc~ destes.

§ 6.· O c ravos, que licilamente acharem c en...
treO'arem á eu' senbore' alguma p dm precio a..
cujo valor exceda ao da sua redempção.

~ 1. 0 Os. filho' da e'crava de.'tinada a ser livre
depois ue ccrto tempo, ou sob condição.

§ 8. <> O e.'Cl'UVO C]ue p.or consentimento do scnbo
expresso. ou lacito se casar com pessoa Iivl'C, ou se
e,slalleleceJ" por qUll.llruer fónoa como livre •

. rl. 5.'

ào conceetidos a bem do escravos. e Ilbertos ()$

seguintes favores:

§ t. o Primeir'a in tancia c pecial em todas as qucs.-,
tões civeis de liberdade.

Esta 4,' instancia será exercida ~lo jujz de 01'
pllãos.

2. o Appellação ex-omcio sendo as deei ões con
trarias á liJJerdaue.

§ 3. o Rcvista de todo o julgamenlos, em qu~

forem vencidos os escravos ou llber~os.

§ 4.' Intervenção do ministerio publico para r 
fjuereI'- e promo.ve.r o direitos e ravore que esta
lei concel;1e aos libertos e escravos; para 'eperesen
. l-o em todas as, causas. de liberdade- em que fQuem

partes e assistil-os nos negocias ~xtraj'lidiciaes.

j 5:.'" ProcessosummariO', e p.rotica e:\ mesm
nas ferias, qUMd(j)j elles forem.. aulores
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§ 6.° Dcrogação da Ordenação L. 4·.° TiL. 03 na
parte, que reroga as alfofl'ias por ingratidão.

§ 7.° Prohibi)io de SE\l' alienado o conjuge es
(\l'UVD sem o seu conjuge; os pais sem os üllto ,
e os filhos sem os pab.

§ 8.° Prohibição de vencia de escL'UVOS em leilão
ou hasta publica.

§ 9.° A a1forria com a clausula ele serviço~ du
rante certo tempo, não ficará annu\\aela pela falta do
implemento da mesma clau 'ula, mas o liberto será
compelliclo á cumpril-a applicando-se-llle a lei que
rege os contractos ue locação de serviç.os.

§ 10. As alrorI'ias constantes ele testamentos nullos
pela fülla das formalidades extel'Oas. Dcaráõ válidas
não obstante a annullação dos mesmos testamentos.

§ 11. Fica c1erogada a lei de 10 de Junho ele 1835.

§ 12. Fica Lambem det'ogado. o arl. 60 do codigo
criminal, sendo as penas que não forem de morte ou
galés, substituídas pela de prisão com tt'aballJo,
cumprida nos lugares c1eterminauos pelo governo.

§ 13. Os senllores são obrigados a alimentar o'
escravos que abandonarem paI' invalidas.

ArL. 6.°

Os individuas libertos em virtude de ta lei, são,
durante cinco annos, obrjgados a contractar seus
serviços com seu ex-senhor, ou com qualquet' pessoa
que lhes aprouver, sob pena cle serem constrangidos
á trabalhar nos estabelecimentos disciplinares, crea~

dos em virtude desta Lei.

§ 1.° Aonde núo houver, e emquanto não houver
os diLas estabelecimentos, serão os mesmos libertos
applicados ao serviço dos arsenaes e ob.ras puhlicas
que o governo designar.

§ 2.° Cessa ó constrangimento do trabalho pub lico
sempre que oliberto c~lühir oontraoto çlc serviço.
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Art. 7.°

Serão desd'ora matriculados em livros especiaes
nãô s6 os escravos possuidos fóra das cidades; e
Yillas do Imperio, como todos os que são hoje isen
tos da matricula nas mesmas cidades e 'íIlas.

§ 1.' Por cada esrravo matriculado pagará o se-
nhor trezentos réis. .

§ 2. 0 O escravo não matriculado presume-se livre
quaesquer que sejão as provas em contrario.

§ ;l.o O prazo em que deve começar e encerrar-se
a matricula será annunciado com a maior antece
dencia pos5ivel por meio de eclitaes repetid'os, nos
quaes ~erá inserIa a disposição do paragrapho an
tecedente.

§ 4-. 0 Serão tambem maLricula los em livro dis
t~neto os filhos das escravas que 'Por esta lei ficào
livres.

Incorreráõ os senhores omissos, pela negligencia
na multa de 100$000 á 300$000, para o denunciante, e
pela fraude nas penas do art. 179 do cocUgo criminal.

Em todo caso os mesmos sen1lores perderáõ o
direito do arL. 1. o § 'I . o

§ 5. 0 Os parochos são Lambem obrigados a ter
livros especiaes para o regi Lro dos nascimentos e
obitos dos filhos de escravas, nascidos desde a data
desta lei.

Pela omissões incorreráõ o parochos na muHa
de 20$000 a 100S000, deduzida de ;:,uas congmas.

Art. 8. 0

O governo é autorisado:

§ 1.° Para conceder a incorporação de associa
çõe~, que se proponhão a criar e tratar os filhos das
escravas naSCIdos desde a data desta Lei; ou á forrar
escravos mediante a prestação de serviços futuros
pOl' 7 annos.

§ 2. o Para regular a f6rma tla emancipação an
nual determinando· quaes elevem ser os es ravos
pr:el'I'riJo .
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§ 3.' Para l'égular o praco so das aJforrins força
das e o modo por flue deve e1' fixado o maximo e
minimo do preço düllns.

§ 4. •• Para determinar os requi 'itos e fórmn da
m<tricuJa e assenlo de que trula o art. 7.°, a r'·
t:ripturação dos li'nos respectivos, e o pror,es o da
imposição das penas que o dito artigo estabelece.

§ 5.· Para creu r e rpgular os estahelecimento
disciplinares. de quc lmla o arL 6.· § 1. o

§ 6.· Para erear por si ou por int~rmedio cle asso
daçõ~s~ estabelecimento' illLlustl'iacl> e arrricola
para os menores vadio:;, os quaes Sül'i\O nesses esta
belecimentos conservado até adqucrirem uma 'pro
fissão.

Os que sahirem desse estabelecimentos com uma
nrofissão, e não quizerem occupar- e serão conelem
nados ao trabalho nos estabelecimelltos disciplinares
do art. 6.· sendo~lhesapplicaveis as mesmas dispo
siçõ-es: esta condemnação ao trabalho nos estabe
lecimentos disciplinares será imposta pelo JuizC's
<le Paz.. Coom appellação para o Juizo de Direito.

§ 7.· Para revcr e alterar a legislação relativ (
locação dos ser\Yiços cios colonos c trangeiro ,appli
c:mdo a mesma legislação corn limilacõe eSpecii\{15
aos individuas que ficão livre. ou liberto' lJ r vi.
tude dBsta lei.

§ 8.· Para regular a locação dos criados de ser, ir'

§ 9.· Para regular a jmisdicção ,"oJuntaria e con·
tenciosa do juizo dc orphilos em relação aos e cra
vos, e aos individuos ilHe ou libertos eIU virtud'
desta lei.

~ ~O. Pm'a Outl'O. im l'egular as f'uncções do mi·
Ilislerio publiúü conforme o art. 5.° . LO

§ ~ 1. Para nos regulamentos que fh~"r para exe
cução desta lei impÕr multas até 100$000, e prisão
disciplinar até 3 mezes.

José Thoma::. Nabuco de A?ywjo, Pre idente.. 
Visconde de Sapucahy. - F?'àncisco ele Sall('$
Torres H01nr1n.. - Fui prl'sl'nlc, Visconde di) S
Vicp'nLe.
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